
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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jli PROCESSO LICITATORIO: 54t2O24

MODALIDADE: lnexigibilidade de Chamamento Público. Parceria entre a administração
pública e as organizações da sociedade civil. Termo de Íomento.

OBJETO: lnexigibilidade de

rnstrumentalizada por meio de

Tradiçôes Gaúchas Nova Querê

,

Público do a celebração de parceria,

inistração pública e o Centro de

pos de Júlio - MT, em regime de

mútua cooperação, para a consecuÉo de finalidades de interesse público e recíproco,

conforme disposto no Plano de Trabalho.

DATA DO PROCESSO: O3lO6t2O24.

CNPJ: 01.614.516/0001-99- Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

.

|DENTIF|CAÇÃO: LL. no 10t2024.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal no 13.01912014 e Decreto Municipal no 5112017.

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismot Comissâo de

Seleção instituída pela Decreto Municipal no 12912O24.

entre a

do de
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Solicitação de Matêriais / Serviços

Rêquisição

00552t24
Descrição

Rêsponsável

MILTON BORGES PEIXOTO
Oata

22t05t2024

fomentar projetos do centro de TradiçÕes Gaúchas Nova euerência de campos de Júlio-MT.

Poder

órgão

Selor Soliciíante

CêntÍo de Custo

Placa

PREF EITURA MUNÍCIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretária Municipal de Cultura, Esporte ê Turismo
INCENTIVO E APOIO A ENTIDADES CULTURAIS
533 INCENTIVO E APOIO A ENTIDADES CULTURAIS

Observeção
Colaboraçâo que tenha por objetivo manter através da e demais modalidades artisticas, a cultura e os valorês do povo sulista, otradicionalis

dança

de conheci
mo gâúcho de nossos colaboradores e desenvolvê-l

mentos dâs comemoraçôes da Semana Fa rroupilha e
as entre os municipes de Campos
de âtividades âÍns

de Júlio-MT, atrâves do ensino e transmissão

Item Cód. Produto Descíiçáo do produto
Unidade

Desc Oetâlhada do Produto
Qtde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo

ObservaÇãoÍ 001.024.s63 Subvenção Sociai UN O 533 INCENTIVO E APOIO A ENrIC

MIL
RESPONSAVEL

Milton Borges Pelx
Sec rcta rio Nl tlll icil)a I

CultUra Es l)orle e Tllrismo
Portüri.r 0612021 ' t'/lâl 1901
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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JUSTIFICATIVAS

1. TERMO DE COLABORAçÃO

O Município de Campos de Júlio - MT, por intermédio Secretaria de Cultura, Esporte ê Turismo,

vem estabelecer o Regime Juridico de parceria votuntíia, juntamente com a organizaÇão da Sociedadê

Civil, com o intuito de proporcionâr à populaÇão aÇÕes que integrem a soc ializaçáo. Contudo, a Subvenção

Social tem como o intuitô de proporcionar à populaÇão açÕes que integrem a socialização e o lazer. O
projeto irá atender comemoraÇÕes a semana Farroupilha, referencia-se os vultos da Revoluçâo dos

Farrapos e cultivamos as tradiçóes gaúchas. Os alunos do grupo Artes e Danças Folclóricas Os Guaranis,

para os familiares, participantes e convidados, nas apresentaçôes regionais e estadual dos FEMART onde

o grupo faz apresentações em condiçÕes coletivas e individuais, geralmente três eventos em municípios

diferentes do estado de Mato Grosso, no decorrer do ano, elevando o nome do Município de Campos de

Júlio. Sendo carregado um lema: "Meu chimarrão, minha tradiçâo, nosso povo em comunhão".

Para tanto, entendemos o procedimento de seleçáo reger-se-á pela Lei Federal no 13.019, de 31

de julho de 2014, pelo Decreto Municipal no 51, dê 09 de junho de 2017, e pelos demais normativos

aplicáveis, abaixo transcrito:

Art, 31. Será considerado ínexigivel o chamamento público na hipôtese de

inviabilidade de competiçáo entre as otganizações da sociedade civil, em razáo da

naaureza singulardo obJelo da parceria ou se as mêtassomêrre pudeÍem seratingidas
por uma entidade especlfica, especialmente quando:

(...)

ll - a parceria decorrer de trensferéncia paÍa organízaçáo da sociedade cívíl que esteja

autorizada em lei na qual seja identilicada expressamente a entidade beneíiciária,

inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3. do a/,.. 12 da Lei

no1.320, de 17 de março de 1961, observado o disposto no aÍt.26 da Leí Conplementat
no 101, de 4 de maio de 2000. (lncluldo pela Lei no 13.2U, de 2015)

Do mesmo modo, conforme decreto municipal no 51, de 09 de junho dê 2017, capítulo Vll - Plano

de Trabalho, Art. 21, O plano deverá ser apresentado de acordo com o anexo lX desse decreto e constar

os as obrigações exigidas.

Referentes ao capitulo Vlll deste decreto, art. 24, os documentos êstâo em anexo, conforme

exigidos pelo entigo.

O Centro de Tradiçóes Gaúchas - C.T.G "Nova Querência de Campos de Júlio, entregou os

documentos, e segue em anexo todo relatório ê sêus elucidativos.

Segue Relatório Técnico da Comissâo de Seleçâo, conforme exigência do decreto municipal no

51. Capitulo lX, Art. 26.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEp: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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Por fim, frisa-se o C.T.G "Nova Querêncie", pessoe jurídica, Associaçâo priveda, inscrita no CNpJ

sob o no 26.562.553/0001-21, conforme identificação do responsável pela OrganizaÇão Social, em nome

de José Carlos Reck, número Z, númeÍo do CpF: 429**---*-34, conforme vigência de
mandato da diretoria atual, referente anexo ll do plano de Trabalho.

Deste forma, esperamos ter justificado suficientemente, essim resolve selecionar organizaçÕes da

sociedade civil para a satisfaÇáo dos interesses compartilhados a Associação privada - c.T.G,,Nova
Querência".

2. JUSTIFICATIVA DA COLABORAÇÃO (Decreto municipat capituto XlX. Art.48, Lei n"
13.019, Art.2, Vll e Vlll)

Para a prestaÇâo dos serviços, foi apresentada proposta no valor global de R$ 1'10.000,00 (cento
e dez mil reais). sendo R$ 68.000,00 para pagamento referente compra de indumentáriâs -
Pilchas^/estidos, etc. E outros serviÇos de terceiros, como pessoal juridica, sendo valores mensais de
maio à novembro no valor de R$ 6.000,00, totalizando o valor de R$ 42.000,00.

Ressalta-se que o projeto tem como público todo gêneros ou classes socias, não havendo
distinção, com o objêtivo da danÇa e demais modalidades artÍsticas, através do ensino e transmissão de
conhecimentos, das comemoraÇões da Semana Farroupilha e de atividades afins, até o final do plano de
trabalho.

PerÍodo de êxecuçâo acontecerá de maio à novembro 2024.

cronograma de execuÇão de metas, etapas e fase do projeto, segue em anexo ao plano de
Trabalho apresentado pela comissâo do C.T.G ,,Nova 

euerência,,.

3. DTSPENSA DO ESTUDO TÉCN|CO pRELtMtNAR (art.20, § 30, inciso , Decreto Municipat
no 2512021

Fica dispensada a realização do Estudo Técnico Preliminer, nos termos do art. 2., s 30, inciso lll,
do Decretc Mu:rJipal x.251?X24, a seguir tÍanscrito: ,lt

Aft.2o. [...] \ t

§ 3o A elaboração do estudo técnico preliminar e análise de riscos será

opcional nos segufiles casos:

tação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação,

qu a simplicidade do objeto ou modo de seu fornecimento puder

tar a necessidade de estudo técníco preliminar e análise de risco, o

que deverá ser devidamente justificado nos autos.

CNP 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lútio - MT
W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319-OOO -Fone (65)
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Dêsta forma, entendemos que a contratação pretendida se amolda ao dispositivo ecima, afastando

a necessidade de realizaçáo de Estudo Técnico Preliminar. Porém, segue em anexo o ETP, realizado pela

Secrêtaria de Cultura, Esporte e Turismo.

Por fim, com base em toda a argumentaÇão desenvolvida, entendemos como atendidos os

requisitos estampados na Lei 13;019, de 3í de julho de 2014 e decreto municipal no OS1, de 09 de junho

de 2017 .

Campos de Júlio - MT, 22 de maio de 2024

Del tf Morais

Admin lico d Campos de Júlio-MT

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319-OOO -Fone (65)

3387-2800
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Prefeituro Municipol

CA,TIPOS DE IUL,O
Semeondo Desenvolvimento

G
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ESTUDO TECNTCO PRELIMINAR!

Conforme § 2" do art. 18 da Lei nc t4,l33l202l.

Para celebração de Termo de Fomento entre o Município de Campos de Júlio - MT,

e o Centro de Tradições Gaúchas Nova Querência.

RESPONSÁVEL

Nome: Milton Borges Peixoto

Funçâo: Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Telefone: (65) 3387 2800 Ramal 1 1 00/ (65) 98404 1690

E-mail: cultura@camposdejulio. mt. gov. br

CAMPOS DE JULIO -MTI2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,

ESPORTE E TURISMO!

I

I

I



r - DESCRTçÃO DA NEGESSTDADE 000007
Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público.

O Centro de Tradiçôes Gaúchas Nova Querência de Campos de Júlio - MT, busca
a celebração de Termo de Fomento com o município, por meio da Secretaria
Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, para implementar o Projeto de Artes e
Danças Folclóricas, concomitantemente com as êtapas do Festival Mato-grossense
de Arte e Tradição Gaúcha, visando a manutençáo da Semana Farroupilha, dos
hábitos e costumes do Sul Brasileiro, entendendo que os valores culturais são as

bases da formação do ser humano e o sustentáculo da cidadania, promovendo o
desenvolvimento de uma saciedade mais justa e igualitária.

De acordo com o Decreto no 51 de 9 de junho de2017,

Aft. 40 - Termo de Fomento é o instrumento por meio do qual são formalizadas as
parceias estabelecidas pelo município com organizações da sociedade civil para a
consecução de finalidades de lnÍeresse público e recíproco propostas pelas

organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos
financeiros.

II - PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL

Demonstração da pravisáo da contíatação no plano de contntações anual, semprê que
elaborado, de modo a indicaÍ o seu alinhamanto com o planeidmento da Administnçáo.

O interesse do Sociedade Civil denominada Centro de TradiÇoes Gauchas Nova

Querência, foi manifestado recentemente, conforme Ofício e Projeto em anexo.

Partindo do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária

Anual, o Departamento de Cultura conta com recursos para execuçâo de suas

atividades. A partir da publicação do Quadro Detalhado de Despesas, a Secretaria

Municipal de Cultura, Esporte Turismo, elabora criteriosamente um Micro

Planejamento definindo a melhor forma de aplicabilidade dos rêcursos destinados à

Unidade 01 - Departamento de Cultura.

Como não havia previsáo para essa contratação, não consta no Plano de

Contratações Anual; Todavia, através do Projeto/ Atividade 1.004 - lncentivo e
Parceria para Realização de Eventos Culturais - Subvenções Sociais - Ficha

(Dotação) 568 - Conta de Despesa 3.3.50.43.00, há possibilidade de se colocar em
prática esse projêto, uma vez que a Administração o Municipal, comprometida com

as polÍticas públicas inerentes às suas atribuiçóes, tem o intuito de fortalecer a
integração da Sociedade Campo-juliense, fomentando as manifestações artísticas

e culturais no âmbito do município através de sua Secretaria de Cultura, Esporte e

Turismo.

w \



ilr - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

ReguisiÍos da contratação.

Segundo a Constituiçáo Brasileira de 1988 - SEÇÃO ll - Cultura,
000008

Art. 21 5 - O Estado garantirá a lodos o pleno oxercício dos direrÍos culturais e
acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a
difu sáo das man ifestações culturais.

Conforme o Decreto no 51 de 9 de junho de 2017,

Aft. 10 - A liberação dos recursos financeiros do município às organizações da
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidade
de lnÍeresse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho, dar-se-á por meio de termo de
colaboração, termo de fomento ou em acordos de cooperação, dentro dos limites

das possibilidades financeiras, consignadas no orçamento municipal e em
observância aos diçosrtrVos da Lei Federal no 13.019, de 13 de julho de 2014 e
desse decreÍo.

É importante destacar também, que o ltem 7, ESTRATEGIAS/ PRIORIDADES e
METODOLOGIAS, EIXO ll, do PLANO MUNICIPAL DE CULTURA, Homologado
pelo Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani através do DECRETO no 16 de 10 de

fevereiro de 2022, enfatiza:

7.2.1 "Grupo de Artes e Danças Folclôricas Os Guaranis e Piquetes de

Laçadores e Práticas campeiras: Os ploneiros de Campos de Júlio, logo

que chegaram neste recanto, fundaram o Centro de Tradições Gaúchas

Nova Querência, como forma de se sentirem em casa, mesmo longe dos

pagos.

Meta: lncentivar e apoiar a manutenção das tradições do povo sulino como;

o hábito do chimarrão, a culinária e práticas campeiras, as músicas

folcloicas, as danças tradicionais e a indumentária gaúcha".

IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Eslimativas das quantidades para a contatação, acompanhadas das mêmóÍias de cálculo e
dos documentos gue tâes dáo supofte, que consider",m interdependôncias com outras
contratações, de modo a possibiliíat economid de escara,

O projeto, cuja copia segue em anexo, deverá ser desenvolvido no período

compreendido entre abril e dezembro de 2024, cumprindo as seguintes etapas:

íé\



000009
1. Fase de sensibilização da Patronagem, Administraçáo Municipal e Elaboraçáo
do Projeto - Maço12024;

2 Envio do Projeto à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo -
Março12024;

3. Fase de Preparação do Elenco - Ensaio de Danças e Músicas - Abrill20241,

4. Participação nos Festivais Mato-grossenses de Arte e Cultura Gaúcha
(FEMART), Maio a Novembrol2l24;

5. Confecçáo de lndumentárias - Maiol2024;

6. Realizaçáo da Semana Fanoupilha - Setembro/2O24;

7. Continuidade dos ensaios e apresentaÉes: Maiol2O24 a Novembro/2o24;

8. Avaliaçáo e Prestação dê Contas Final - Dezembrol2024;

9. Divulgação dos eventos culturais por meio de rádio e mÍdias sociais.

V - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Levenlamento de mercado, guê consrsÍe na análise das alternativas possivers, e justificativa
técnica e econÔmica da escolha do tipo de soluçáo a contntat.

Deve-se considerar ainda, Decreto no 51 de 9 de junho de 2017,

Art. 10 - § 20 - Para fins desse Decreto considera-se:

t - Organização da Sociedade Civil: Pessoa Jurídica de direito pivado sem f,ns
lucrativos que não distibui entre os seus sóclos ou assocrados, conselheiros,
diretores, empregados ou doadores, eventuais resultados, soôras, excedenfes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou
parcelas do seu patimônio, aufeidos mediante o exercÍcio de suas atividades e
que os aplica integralmente na consecução de respectivo objeto social, de forma
imediata ou por meio da constituição de fundo patimonial ou fundo de reseNa.

VI- ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAÇÂO

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unltárlos Íefurenciars, das

memódas de cálculo e dos documentos quê lhê dão suporte, que poderáo constaÍ de anexo

cldssificado, se a Administração optaí por prcserudr o seu sigilo até a conclusáo da licitação.

6.1 - RECURSOS NECESSÁRiOS PARA REALTZAçÃO DO PROJETO

I

I

I

I
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000010
PAGAMENTO PROFESSOR DE DAN9AS Rs 42.000,00

AqursrçÃo DE TNDUMENTÁR|AS R5 68.000,00

TOTAT Rs 110.000,00

6.2 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

SETEMERO OUTUBRO NOVEMBRO

PROFESSOR

Rs 5.m0,00

PROFESSOR

Rs 6.m0,00

PROFESSOR

Rs 6.000,00

A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, com a anuência do Prefeito

lrineu Marcos Parmeggiani, deverá repassar o valor de R$ 110.000,00 (Cento e

dez mil reais), parcclados de maio a novembro de 2024, conforme Cronograma de

desembolso, à Pessoa Jurídica CTG Nova Querência - CNPJ 26.562.553/0001-21 -

Conta Corrente no 13.236-5, Banco 756, Agência 3325, para o desenvolvimento do

Projeto Artes e Danças Folclóricas - Grupo Os Guaranis. Recurso oriundo do

Projeto/ Atividade 1.004 - lncentivo e Parceria para Realização de Eventos

Culturais - Subvenções Sociais - Ficha 568 - Conta de Despesa 3.3.50.43.00.

MAIO JUNHO .tutHo AGOSTO

INDUMENTÁRIA

Rs 58.000,00

PROFESSOR

Rs 6.000,00

PROFESSOR

R5 6.000,00

PROFESSOR

Rs 6.000,00

PROFESSOR

Rs 6.m0,00

v[ - DESCRTçÂO OA SOIUçÃO COMO UM TODO

(W

I

I

I

Seguem em anexo, Orçamentos refeÍentes aos valores supra mencionados,

os quais deverão ser confirmados através de Notas Fiscais a serem emitidas.

I

I



Descrição da solução como um todo, inclusivê das exigênciâs relacionadas à manutênção ê

à assistência técnica, quando for o caso.
000011

A princípio pode-se considerar uma solução composta, uma vez que náo bastará a

aquisição de lndumentárias; Deverá ser contratado o Professor de danças, nesse

caso, uma contratação secundária para execução do Projeto Artes e Danças

Folclóricas; Assim como náo será o bastante a aquisição de indumentárias para

tornar exeqüivel o objeto em pauta.

VIII - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

JustiÍicativas para o parcelamênto ou não da contrataçâo.

O objeto desta contratação, deverá ser executado conforme descrito no item lV e

Cronograma de desembolso descrito no item Vl, por intermédio de Termo de

Fomento, concordante com o Decreto no 51 de 9 de junho de2017.

IX. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Demonstratlvo dos roúultados protondldos em termoa de oconomlcldade e de melhor

aprovgitamento dos recursos humanos, matoriaas s financeiros disponÍveis.

Com a otimização dos recursos materiais, humanos e financeiros, poderão ser

evidenciados entre os participantes do referido projeto, os valores, crstumes,

danças tradicionais, músicas, poesias, declamações, trovas, cantos, histórias,

lendas, comidas típicas e demais tradições gaúchas, fomentando a preservação da

diversidade, identidade e expressões culturais das comunidades, dos grupos

étnico-raciais e religiosos e dos povos tradicionais, permeando a cultura e

educação, difundindo o respeito à integração cultural;

I

I

I

X. PROVIDÊNCIAS PRÉUAS AO CONTRATO

Providências a sêrem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,

inclusive quanto à capacitação dê s€rvidores ou do emprogados para fiscalização e gostão

contratual.

W



000012
ConÍirmar a disponibilidadê do rêcurso orçamentário no P@eto/ Atividade e o saldo

na Ficha mencionada nos itens ll e Vl; Verificar o teor dos termos que irão compor

os documentos subsequentes; Certificar-se da capacidade técnica da Comissão de

Avaliação e Monitoramento de Parcerias Celebradas com Organizações dâ

Sociedade Civil, especiÍicamente para monitoramento, avaliaçâo e prestação de

contas; Primar pela eficiência, eficácia e probidade nas transaçôes de recursos

públicos.

XI. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/ OU INTERDEPENDENTES

ContrataçÕês correlatas e/ou interdependentes.

Como nâo será uma solução simples, com a aquisição da indumentária e com a

contratação do Professor, através da dança e demais modalidadês artísticas, a

cultura, os costumes do povo sulista e o tradicionalismo dos colonizadores,

poderão se desenvolver entre os munícipes através do ensino, da transmissão de

conhecimentos e do culto às tradi@es gaúchas.

Portanto, em se tratando de uma soluÉo composta, deveráo se concretizar as

contratações interdependentes, indumentárias e professor, visto que se coadunam,

e o objeto somente se materializará com as duas contratações.

XII . IMPACTOS AMBIENTAIS

Descrição de possiveis impactos ambiêÍrtais e rospectivas mêdidas mitigadoÍas, incluidos

requisitos de baixo consumo dê enêrgia e de outros rêcuÍsos, bem como logística reveBa

para desfazimênto e rêciclagem de bens e refugos, quando aplicávol'

Estima-se que o consumo de energia elétrica será moderado e dentro em breve o

CTG Nova querência será auto suÍiciente em energia solar fotovoltaica Os

resíduos sólidos como plástico, papel, vidro e metais deverâo sêr recolhidos e

encaminhados para reciclagem e os resíduos orgânicos à compostagem. Assim

não se vislumbra impactos ambientais signiÍicativos.

I

I

I

I

^*14-d.4
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xl[ -vrABtLlDAoE DA CONTRATAÇÃO

Posicionamonto conclusivo sobro a adequaçâo da contratação para o atendimênto da

necessidade a que se destina.

Conclui-se que esta contrataçâo através de Termo de Fomento, enaltecerá a

musicalidade e as danças folclóricas, como: Maçanico e Balaio de origem

Nordestina, Pezinho, Sarrabalho, Caranguejo, Roseira e Anu, de origem

Portuguesa, Chote de quatro passos, de origem ltaliana, Chote de duas damas, de

origem Alemá, entre outras.

EnÍim, elevará a arte em geral neste município, difundindo valores éticos e morais,

promovendo práticas artísticas e culturais, transmitindo conhecimentos a crianças e

adolescentes, e,om a responsabilidade de manter os bons costumes e reaÍirmar que

o culto às tradições é um bem sadio e verdadeiro na convivência social.

Campos de Júlio - MT, 11 de abril de 2024.

onBo Pe
Secretário Municipal d Cu ltura,

Esporte e Tui

I I
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TERMO OE REFERENCIA

I. DO OBJETO

1.1 Chamamênto Público para seleção de Orgânizações da Sociedade Civil de Natureza Privadâ Sem Fins
Lucrâtivos para formalizaçáo de Termo de Colaboração que tenha por objetivo manter âtrâvés da dânça e demais
modalidades arlísticas, a cultura e os valores do povo sulista, o tradicionalismo gaúcho de nossos colaboradores e
desenvolvê-las entre os munícipes de Campos de Júlio-MT, através do ensino e transmissão de conhecimentos das
comemoraçÕes da Semana Farroupilha e de atividades aÍlns, atê novembro de 2024 conÍoÍme plano de trabalho em
anexo.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í Com o advento do "Marm Regulatório das Parcêrias com o Terceiro Seto/', estâbelecendo o regime iuridico
dâs parceriâs voluntárias, com ou sêm transferência de recursos financeiros entre a AdministraÉo Pública e as

Organizaçóes da Sociedade Civil,
integrem a socializaÉo e o lazeÍ,

porcionar à população açóes que

civil para salisfaÉo dos interesses
compartilhados nesse lermô de

a pal tem ainda como finalidade e

. gestão pública de

. o fortalecimento e o

. a solidaÍiedade, a valores de cidadania e de inclusão

social e produtiva;

. a promoÇão do desenvolvi ntável;

. o direito à informaÉo, à

. a integraÇão e a transversalidade instáncias de participação social;

. a valorizaÉo da diversidade ag a cidadaniâ âtiva

2.3 A íormalização do Termo de relacionadas a administraÉo Pública

visa acolher e fomentar projetos, do Centro uerência de Campos de Júlio-l\,,lT, tem como
íinalidade desenvolver uma ria, é que promovem o projeto.

lrá satisfazer anseios dos muní nles em fase de construção
de personalidade, além de IS e sadios e toda â comunidade locâ|.

através da participação nos desfilês clvicos, na degustaÉo de comidâ tlpicas, na declamação e nas danças folclóricas

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.í O procedimento de reger-se-á pela Lei Federal no 13.0'19, de 3í de julho de 2014, pelo Decreto

lvlunicipâl no 51 , de 09 de junho de 20 , e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Termo

de Referência

pio de Câmpos de Júlio com
selecionar organizaçôes da

2.2 Alêm dos interesses
objetivos â serem alingidas:

4. DAS ESPECI

4.í Na

OE SP sERVrÇOS

tabela a descriçóes e valorês de referência dos serviços a serem contratados

CNPI: 01.514.516/0001-99 - Município de Cam rúli -MTe

Av- Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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I 001.024.s6s
00021898 Subvênçáo Social R$ 110.000.00

Valor Total R$ íí0.000,00
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4. 2 O objêtivo do projeto de Artes e Danças Folclóricas, que culmina mm o êvento de maior signiÍicânciâ para
o tradicionalismo, que é a Semana Farroupilha, juntamente com as etapas do FEMART (Feslival Mato-
grossense de Arte e trâdição Gaúcha), e aquisiÇáo de indumentárias, buscando manter a cullura sulista e
tradicionalismo gaúcho. Assim, visa buscar parceria com a Prefeitura de Campos de Júlio junto com a
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, que acontecerá relativamente entre maio à novembro
de 2024, a organização do C.T.G "Nova Quêrência' declara ciente do compromisso de prestar contas dos
recursos que seráo concedidos no prazo máximo de até 15 de dezembío de 2024, em conformidade e
preceitos estabelecidos pelo decreto no 051 de 09 de iunho de 2017.

5. cRrrÉRros DE sELEÇÃo E JULGAME PROPOSTAS

5., A Administraçáo l\4uni uma são de nalisará os documentos propostos
nos de Írabalhos e documentos

apresentados a Íim de selecionar Lei Federal 13.01912014,

5.2 O Plano de Trabalho Poder Público Municipal, que
emitirão parecer quanto a

5.3 A Adminishação [4un dos serviços e atividades;

5.4 Caberá recurso no
sendo julgado pelo Gestor e Co
no edital, sendo eles:

blicaçáo do resultado da seleçáo,
acordo com os anexos contidos

Anexo I - Ofício dê Solicitação
Anexo ll - Dados Cadastrais;
Anexo lll - Oeclarâçáo de que a organ de côntas:
Anexo lV - Declaração que não e
Anexo V - Declaração da náo i

Anexo Vl - Plano dê trabalho:
Anexo Vll - Modelo de
Anexo Vlll - DeclaraÉ
Anêxo IX - Capa do formulário de prestação de
Anexo X - Ofício de encaminhamento da prestaçâo de contas;
Anexo Xl - Declaração do cumprimento dos objetivos previstos;
Anexo Xll - Relatôrio de execução Íinanceira;
Anexo Xlll - Termo de aceite;
Anexo XIV - Declaração sobre instalações e condiçóes maleriais;
Anexo XV - Declaração de ciência e

to
nto

Anexo XVI - Minuta do Termo de
ncia;

itoramento e Avaliâção utilizará os crilérios citados nâ tabelâ abaixo para
classiÍicação dos proietos, bem ará devolutiva a entidade proponente da avaliaçáo realizada e pontuação obtida;

5.6 Em caso adotados os seguintes critêrios parâ desempate:

l-Pro maior número dê pessoas a serem atendidas;

ll - l\.4aior uipe envolvi hor currículo

a

a ,4
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos o-

Av. Valdir Masu$i, N 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

3, ts=,

I coa. inte-o I

I coo. rcç-nr I I VALOR TOrAL R$Itêm DêscÍiçâo

pela OSC e uma Comissáo de AvaliaÉo e Monitoramento que

será
idade do objeio,

Seleção que

um Gôstor

Colaboração;

5.5 A Comissáo de SeleÇão
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Pêôo
Plenamente
Satisfatório

1 - Viabilidade dos Objêlivos e Metas 2

2 - Metodologia e Estratégia dê Açâo 2

3 - Viabilidade de Execuçáo 2

4 - Coerência no Plano de Aplicaçáo de Recursos 2

5 - Experiência da Entidade no Serviço e no i,runicÍpio 2

6 - Localização e lníraestrutura flsica

7 - Viabiliza a garantia de exercÍcio dos direitos sociais básicos 3

2. Metodologia e Estretégia de
o caminho escolhido, os métodos,

3. Viabilidãdê de Execução
metodolôgica que viabilize a

4. Coêrêncie no Pleno dê Aplica
de trabalho. Peso: 2.

5. Experiência da Entidede no
comunidade ou do público-alvo; e se

6. Localizaçáo e lnfraestrutura física
projeto. Socioassistenciais. Peso: 2.

\-- 7. Viabilizâ a garantia de exercício dos dire
básicos (saúde, educação, moradia, alime

'1. Viabilidade dos Objetivos e Metas: Se os objetivos
com o solicitado pelo Chamamento. P6o: 2-

5.7 cRrrÉRtos DE AVALTAÇÃo cERAL

Dêscrição dos CÍitérios de Avaliação e Seleção dos Projêtos:

000016

uíveis. Se as metas êstão de acordo

vai se desenvolver, deve descrever
proposto. Peso: 2.

e do território, se há coerência

o dos recursos com a proposta

especificos são viávei

conhecimento sobre realidade da
Peso: 2.

prevista atendem as necessidades do

gue garantam o acesso a direitos sociais
ranÇa, lazer entre outros). Peso: 3.

5.7.'I CRITERIOSESPECíFICOS

,"q

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio -

ICulture Peso Pontuação

30
lIêrito, originalidade e relevância da proposta para o planejamento das açóes e

desenvolvimento culluíal;

30
Histórico de projetos do proponente na áíea afm ga/Átqelo e n" quantrtativo de pessoas

atenddas ( cÍianças, adolesceÉs. jovens, 3' idade...):

"vl,PerÍodo do ano em que a desenvolvida ( estipular dias); 10

..' /
Promove alividedes ql.J,e,g,atánlarn1 peípeluaÇáo da cultuÍa das etnias e o

desenJ6Ívime o e/piritual em nosso municlpio, 20

10Área oe aura\§enorelaino ou comunidade que abrange)

/ 
..--uDr"-

100

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

r(i,
}-. .,r(

Critérios Sêtisfalório

Se há compatibilidade na

ê no Município: Sê â

seo local ea

I
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6. coMtssÃo DE sELEçÂo 000017
6'1. A pÍesente seleção será conduzida pela Comissão de Seleçáo nomeada pelo Decreto Municipat no .129, 

de
17 de abÍil de 2024, que deverá emilir Íelatório técnico com base na análise das propostas apresentadas no ptano de
trâbalho e nâ documentaÇáo âpÍesentada pela orgânizaçáo da sociedade civil;

6 2 Deverá se declarar impedido servidor que nos últimos cinco anos tenha mantido relação iurídica com pelo
menos uma das entidades participantes do chamamento público, nos termos de art. 26, § 3" do óecreto Municipal no
51t20't7.

6.3. A declaração de impedimento de membío da Comissáo de Seleção náo obsta a continuidade do processo
de seleção e, caso conÍigurado o impedimento, deverá ser designado membro substituto que possua quatiÍtcaÉo
equivalente à do substituído;

6.4 Para subsidiar seus tÍabalhos, a Comissáo de Seleção poderá solicitar assessoramênto técnjco de
especialista que não seja membÍo desse colegiado;

6.5 A Comissão de Seleção poderá rêalizar, a qualquer tempo, diligências para veriÍicar a autenticidade das
iníormaçôes e documenlos apresentados pelas entidades mncorÍentes ou pare esclarecer dúvidas e omissões,

6.6. Em qualquer situação, devem scr observados os principios dâ lsonomia, da impessoalidade e da
transparênciâ.

7. DA EXECUçÃO

7.í A execução do ob.ieto
do processo administrativo.

no Plano de Trabalho, constante

7.2 As aquisiÇôes ê con ráo observar os pÍincipios da
impessoalidade, moralidade ê econ r-se e responsabilizar-se pela
regularidade jurídica e íiscal das

7.2.1 Para a aquisiÇão de
contratâçãol

da pesqulsâ ao mercado prévia à

7.2.2 Os bens permanentes adqui ser incorporados ao patrimônio público
ao término da parceÍia ou no caso de extinÉo civil parceira;

7.2.3 Os bens remanescentes adqu
mântidos na titularidade do órgão ou entidade

com recursos da parceria, serão
rios para assegurar a continuidade do

objeto pactuado para celebra a consecução do objeto,
ou para execução direta do bens remanescenles estar
disponiveis para retirada pela admmr stração após a apresentação Íinal de contas.

7.2.4 A oqanizaçÀo da sociedade civil poderá pêdir, justiÍicadamente, alteraÇão dâ destinaÉo dos bens
remanescentes previsla no termo, que será analisada pelo gestor público, sob juizo de conveniência e oportunidade,
peÍmanecendo a custódia dos bens sob responsabilidade da organização até a decisáo Íinal do pedido de alteraÇáo.

8. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE DOS SERV|ÇOS

8.'l Os serviços serão de acordo com as especilicaçóes deste Termo de Referência, nas seguintês
condiÇôes

8.2 A execução do
do processo administrativq

parceÍia se dará conforme o estabelecido no plano de Trabalho, constante ,6

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307- F e (6s 87-2800
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8.3 As aquisiçÓes e contrataçõês realizadas com recursos da parceria deverão observar os principios da
impessoalidade, moralidade e economicidade, bem como dêverá a PRoPoNENTE certiÍicâr-se e responsabitizar-se pela
íegularidade .iuridica e ísc€l das contratadâs;

8'3'í Para a aquisição de bens e contratação de serviços, será exigida pesquisa ao mercado prévia à
contrataçáo;

8.3.2 Os bens pêrmanentes adquiÍidos com recursos públicos deverâo ser incorporados ao patrimônio público
ao têrmino da paÍceÍia ou no câso de extinÇão da organização da sociedade civil parceira;

8.3.3 Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da parcela, serão
mantidos na titularidade do órgáo ou entidade pública municipal quândo necessários para assegurar a continuidade do
objêto pactuado para celebráÇão de novo termo com outra organização da sociedade civil após a consecuçáo do objeto,
ou para execuçáo direta do objeto pela administrâção públicâ municipal, devendo os bens remanescentês estar
disponíveis para relirada pela administração após a apresentação Íinal de contas;

8.3.4 A organizaçéo da sociedade civil poderá pedir, justiÍicadamente, alteraçáo da destinação dos bens
remanescentes prevista no termo, que seÍá analisada pelo gestor público, sob juizo de conveniência e opoÍtunidâde,
permanecendo â custódia dos bens sob responsabilidade da organizaÇão até a decisáo Íinal do pedido de alteraçáo;

a) Área Cultural: Os serviços e atividades serão pÍestados através dos proÍissionais contratados pela entidade
selecionada, com a habilitação de um profissional na área de âtuação/crêdenciamento, sendo prestâção de serviÇos
daários. e atender o seguinte polo com âulas de dança, sendo localizâdo no CTG Nova Querência, destinará compra de
pilchâs sendo o tolal de 54 unidades, o pagamento das âulas do professor será mensâlmente, inicio em maio e Ílnalizaçáo
em novembro de 2024. Será montado núrncro de danças, sspeláculos e /ou perÍormances até final do ano, preparar os
grupos de dança dos polos para reprosentar o GÍupo de Dança Municipal do Campos de Júlio em eventos relacionados
ao segmento, quando solicitado pêla SocrÊlarie Municipâl de Cuttural, Esporte e Turismo, incentivar atividades que
possibilitem a aproximâção das atividâdss realizadas nos polos com a @munidado local na qual está inserido, assim
resgatando os valores culturais da dançâ, tirando as criançâs da rua e dê atividades sem um processo de
desenvolvimento, ministrar aulâs semanâlmênte em lodos os polos (descritos acima).

9. DO ACOMPANHAMENTO

:,:;ffiffi;f,;;;flffi,*ff,,,-',.,',*
"""""'r".;]': 

r. u o" ^,",^§liffiO§r[lf lkffin* o processo de escutâ ao
cidadão usuáÍio aceÍca do padÍáoq?-q+li1qp6c;t9n4úoeoai*g 49 FrçriÊ tÍllílotdes prádefinidos petâs áreas
responsáveis às politicas sociais: "

9.3 O relatório técnico de monitoramênto e avaliaÉo dâ parcÊÍia deverá conter:

a) descriÉo sumáÍia das atividades ê metas êslabelecidas;

b)a
êm razáo da
de trabalho,

nálise das atividades real as, do cumprimento das metas e do impacto do beneÍicio socialobtido
riodo, com base nos indicadores eslabelêcidos e aprovados no planoexecução do objêto atê

c) valores efêtiva sferidos pela administração pública:

d) análise rca dos documentos relativos as despesas âpresenladas pelas organizações da
socied ade civil a{ presla de contas, quando náo for comprovado o alcance das metas e resullados
estabelecidos no p ermo;

e) análise d documêntos cóiipÍ€hírtórios referente às visitas in loco realizado por comrssâo; q
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de !úlio - MT
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000019
D análise dos documentos das audilorias reâlizadas pelos controles internos e externos, quando houver

no âmbito da fiscalizaÇáo pÍeventiva, bem como de suas conclusÕês e das medidâs que tomaram em demrrência
dessas auditorias.

9.4 Os procedimentos de fscalização devem ser efetuados preferencialmenle antes do término da sua vigência,
inclusive por meio de visitas in rom, para Íins de monitoramento e avariação do cumprimento do objeto;

9'5 A Comissão de moniloramento e avaliação realizará, sempre que possivel, pesquisa de satisfaÉo com os
beneíiciários da pârceria e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento
dos obietivos pactuados, bem como na reorientaçáo e no ajuste das metas e atividades deÍinidas;

9.6 Sem pre.iuízo da ÍiscalizaÇão pêla administração pública e pelos órgáos de controle, â execuÉo da parceria
será acompanhada e Íiscarizada peros conserhos das áreas correspondentes de atuação existentes;

9.7 As parcerias de que lÍata esse decreto estaráo também sujeitas aos mecanismos de controle social previstos
na legislação.

9.8 Da decisáo da comissão de moniloramento e avaliaÇão caberá a interposição de um único recurso, no prazo
de 5 dias úteis, contado da intimaÉo da decisão;

9 9 A comissáo de moniloramenlo e Svaliação poderá refoÍmar a sua decisáo ou encaminhar o recurso,
devidamente informados, à autoridade competente para decidir.

í0. DAS OBRIGAçÔES DA P

, em atê

b) responder pe pos de e integral realizaçáo dos serviços
conlralâdos com têrceiros, em vigor;

c) responsabilizar-s
decorrentes da execução do
eventualmente incidentes:

sta, previdenciária e tributária,
os ônus ordinários ou extraordinários

d) facilitar a supervisâo e pos de Júlio - MT, permitindo-lhe eíetuar o
acompanhamento "in loco" e forn mentos relacionados com
a execução do

í O.í A PROPONENTE

a) êxecutar sa

atividâdes. contendo o
desenvolvimento

estabelecimentos em que exerça suas açóes, as parcerias celebradas com o poder públjco, contendo as
informações dispostas no artigo 45 d iilunicipal no 51/2017

objeto deste instrumento, bem como a
do cronograma do pÍojeto:

e) elaborar a prestaÉo de contâs ao lúunicipio de campos de Júlio - MT, nos termos do Decreto
Municipal no 51/20'17 e da Lei Federât no 13.01912014,

0 divulgaÍ. êm seu sílio na internet. caso mantenha, e em locâis visiveis de suas sedes sociais e dos

o

11. DAS OBRIGAÇÔES DO MUNIC DE CAMPOS OE JÚLIO - MT

lí.í O Municipio de Júlio - MT, em atendimento a prêsenle parceria. sê obriga a

a) nho parâ os recursos nêcessários ao desênvolvimenlo deste ajuste:

b) repasrar PRO recursos decorrentes do presentel

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de iúlio - MT
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c) fornecer dados, retatórios e demais informações necessáriâs á execução da parceria; 0 0 0 0 2 0
d) decidir e indicar soluções aos assuntos que lhe forem submetidos.

e) manter, em sítio oÍicial na internet, a relação das pârcêrias celebradas e dos respectivos planos de
trabalho, âté 180 dias âpÓs o Íespec{ivo encenamento, contêndo âs informaçóes dispostas no anigo 45 do
Oecreto Municipat no nO17.

í2. DO PAGAMENTO

í2.1 O pagamênto será efetuado pêla PrefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT em conformidade ao
Termo de Colaboração e Cronogrâma de Desembolso apresentado pelâ pROPONENTE.

í2.2 O pagamento será creditado em conta corrente específica em instituição -financeira pública nos moldes
previstos no artigo 51 da Lei no 13.101 g/14 e no Decrêlo Municipâl no 51/2017, por meio de ordêm bancária.

í2.3 Nas contrataçóes e na realizaçáo de despesas e pagamentos efetuados com recuÍsos da parceria, a OSC
deveÍá obsêrvar o instrumento de pârceria e a legislação regenle, em especiâl o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42,
nos art. 45 ê 46 da Lei no 'r3.019/2014, e nos art. 35 e 41 a 44 do Decreto Mu nicipar n6 s1r2o17.

12.4 Os rendimentos de ativos financeiros seÍáo âplicados no rceria, estando sujeitos às mesmas
condiçóes de pÍestação de contas para os Íecursoa tÍansferidos;

12.5 Eventuais sâldos fina recursos sferidos, inclusive os provenienles
das recêitas obtidas das aplicaçô inistração pública por ocasiáo da

13.019, de 2014;conclusão, denuncia, rescisáo ou

í2.6 É vedada a utilizaçâ pos de Júlio - MT em Íinalidade
diversa da estabelecida no(a) pro o no pagamento de despesas
efetuadas anterior ou postêriorm desla parceria;

12.7 Íoda movimentaÉo rsos no âmbito da pârceria será medianle transÍerência eletrônica
sujeita à identiÍicaçáo do beneÍiciáÍio bancária,

12.8 Excepcionalmente,
física de pagamento mediante tra

e que comprovada a impossibilidade
nsferência

í2.9 É permitida a aquisiÉo de equ essenciais à consecução do objeto e a\- contralaÉo de serviços para adequaÉo d
equipamentos e materiais:

necessários à instâlaçâo dos referidos

'12.10 Poderá ser paga com recursos de parcoria a renumêração da equipg dimensionada no plano de trabalho,
inclusive dê pessoal próprio da organizaçáo da sociedade civil, observadas as disposiÇÕes do Decreto [Iunicipal no
5'í12017 ê do artigo 46 dâ Lei Federat no 13.019/14i

'12.11 Fica vedadâ à Administraçáo ública lvlunicipal a prática dê atos de ingerência direta na selêçáo e na
contrataçáo de pessoal pela organização ociedade civil ou que direcione o recrutamento de pessoas para trabalhâr
ou pÍestâÍ serviços na referida organ

12.'12 Quando foÍ o caso de , a memória de cálculo dos custos indiretos, previstos no plano de trabalho,
deverá conter a indicâção do v lda despesa e o delalhamenlo quantitativo da divisão que compõe o custo
global, especiÍicando a fo io de cada fração, com a identificação do númeÍo e o órgáo da parceria, vedada a
duplicidade ou a de recuÍsos no custeio de uma mesma parcela da despesa;

í2.í3 Os custos ind incluir, dentre outros, despesâs de internet, transporte, aluguel e telefone, bem
como remuneraçóes de sêrv s contábeis. a juridica e serviços administrativosi

,â
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12.14 Nas hipóteses em que essas despesas se caraclerizarem como despesas diretamente
da pârceriâ, tais despesas serão consideradas custos diretosi

í2.í5 lncluem-se como custos diretos, os custos de locáçáo do imóvel onde funcionarão serviços púbticos de
nalureza contínua viabilizados por parcerias, como os de educâção, saúdê e assistência social;

12'í6 O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria âuloriza a compensação de despesas despendidas
e devidamenle comprovadas pela entidade, no cumpÍimento das obrigaÇões assumidas por meio do plano de trabalho,
com os valores dos recursos públicos repassados assim que disponibiiizados;

í 2"17 Durante a vigência deste termo é permitido o remanejamento de recursos constantes do plâno de lrabalho,
de acordo com os critêrios e pÍazos a serêm delinidos por cada órgão ou entidade municipal, desde qusnão altere o valor
totalda parcerial

12'18 A oryanzaçÁo dâ sociedade civil podeÍá solicitaÍ â inclusáo de novos itens orçamenlários desde que não
altere o orçamento total aprovado;

í2"t9 Os recursos da parceria geridos pelas organizaçóes da sociedâde civil não caracterizam receita própria,
mantendo a natureza de verbas públicas;

'12.20 Não é cabívêla exigência de emissáo dê nota liscaldê prêstaçáo de serviços tendo a Municipalidade como
tomadora nas parceriâs celebradas com organàâções da sociedade civil.

]
13. DA PRESTAÇÃO DE CONÍAS

í3.í A prestaÇáo de
alcance das metas e dos

í3.2 Os dados Íinanceiros
a despesa realizada, a sua conform
com a movimenlação bancária da no extrato;

í3.3 Seráo glosados vâlores

í3.4 A prestação de contas e to
especiÍicas conlidas no Decrelo Municipal n

'13.5 As organizaçôes da sociedade ci

000021
atribuídas ao objêto

realizadas e ã comprovação do
de contasl

de câusalidade entre â receita ê
como a conciliaçáo das despesas

sem justificativa suficiente:

em conÍormidade com as disposições

intes documentos, com folhas sequenciais
s e íinal (art. 54 e seguinles do Oecreto

de Contas, dirigido ao responsável da Unidade Gestora, assinado

v numeradas em ordem cronológica, para fins
Municipal n" 51/2017):

,"0**"1"';:1"::r'*:"m:§#![F"]"S,,#i##:#ffi #*.".""I;ililliii""rj,l#l
propostas com os resultados alcansq&§, apê trdO CíonogÍalM íaico, om tesffalvo lltaterial compÍobatório, tais como
lista de presença' fotografias, vidêos ou outros suportes, devendo o eventual cumpÍimento parcial ser devidamentejustificado, composto dos seguintes documentos:

a) capa;

b) oÍicio de encaminhamento
pelo presidente da organização da civil;

c) plano dê lrabalho e a o dos recursos recebidos:

d) declaraçãd Íi por dirigente
s repassadosiquanto à aplicaÇão dos

beneÍlciada acercâ do cumprimento dos objetivos previstos,

4
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í3'5'2 Relatório de Exêcução Financeira, assinado peto seu representanre regar e o @ntador respon.qg,gjr2 
2

a relâção das despesas e receitas efetivâmente realizadas e vinculadas com a execução do objeto composto dosseguintes documentos:

a) original do extrato bancário da conta espêcífica mantida pela organizaÉo da sociedade civil bêneÍiciada,
evidenciando o ingresso e a saída dos rêcursos;

b) cópia das transferéncias eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas comprovadas;

c) comprovante da devoluÉo do sâldo remanescenle, se for o caso, à Unidade Gestora;

d) originâl dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organizaÇão da sociedade civil beneticiada (nota
Íiscal e cupom íscal) com os devidos termos dê aceite;

e) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de AÍrecadação Municipal, quando da utilização da NotaFiscalAvulsa.

í3'6 Em ceso dê descumprimento parcial de metâs ou resultados fixados no plano de trabalho, poderá serapresentado relatório de execução Íinanceirâ parcial concemente a referidas metas ou resultados, desde que existamcondições de segÍegar referidos itens de despesa;

í3'7 constatada irregularidade ou omissáo na prestação de contas, será a organização da sociedade civil
"""'*1 

::",::;1r= *ffi ilfffi. :ffiresponsabilidade solidária, deve i

quantiícaÉo do dâno e obtenÉo (

'13.9 Cabe à Administreçá
cumprimenlo das metas do objeto I

'13.í0 A análise da prestaç

x:*xfi*-
rffi ::iffi iff ::?"LT:'tlüttp§&Dffi ,ffi ,Iffi :m;r":r,j:,,;kr::
... í3.1]-.1|io havendo impüOriffi {rã {fêttatãa dü ffiilâo,a êorftâàóiiàiÍirirhbipat aprovará e êncaminhará areferida em até 15 (quinze) dias â unidacte de Controle lniemo Municipal para emissão de parecer de admissibitidade que

devolverá o processo à contadorie Municiparem até io (dez) dias pa[a baixa e ârquivamento do processo.

í 3.í í.4 Constatadas possiveis im idades na prestação de contas o órgão setorial de contabilidâde devolveráo processo ao Gestor, que lerá o prazo irno de 15 (quinze) dias para as devidas pÍovidências;

í3.íí.5 Em câso de permanê a das irregularidades o processo deverá ser encâminhado à Unidade de Controlelnterno Municipal e a organizâção
parcêlas:

ciedade civil tornar-se-á inadimplente e impedidâ de receber novos rêpasses ou

í 3.í í.6 Após o recebi nto pelo órgão setorial de contabilidade, a Unidade de Controle lnterno Municipalanâlisará a pres Oe4o s, podendo abrir diligência, se necessário, quanto à consistência da documentaçáoapresentada. à leg gularidade contábil eà tegitimidade da aplicaÉo dos recursos e sua consonáncia com o
a

Plano de Trabalho, ef itin caminhando ao presidente da organização da sociedade civil, que terá o prazo
máximo de 15 dias p I por do, pa ra regularizar as impropriedades constantes do pareceÍ dâControladoria Municipal;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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í3.í'1.7 Em caso de peÍmanência das irregularidades o pÍocesso deverá ser rejeitâdo pela controladoria

Municipal, que solicitará ao CheÍe do PodeÍ Executivo Municipal a instauraçáo de Tomâda de Contas especial;

13.1í.8 lnstaurada a Tomada de Contâs Especial a Controladoria Municipal informará o Íato ao Tribunal de
Contâs do Estado de Mato Grosso e ou ao Minislério público do Estado de Mato Grosso;

í3.1í.9 Se no tíanscurso das providências determinadas item '12.1'1.ô a entidade sanar a pendências, a
controladoria Municipal ceÍtillcará e as encâminhará para baixa contábil e arquivamento do processo;

í3.íí.í0 Em qualquer caso de devolução de recurso, parcial ou integral, a importáncia será corrigida
monetariamenle:

í3.11.í'1. Enquanto náo Íor encêrrada a Tomada de Conta Especial, a organização da sociedade civil envolvida
Íicará impedida de receber Íecursos públicos do município;

í3.12 Havendo indícios de irregulâridadê duranto a análise da exêcuqáo do objeto da paíceÍia, o gestor púbtico
poderá, mediante justifcâtiva, revêr o ato de ãprovaçáo e procedeÍ â análise inlegral dos documentos fscais da prestação
de conlasl

í3.'13 A organização da ê civil está a prestar
a vigência

is da boa e regular aplicaÉo dos
recursos recebidos no prazo de atê partir do

13.í4 O prazo poderá straçáo, desde que devldamente
justificado;

13.í5 Na hipótese de d
prestaçâo de contas;

apresentada juntamenle com a

--
í3.í6 Após a prestaçáo radas

respec{ivo deveÍá ser restituido ao Municipal competente, no prazo

í3.í7 As pÍestações de

,3.í7.1 Regulâres, quando exp
estabelecidas no plano de tíabalho;

í3.17.2 RêgulaÍes com Íessalva, qua
de que não resulte danos ao erário;

1 3.17.3

í 3.í8 São
prejuizo de outÍas:

irregularidades flnanceiras, o valor
I de 30 dias:

, o cumprimento dos objetivos e metas

de ou qualqueÍ outra Íalta de natureza formal

,
I rrêsurares, r" tffi EN, Dg,ffifr
a) omissáo no drver de DrêstaÍ contas.-. t :

)emeondo uesen.' olvln)ento
b) descumprimento injustificado dos objetivos e mêtas êstabelecidos no plano de trabalho;

c) danos ao ôrário dêconênte de ato de gêstão ilêgítimo ou ântieconômico;

d) dêsfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos,

consideradas falhas formais, para Íins de aprovaçáo da prestaÇão de contas com ressalvas, sem

a) nos casos em que de trabalho preveja que as despesas deverão ocorrer conforme os valores
deínidos pâra cada el despesa, â extrapolâçáo, sem prêviâ autorizaçáo, dos valores aprovados para
cada despêsa, lor global da parceriaa

b
queoob

13.19 As côntas

ou a imperÍeição a respeilo de exigência, forma ou procedimento ã ser adotado desde
do Íinal pretendido pela execuÇão da pãrceria seja alcançado.

quandoS

â'
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a) houver omissão no dever de prestar contas; 0 0 0 0 21
b) houver descumprimento injustiitcado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalhol

cl ocorrer danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegitimo ou antieconômico;

d) houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

e) náo for executado o obielo da parceria;

0 os rêcursos Íorem aplicados em Íinalidades diversas das previstas na parcÉria,

í3.20 A administração pública apÍeciaíá a prestaÉo Íinal de contas apresentada, no prazo de até 1SO dias,
conlado da datâ de seu recebimento ou do cumprimento de diligêncie por ela determinada, prorrogável justificadamente
por igual periodo;

'13.2í O transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas tenham sido apreciadas não
significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedaÉo a que se adotem medidas saneâdoras, punitivas ou
deslinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos coÍres públicos;

í3.22 Nos casos em que náo for constatado dolo da organização da sociedade civir ou de seus prepostos, sem
prejuizo da aÍualizâÉo mon
periodo entre o Íinal do prazo

í 3.23 Caberá um único
interposto no prazo de ',0 dias úte

13.24 Exaurida a fase

organizaçáo, cuja mensuraÉo
dolo ou fraudê e não sêja o caso de

13.25 A rejeaÉo da prestaÇáo
identiÍicaÉo dos rêsponsáveis, quâ

í3.26 0 dano ao erário será previam

í3.27 Os valores apurados serão â

penalidade ,q Ía n
pelos prejuízos resu
aíigo. I

elária, impede a incidência dê juros
referido no item 4.16 e a dâta em que

de mora s eventualmente apurados, no
pela administração pública;

eitâr as contas prêstadas, a ser

sociedade civil podeÍá solicitaÍ
pensatórias de inleresse público,
termo e a área de atuação da

Íeitâ a partir do plano de lrabal ginal, desde que náo tenha havido
integral dos recursos.

idências para apuração dos fatos,

a rejeiçáo das contas presladas

a e juros

,
í4. DAS SANçÔES CA,,FOS DE TUL'O

í 4.í Pela execuçâo da párceria em desâcoÍdo com o plano de lrabalho ê com aô normas legais, a Administraçáo
poderá, garantida â préviâ defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sânçôes:

I - AdveÍtênciai

ll - Suspensão temporária participação em chamamento público e impêdimento dê celebrar termos
contratos com órgáos e entidades dâ esÍeÍa de governo da administraÉode colaboração ou termos de fo

pública sâncionâdora, por prazo superior a dois anos;

lll - DeclaraÉo de oneidade para parlicipar em chamamenlo público ou celebrar termos de
colaboração ou termos d ento e contratos com órgãos e entidades, enquanto perdurarem os motivos
delerminantes até que seja promovida a reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a

ida sempre que a organização da sociedade civil ressarciÍ a administraÉo pública
decorrido o prazo da sanção âplicada com base no parágrafo segundo deste

4
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'14.2 A sançáo estabelecida no inciso lll do item '13.1 é de competência do responsável pela Unidade Gestora,

conformê o caso, facultada a deíesâ do interessado no rêspeclivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requêrida após dois ânos de sua aplicação;

í4.3 A sançâo estabelecida no inclso I do item 13.1 é de competência exclusiva do gestor da parceria, facultada
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contados da abertuÍa de vista.

í4'4 Os órgãos técnicos deverão se manifêstar sobre a deíesa apresentada, em qualquer caso, e a área juÍidica
quando se tratar de possibilidade de aplicação das sançÕes previstas nos incisos ll e lll do item 13.1.

'14.5 A organizaÉo da sociedade civil deverá ser inlimada acêrca da penalidade aplicada;

14.6 A organização da sociedade civil teÍá o píazo de 10 dias úteis para interpor recurso à penalidade aplicada;

'14.7 As notiÍicaçóes e intimaçôes de que trata este artigo serão encaminhadas à organização da sociêdade civil
preferencialmente via corÍespondência eletrônica, sem prejuízo de outras formas de comunicação, assegurando-se a
ciência do interessado para Ílns de exercicio do direito de contraditôrio e ampla defesa;

í4.8 Prêscreve em cinco anos, contados a partir dã datâ da apÍesentação da prestaÉo de contas, a aplicação
de penalidade decorrente de inÍração relacionada à execuÉo da parceria;

í4.9 A prescriçáo será interrompida oom a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração;

í4.í 0 Os recursos trãnsfe do termo boração e de fomento, quando a sua dolaÇáo
oÍçamentária tiver origem vincu conslituido, exercida pelo respectivo fundo e
pelo respectivo Conselho Municipa

í4.í í Aplicam-se, no q 0 da Constituição Federal, como
também as Resoluções e Jurispru sso

í5.1 As despesas decorre ção orçamentária própria, abaixo
especiÍicada

Órgão: Og - Secretariâ Municipal

Unidade: 01 - Departamento de Cul

CentÍo de Custo: 533 - lncentivo e

Despesa:568 - Elemento de Despesa: 3.3.50.43.01 00.0C.00

nenÍc
16. OAS OTSPOSTçÔES FtNAtS

í6.í O Municipio de Campos de Júlio - MT não será responsável por quaisqueÍ compromissos assumidos pela
PROPONÉNTE, com terceiros, ainda que vinculados à execução desta parceria, nem por danos que venham a serem
câusâdos em decorrência de atos dos propostos ou associados:

16.2 O Município de Cam Júlio - MT não se responsabiliza por quaisquer danos, prejuizos causâdos,
ônus, direitos ou obrigaÇões d da legislação tributária, trabalhista, prêvidenciária ou securitária, nêm âquelês
derivados da execuçáo da p a, ainda com seus empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento
e responsabilidade cabe vamente à PROPONENTE:

í6.3 O paga uneÍaçáo da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da
parceria não gera víncub o poder público;S

q
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Iturais



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚtlO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJulio.mt.gov.br

í6.4 Os agentes da administraÇão pública, do controle interno e do TÍibunal de Con
processos, âos documentos e às informaçóes relacionâdas a este termo, bem como âos locâis d
objeto;

000026
tas tem ltvre acesso aos
e execução do respectivo

Campos io- de maio de 2024

ora IS

de AdministraçãoSecretário Municipal de C ra, Es

Milton Borgas Peixoto
SecrelàÍro M u n ic iPal de

iS

Turismo

CulttrÍa EsPode e T

Portaria 0612021 - M
tl o

ô o

CA,,PIOS DE TULIO
Semeondo Desenvolvimento
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í6'5 A administração poderá assumir ou trânsferir a responsabilidade pêla execução do objeto, no caso de
paralisâÇâo, de modo a evitar a sua descontinuidade.

I

I

/í I

\

-/
I

/ \



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:O1.614.516/0001-99

AVENIDA VAT.OIR MASUTTI779.W

CE.P,: 78319-000 - Campos de lúllo - MT 000027

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especlfico abaixo, certifico que:

Id] - HÁ recursos orçamentários para paSamento das obrigações conforme dotação (ões) especificada (s) abaixo;

[ ] - NÃo ttÁ recursos orçamentários pâra pagamento das obritações;

Í I - Despesas Extra orçamentárias.

[ ] - sistema de Registro de P.eços com indicação dê dotação no momento da aquisição.

OADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nf. ProcessoAdm /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

oooo54t24
03/0612024

TNEXIGTBTLTDADE 001012024

Objeto do Processo Adm.: Fomentar projetos do Centro de Tradições Gaúchas Nova Querência de Campos de

Júlio-MT.

Ficha

568

ExeÍ
Fic.
2424

Fonle RecuÍso

1.1.500

Unid. Exêc. Funcional Categoria

020901 13.392.00081004.0000 3.3.50.43.01.00

Velor Saldo Saldo Com R6arv8

11O.OOO,OO 111.000,00 i 000,00

110 000,oo

Campos de Júlio, 03 de junho de 2024

srna ta

Recursos orçamentários



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLlo
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§derullo, mt. gov, bÍ

Art. 10
de Seleção nos proces
Colaboração e Fomento
Civil, assim constituída:

| - Vagner Da

ll - Nadia Talal Nej

lll -Jéssica Aman

vedaçáo iÍrDosta no § 4o

000028

ATUAR NOS
BRAçÃO DE
EXECUTIVO
SOCIEDADE

51 da Lei 8.666, de 21 de

pâra compor a Comissáo
celebraçáo de Termos de
rganizaÇões da Sociedade

DECRETO NO. 129, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA
CHAilIAMENTOS PÚBLrcOS PARA CELE
TERMOS DE COLABORAÇÃO ENTRE O
uuNlcrPAL E AS ORGANIZÂÇÔES OA
clvtL.

IRINEU MARCOS PARÍtlEGGlANl, Prefeito do MunicÍpio de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais prevista no artigo 148 da
Lei Orgânica Municipal (LOM) e:

COTITSTDERATVDO o disposto no artigo 2o, x,27, §§ 1o, 2o e 3o, da Lei Federal no

í3 019, de 31 de julho de2014;

CO^,S,DERÂ,úDO o disposto nos ertigo§ 26 e 27 do Decreto Municipal de no. 51,
de 9 de Junho de 2017',

§1
exercida automâti

| * julgar as propostas apresentadas no plano de trabalho, com
preenchimento de atas contendo no mínimo as datas e os critérios objetivos de
seleçâo, bem como a metodologia de pontuação e o peso atribuido a cada um dos

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Munr dê Campos de Júlio - MT
Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3397-2BOO

o Na ausência ou impedimento d
camentê pelo terceiro membro.

o presidente. a respectiva funçâo será

§2o Ficam nomeados como representantes para acompanhamento dos
processos de chamamento público os secretários Municipais em efelivo exercício e
vinculados ao obieto do certame.

AÉ. 20 Cabe à Comissâo de Seleçáo, entre outras atribuiçÕes previstas
na Lei Federal no 13.019i2014 e no Decreto Municipal no S1t201r7:

Av. Valdir Mâsutti, N' 779 W - Loteâmento Bom Jardim _ Campbs de

#E

CONSIDERA
lunho de 1993; I l7

o Executivo Municipal e

os
Cham

norYl

cosTl€

Pinto - Presidente:



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdeiul lo.Ínt.gov.b r

000029
critérios estabelecidos, se for o É§o,

ll- promover a abertura do envelope com os documentos da

organização selecionada, com o objetivo de veriÍlcar Se a mesma atendeu as

exigências documentais estabelecidas no Edital de chamamento Público;

§1o Quando as instalaçôes Íorem necessárias para a reelizaçâo

do objeto pactuado, as condições fisicas e materiais da entidade devem ser

validadas pela Comissáo de Seleção através de visita in loco'

§2o Encerrada as etapa§ dos incisos I e ll desse artigo' será

lavrada a ata contendo, no mínimo a pontuaçáo, se for o caso' e a cla§siÍicaçáo

daspropostas,bemcomoainclicaçâodapropostavencedoraedemaisassuntos

§3
requisitos exigidos, a

ionada não atender aos

iÍicada será convidada a

aceitar a celebração
desclassificada;

dos para a concorrente

o de
a

desse artigo aceite
documentos que com

lll desse artigo.

deverá apresentar:

§40
nos termos do inciso lV

se-á a veriÍicaçáo dos

sitos previstos

Art. 30 No julgamento da proposta' a Comissão de Seleção

t- demonstração de que os objetivos e Íinalidades institucionais

e a capacidade técnica e operacional das organizações da sociedade civil foràm

CNPJ: 01.614.516/0001'99 - Mun de Júlio - MT

- €EP: 78319-0OO -Fone (65) 3387-2800
de campos
de Júlio-MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câm

N

que entender necessái

Ín lm

ia nos os termosÍ
/ ,

â organizaÉo conv
a parceria,

o atendimento aos

avaliados e sáo compatíveis com ç obleloi 
-1/.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. nrt.gov,br

000030

ll - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos

termos do Decreto Municipal no 5112017',

lll - emissâo de relatÓrio técnico que deverá conter, de forma

expressa, decisâo a respeito dos seguintes aspectos:

a) mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de

parceria adotada;

b) identidade e da reciprocidade de interesse das partes na

realização, em mÚtua cooperação, da parceria prevista;

c) vi de sua execuçáo;

d)v bolso;
I

e)
fiscalização da execu
ser adotados para a
melas e objetivos.

Art. 40

poderá solicitar assessoram
desse colegiado.

serem utilizados Para a

imentos que deverão
ira, no cumprimento das

os, a Comissão de Seleçâo
ialista que não seja membro

A

A
de abril de 2021

Rogistrê-8e e Publique'se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato

Grosso, aos 17 dias do mês de abril de 20 4.

IRINEU ttiA G S PARMEGGIANI
Prefeito de CamPos de Júlio

CNP J: 01.614.515/0001-99 * MunicÍpio de câmpos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W - Loteamento Bom jardim - campos de iúlioMr - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

da e: flsica e

subsidiar
técnico de

I

/

a

1
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, rB.lETO Aqu6çào dê m6lêúr! dg írdiologiâ, paía ãtond€í aa (bínêmaxi

da Secrêlana Municipald€ Sâude, do MuniclDio dê Campos de Júlio/MÍ

VALOR TOTAL R$ 30.843.00 (tdntâ mil. citocôntos o quârentc â tíê6.ê- t

VALOR UMÍÁRIO: Para o heín Ol - Rt 507.00 (qdoh€ o€ e !€re Íoals).

VALOR UNIÍARIO. Pa.6 o ttdn 02 - Rt 7,í7,00 (câkcúto8 o qu..onÉ à
sête íeais).

DOTAÇÀO ORÇÂMEI{TARTÀ:

CentÍo dr Custror 2a,l - Mriârt l Horpitdrr- H6dtd Lcoqyr;

Ôeão 6 - §,êcr!trÍiô Muniirpol dc Seudc;

únrÍade: 1 - Fundo Munidpd de Stúde;

Deso6sá3: 296 6 307/2024

Frnoonal: 10.302.0002.2038.0000

CategoíE Econôírca 3.3.S.30.00

i (rÍs ds Rêcrrísrrs 500 o 600

vlGÊNOA: De 12 (dozo) Ínese§, ou 6oF, 1f,tcll2g24 a 14N1|?f,2S.

VINCULAÇÁO Pregáo Eletlüílico n. 00{t/2024, PÍresso Lldtstárb írô
í1000 r E/2024.

\, ÂSSINAM IRINEU MARCO§ PARMEGGTAM - prrí*lo, CONTMTANTE
tl IIR,AOEN?ÉS MÊOICO I.IO§PITALAN LTDA. CNPJ},iF NO 01.336.133/
OOO'ô2/ CONTRÂTÀ,DA.

vêÍrcêdoía do cêrlame r om9ío6a COíERCIAL NOVA AUROR LTDA-

EPp. inlcÍfta no gt{PJrfF n' 03.9a,2.re3r0@l€8. vancedo€ dos ,tens

(01. 02, 03. 04. 05, 08. 't0. 11, 12. 1J,14, 15. 16. í9,20.71.23.24 25

26.27.28.29.30. 31. 34. 35, 37, 38. 39. .10, 4.,, 47. 48,50, 51, 52. 53

56.56.60.61,62. A3, 6,1 , @, fO. t1,73,71,78, 79, 80, at, a2 &t. 45. a6

€ 87), com valor total de R§ 2.084.438.06 (doio milhôe6. oilentia o $Jalro
Ínl. quatocantoa e trinta ê orb rcãi§ ê saro oonlav€) I AGROINOÚETRIA

ATTEIICOURT SAIIÍO LTD - Í8, ln cÍlt no C PJ/ F nô 11.1a6.190/

ü10r-76, vêncêdoB dos it.Ía (65 e 88), com valoí total de RS 108.816.00

(Çênto . oilo mil. oito(êíltos o dezc8s€b roaisl. Os itens (.12. 48 e 72J íoÍanr

dêdargdoE "OE§RTO8', poir nág hoqva propoalâ6 paía os ilêos, âlo â
d8tâ ds 666são. Os itsh§ (06.07,09, 17.18,n,32,33,36,43,44 45.4{;
49. 54. 57.59. 66,67.69, 75,76,77 ê E3). íoi cl€daÍado 'FRACASSA-
oos".

Parã os itêírs (15, 84, 86 e 87), foi concsdido o beneíicio de alé 'loyo

paía omprasa loêai, Bm Íavor dâ lícll,antc COMERCIAL NOVA AURORA

EIRELI{PP. CNPJ/MF n'03.9{2.19}000t-98, coííoÍn6 prcvrsto no edF

lâ1.

06 vdor66 unrtários dog il8ns, o8tão Íeli3tÍadgs na Ata dê ReunÉo (k J(ll
gamênbs de Prcpo§ti3 eínlllJô pelo Sialoma (anoxo ao procadlíiê^tor €

êm Àta d€ RgÍrdIo dc Píoço6. que dcdina o menor píeço (bs itôns poí
um p€r,odo d. 12 m6a5.

MaúlB lríormâçõôs pôdeáo 8ô. obtiras pÕlo telêÍono (ê5) 3387 - 2800.
(65) §.9063.35S5 ou pdo e-rnãIr lici!âcâo2@6ãítpo3dsiulio,mtgov.br.

Campos d€ Jlllo - MT, ,7 dc 6bril dr 2024.

Marcdo Jo8ó Bâtsta dos Santos Lino

Pregoôiro

AVISO OE ÂDESÀO A ATA PE REGISÍRO DE PREçO . PREGÂO
ÊLÉTRôtilco ir 13/?024

Avlso oE ao€sÀo A ÂTA DE REO§ÍRO OE PREçO8

PREGÀO ÊLETRôI{ICO }f i3/2024

O Munrclpo d€ Campos do Júlio - MT vem a púbiioÕ diwhnÍ, para conhÊ
c,mênto dos into,cas€dos. qur Íot íor'|ôlEtado píocâEso dg Adrrào à Atâ
de Rog§úo dô P.eçoE nô 20í2023. digi.ads do praoâo El€à,ôílrco n. U4l
2023. ...lizado pol. Píefotrra Mrrnlclprl dc Sâprril - Mf. pàr€ aqlisiçáo
de mobíiário ss{4lsr. tsndo como dâtonlorâ óo prcço rêgisüsdo peta sÍÍr
p.esa lNFlNlÍY COMÊRCIO E COiISULTOR| LTDA, ,rÉcdr8 no CNPJ
s,:b o nô 23.019.538/0001-43. co.n vâloí do Ril57.0oo,0o,

As espêcrncâçóss dêtôlhádâ! do ouêto cô.§tÊm do Íêímo dô ReÍ€rêôcia
do pÍoccsso oÍiginário e da p,Ep6ta ds dgtcntora dg pÍcço rooi8trado, dê
ndânl.ôlô luntados ao Froôo6§o óê adrôão.

\ adesâ) aciorâ ÍÍrêncbrlad8 íoi autuade intêíítânrenie aob A modãlidadovPrsgào ElelrôÍnco n. t 3/2024. poí meio ú procolso Liotatü1o n. 2Z2OZ4.

líâ()Íes Inlorír.çôss poderáo 80Í obtilrâs p.lo dcíono (65) 3397 2g0O ou
pelo l+.mâÍ lritacâô1@.rmpord6lulio.mtgov.b..

Carnpos de J"dro - MT 17 óa aúl dê2624.

Enc RoõÍqo Pstlêôan

Agenlô de Conlrâtáção

PotlàÍta n" 261202Á

LICITACÃO
avrso oE RESULTAOO DE LtC|TÂçAO - pRÊcAo ELETROTaICO

"sRP" ,.. 007r202a

Ô Pr.go€iÍo dô Munlcipro dê Campos dê Jú,io - MT, no.ncado p€la poÍtAía
ít' 261202A, vo,n a púbtico dryulgâ., p5râ coflhocmoílto do6 iít€íosssdos
o resull.do cJo pÍegáo Élêtr&rico "SRp nô OO7/2024. do tipo m6noÍ pÍeço
pôr (en. com âDorlura no dê O4lO4nO24, às ooho0. hoíâío to.ât coln
a fhaidade de uRogiatr., preçor prr! ftÍur.! a .veiÍurl. .qul.içó!,
dê gôôaíoa alirnaúlcior parcclvab, pa.! tbndar a! necaaaidlda!
dá5 S€c.et..la. Íú|,nlcip.lr I raúl Da?r.larnadoa,,, s€ndo declârôda

r@t
iloxÊlA co laSÂo oE 8ÉLEçÂo PARA ATUÀR NOS CHA.U^IIEL.
TOS PÚBL|COS PAR^ CE|-EBRAç^O OE TER Os OE COLABORA"

Ç^o ENTRE o ExEcunvo Il llctp^L E aS oRGANrzÂçôEs oa
SOCIEDAI'E CML.

IRIXEU IIARCO§ PARIIEGôIÂM, Prelêilo do Mlnicipio de Campos dD

Jrrp, Estado do Mâb Grossô. no uso dr súas âtnburçôos lsgas Drêvrstô
no aíigo 148 da Lüi Orglnçs Muniçipal(LOM)Ê;

CO/vSTOEÂArúlrOo disposlo no aáigo 2ó, X,27, §§ 1o.2. ê 30. da Le, Fâ-

doral no 13.019, de 31 de júlho dâ m14,

I COlgeRAffOOo Oisposto nos aÍtigos 26 e 27 do Dê.reb MunrDd rre
no. 51, de I dê rrnho dâ 2Ol7;

GOí§O$AÂ/VDOâ wd.çào impo*ta no § 40 do 8ÍtEo 51 da Lâ 8.6ô6, de
2í de iunho de lg93:

RÊIOLVE:

AtL ," Ooaiíloaí 06 ínambro6 âbEixo nomlnados pâía compor ã Comrssão

. de Seção nos proce3§os d9 Chamaí€ntos Públjços parâ celebraçao de
Íêrmos dc Colaborâçlo o Fodrento ontro o Exoaot,vo Municipâl o as Or-

I gânzaçóes da Sociedade Ciü|. as$m consütu;da.

I - VlgnÜ D.nld Plnto . PÍq6identei

; ll - l{.dlâ Tthl Iqsm - Secre!áns:

. lll Jés.ka Amlrn Froal{lch - M€mbro:

§í'Na a$ância ou iíhp€drncnto do pÍcairenb, a rcapeÇliva ÍunÇào s6rá
Gxôtclda aulomatlcamrnE pdo tôrcârc mdnbig.

§2' Ficam nomotdo6 coíÍrc rÉprEantantas para acompanhâmÊnto oos
pÍocas9o3 da chamaínanto püdrco 9a Scqr(*ios Municipab cm oÍetryo
exorclcio s vhculados so ob.iolo dc cêífame.

Arl 2'Câba â Comi§!ão dê Sôlsíao, enbo outía6 at ibuigàss pÍovistâs nâ
Lei Êôdo.al no ,3.019/2014 e no O€crsto Municipst no 51ZOt/.

JLaÍroniurltclpâl.oígtmuan!ín . www.êmm_Org,bt
Alsü1âclo Ogiüalnlerde
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| - tügaí as propostEs apÍBsôílüâdas no plâm óo irebalho. coÍn pÍoonct$-
rnenlo dê atas coot€ítdo ôo mÍniÍno sr dat 3 6 06 cÍi6Íio3 obiêtivos ó6 3â
leçâo bem coíno a meloóologia de pontuaçao c o p€lo atibüido a cada
onr dos cr|t6l|o§ o§lâbalgcido§, so br o csso:

ll t)rorní,reÍ a abêrtura do glw€lopô @m os doqrmoolo6 da oÍganizâçáo
soleconâda. com o obioüvo d6 v6atÍc!í so r m€ams atan&q a6 exioârct-
a§ dcêufientai§ ostâbGlêcdai no Edtbl dô Châ.n! llsnto Riblico;

§l' Ouândo a6 instâlâçõ.B rüôln nocôsráÍiâs p.ra â roâli:aÉo do óJêto
pacrúado, âa coÍl(rlçÕô! íídcaa c mdaílsi! da ânddsda dlraÍn scr vátba-
des pCâ Coíris6áô d6 S.@o âtrEvar d. üsit ,r looo.

§2D Encorrôdô as otapâB doa inclloo l o tl d.aaa r.tigo, so.á hvÍâdâ â alt
.onlondo no miniroo a poírtuaçáo, !a br o cáa. â a cladltltcaÉo da! pío-
poslas. bêm como a iíúicáçáo d8 píoposrr vrocrdom s ógnris alsunto§
que enlêítdôr nôcâstáai9o;

§3' Na hiÉte3o óe a o,grnizaçào Êêtecionadâ ôáo dêítdgr sor írquilito6
ex,gidos, aquda iíiêdialarhoot€ mai! bôm dar.lícad. $rá @ovldadâ a
âcoúor a colêbr€Éo d€ parc$ia n6 ít!§Írxl! tamlos oiorbdos párâ â con-
coíronIê dô§dasdf etda:

§/a'Caso â org€ÍrzâÉo conüdsdâ nos teírm6 do incilo w do3s3 âÍtií)ô
âceile celebrâí s prrc€Íi6, procad€Í-sê-á r vaíiÍlcâÉo dO6 doôrmontos
que comprovem o âtêndiíneol,o aos t€qüSíet paCviSto3.

v §5' O pro.êdimeílo do6 ,ncjlc V € Vl degse aÍügo Sêrá Sêgüido §ucessf
vâmsntê aló quo Es coírdus r sdrçáo pÍrviaLg no €dtsl.

§6' Câso a coírigsáo .otcMa lr.cq3sá.b. por Ídi\ro de calo Ío.lvilo ou
torça maaor. a sossáo podc.á so. sllpclrsr a do imdiglo d6lgnâda n(Íta
dala € hoía pâra a retomrda do aio, dor.odo Í!.ala hipótalq cônlignü om
atâ ôs hotivos da suspen8ào, dilpcnllndqlê bdavia a üigância cootidr
r1o inclsô lll óêÉ!o aÍtigo.

An. l' No.iulgqmênta da prwosts. a CoÍy*r!ào dê SCeção dev€.á sp.?
s0n'êr'

l- dofÍD.§tÉÉo do que os oôi€tirros . ÍtrCidadls irlsüluciroab 6 a capa-
odado tócnica 6 gprírcloml dâs oí!ântságôs! da sodod€da cMl ÍorÉm
âvaliâdds â râo corryraÍwh cdn o obieto;

ll - áOÍovaÇáo óo plâno dG t-ôbâho, r cor eoÍelantâdo n6 tíÍro6 do De-
craro Muniotpâl nc 51120í7:

lll - emlâÁão dê relatôno tócnico quG dovôfá coírt3r, dê íorÍns sxpfrsta,
Cec,Bao a íe6p€rlo do6 reguintas aÊpGclos-

a) mérlto dâ propôsta, om c8nÍo.mldadê corn â modslldsde dê parcods
àdotÀdâ

!a) ,denlk ade ê da rêcipÍocidadg de intêÍÉsê dar pâíqs nã rêslizaçáo, sm
mütuã c@pôraÉo. da pracaíra pÍrvilta;
(i) !râbrrdado d6 sua êxeq,rç!o:

d ) verificâçáo do cíooograma do dgrsmboho;

o) ííesc çáô dos mohs dlspoítívêlr I toÍêm utllz8dos 9arô a fi§aeljzâçào
Ca erscuçáo dâ pâacaíla. assim coÍno (bs pírrdtnentoo qua davgrào ser
ddotados parâ âvaliaÉo da srocuçâo liscs G llnancGiía, no crumpdÍnsnto
dní mel6s ê objêtivos.

Art a. Pare subsidisr aaús Irabaíhoo, a CoíÍli!6áo dê SoLçáo podará rdF
otaÍ a$esso.aÍnento t&niÇo dc sapoddirtt q|.t náo s€ja ínrmbÍo dê+9ê
aologrâc,o,

Art 5ô. Ess. dec.€io ênt-ó .ín ügo. na datâ de sr. podbaçlo.

^rt 
6' Revo0aÍi-so âs dispcliçóe6 çooüdas no DecÍslo rf Zg. de 06 d6

abflÍdâ 2O21.

Reolír.-.. . publhu.....
GãbiíEte do Prêíêilo Múnicjpsl de Cempoa dê Jillo, Est do do Mâto Gro§_
§o, âo§ 17 diq! do mà6 ds lbnl dr 2024.

IRINEU MARCOS PARiIÉGGIANI 000032
d. C.mpoa d. Jrrlio

orSPE?{S^ OE L|CÍTAÇÀO ELETRÔÍ{EA N'O5r202a . EXÍRAÍO OE
RArlTlcAçAO D^ AUIORZÂçÀO PARA GOr{rRÂT çÃO UREÍA

EISPEXaA OE L|CÍ?^çÃO ELEÍÊôMCA N. Od2ora

EXTRÂTO DE RATIFICAÇÀO DA AUTOR çÃO PARA CONTRATA.

ç^o oleEÍa

O Municipro do Cempo8 dô Júb - MÍ, por mâlo dô egsntê da côntrátâçâo
que ao final subscreve, tomr público, a qúem possâ rnteressâr, que a coo-

treteçáô diÍetá âbâiro d6cJita íoi auloíúadâ ê râüÍ,cadâ pêlo Prêrêilô M.r-

hicipd, nos lermos do a/t. 72, Vlll, da Lei Federal no'14.133/2021 coníor.
rrtg dosgâúo êxarSdo no Droca§so Ía§p€ctvo.

Ob,eto: Contrataçáo d€ ragl,ío autoínotrvo total pard velculos peÍlêncel-
tÊs ao Munlclpio do Campos do Jüb- MT

h.m 01 . pÍopon ,rta: SEGURO SURA S.A. lnscritra no CNPJ n'33.065.
699rOaO1 -27.

VCor Unlt{.io R, t50,00

lbm 02, ProporuÍttc: GÊNTE SÊGURADORA S.A. lnscritÊ no CNPJ ,r"

90. 180.605,0001 {2.
V.!oÍ Unít Íio Rl í.250,00

lr.m 03 . ProponGot : GENTE SÊGURADORÂ S.A. lnscr(€ no CNPJ no

90.'t 80.605i0001-02.

Vdoí Unltldo R3 la0,0o

llim 0a . Propon.nt : SEGURO SURA S.A. ln3cnlâ no CNPJ n" 33 65.
699/0001 -27.

vcoí uôltaÍlo il í,6{ra,at

It m 05 - ProrEâ.íú.: MAPFRE SEGURO GÉRAIS S.À. lnscíita no CNPJ
no 61 .074 .1 75/!01 -3E.

VCor Ui,l.taÍlo Ri 1.7!e,00

Íoa.l dr Contnrt çao: R3 Gal5,6í

Fundâmonto lêgrl: Loi Federal n. 14.13312021, 6rt. 75. lnciso ll. O.crâto
Múniclg8l no 2í2024, art t', § 2, inciso ll.

Vincriação Procssso Liciüâtóíio n. 30/2024.

Campos de Jú,lo " MT, í7 d. âbril dê 2024.

Enc Rodrigo Pott8naí

Agonla do Coítrat€çào - PorbÍia n.282024

TERMO OE REÍFICAÇÀO DA PORTARTÀ ITO- 
,106, DE 16 OE AERIL

oE 2024.

lRlIÊU ARCOS FAnlllEGGlAiIl, Pretelto do i,trnicírio de Campos de
Jüb. Éstdo dr Msto Grosso. Íro ulto do suas atriõuiçôos legals o ,âz sâ-
ber qús frc8 retillcâdo a Poriâíia oo. 94, do 01 d6 abíil de 2024, p!Ít conÍ.
t!Í qu. ônda ta lâ:

ABÉRTO FACUNOO OE OL'VEIRA

P^SSAASEi LttX' DOnÂVANTÉ Cô Oi

ALBENTO TACUXDO OÊ OUVEIRA

PcÍmanrcôndo rnattúados cr dcmats dispo6itivos de sobÍoditâ p(,íaoa.

Rogl.tr.-r. r publlqu.-r..

Gabinste do PreÍ€rto Mu^lcapal d€ Campos de Jútlo. Eslado d€ Mâto GÍos-
so. aos dgzeEgatô diaa do más de abíil do aho ds díis mal € vinto a quafo.

IRINÊU ÍçARCOA PARIIEG{iIATI

Pr.íalto d. Campo! da JütonaT

c,díonroÍÍcipal.or§lmUômm . www,amm.org,& 76 Assnado DEllakrÉl]tE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov'b, 000033

DECRETO NO. 155, DE 28 DE JULHO DE 2021.

NOMEIA COM§SÃO DE AVALIAçÃO E
i,IONITORAMENTO DE PARCERIAS CELEBRADAS
coM oRGANTZAÇÔES OA SOCTEDADE CrVrL.

IRINEU MARCOS PARMEcclANl, Prefeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais
prevista no artigo 148 da Lei Orgânica Municipal (LOM) e,

CONSTDERANDO o disposto no âÍtigo 2o, X,27 , §§ 1., 29 e 30, da
Lei Federal no 1 3.01 9, de 31 de julho de 2014;

C0ÍúSTDERÁíVDO o clisposlo no artigo 37 e seguintes do Decreto
Municipal de no. 51, de g de junho da2017;

CO^rSrDERAI\IDO a solicitaçáo rapoÍtada na Comunicaçáo
lnternâ-Cl no. 58/2021, sub*ritr pcfo ÉxmÕ. Secretário de Administraçáo:

RESOLVE:

Aú ío Designar dos segmentos abaixo
o e Monitoramento das

pelo Poder ExeqÍiro com organizaÇões da

E

MILTON BORGES PEIXOTO

IANE FRAN UISE MASSOCO Secretária
S SILVA MACIEL Membro

PaÉgrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente,
a rospoctiva função será exercida automaticamente pelo sogundo mêmbro.

Aí. f Cabe à Comissão de Seleção, entre outras atíibuiÉes
previstas no artigo 38 do Decreto no. 5i, de g de junho de 2017, abaixo
elencadâs:

| - analisar e Íiscalizar o andamento das parcerias;

ll - emitir relatório técnico conlendo:

Co
os repres6ntantes

missão de dvaliaçâ

Presidente

a) descÍição sumária d3ç7-atividades e metasa dgY?atividades e

oNPJ: oí.614.516/0001-99 - Municlpio de cY6á do Júlio - MT
Av. Vatdir Masutti, No 779 W - Lotêâmento Bom Jardim - Câmpos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fonê: (ô5) 3387-2800

llr

nominados
parcerias
sociedade as§im

--r--
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio.mt.gov.br

estabelecidas; 000031

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das
metas e do impacto do benefício social obtido em razáo da execução
do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e
aprovados no plano de trabalho;

c) valores eíetivamente transÍeridos pela administração
pública;

d) análise e indicação dos documentos relativo as
despesas apresentadas pelas organizaçôes da sociedade civil na
prestaçâo de contas, quando não for comprovado o alcance das
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração
ou termo de fomento;

e) análise dos documentos comprcbatórios referente às
visitas ln loco çealizado por êssa comissâo;

f) análise dos /ocumentos das audilorias realizadas
pelos controls intemos ,e extérnos, quando houver no âmbito da
íscalização preventiva, bem conlo de suas conclusôes e das medidas
que tomaram eín decorrência dessas auditorias.

. 4.4 40 Fara subsidiar seus trabal
poderá solicitar assêssoramonto técnico de
membro desse coftagiado,

hg9 a Comissáo de Seleçáo
âspeciatista que não seja

Art. 5o. Esse decreto entra em vigor na data de sua
publicação

Registre-se e publique-ae.

Campos de Júlio, 28 de julho da 2021

IRINEU M PARMEGGIANI
Prefêito de ampos de Júlio

CNPJ: 0í .614.516/0001-99 - Municlpio dê Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteamênto Bom Jârdim - Câmpos dê Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fonê: (65) 3387-2800
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I

xorEA co r33Ào DE AVruAçÀO E mOMÍORÂ EXTO DÊ pAR.
cER'AS CELEBR^OÂ8 COit ORGAfIZÀÇôE§ DA §OC|ÊOADÉ CtVtL
IRIXEU IIARCOS PAnflÉcGl Nl, PrÊícib do Muntctpio dê Csmpos de
Júlio. Estâdo d€ Mato Gíosso. no u§o d6 suas âlribuições lêgâls provirta
no arlrgo 1í8 da L6a Otsàntca Múnlcipâl (LOM) ê;

CO TSTDEf,ÁNDOo disposür no ârtigo :É, X, 27, §s tô. 2. c 3r, ds Lci Fo-
dera, no l3.0lg, d€ 3'l do julho dê 20,14;

COtJSrDgnÂlíOOo diêpGto no ôrtho 37 e sêgurnlcs do Dêcíelo Mun|cF
pãl dê nó. 5.|. de I de iurho dE 2017i

CONSIOÉRANDà solicitâÉo íêpoÍtada na Coínunlcaçlo htemàCt n1
56/2021. subscÍ(â p€lo Éxmo. SecÍetârto de AdmrnrstâÉo:

RESOLVE:

Aê l' DesEnar oa rgprosontânlBs dos sogmgntos sbaixo noíntnôdos 9alâ
compcÍ a Comls§ão do ÂvÊliaçào o Monitoramodo dÊ§ p€rcsis8 c§lab,?-
das ênlro pelo PoóoÍ Exsolüvo com orgEniasçÕ€! da sod€dade clvll. a9
sim comgosia:

Perágrab úni@. Na aüsands oo lmpcdÍrlanio do pr"sidontô, s Í.ôpacliva
Íunçáo s6râ exaacjdg aulomaúEaanontô pêlo sêgürúo moínbro.

AÊ 2r Cabe à CoínlsEão do selaç,o, onúe oukâ5 ôtdbuiçóês prÉvi$ô3 no
a.lrgo 38 do DocÍoto n.. 51. dc 9 do iunho da 2017. sb€iro lloncadas:
| - analisôr e llscaliz8r o sndamsrÍo das parcêrias;

ll - emilar rdatorio técÍlic! contêodo:

a) descriçáo suíiáriâ das aividad6s o meta3 â6tâb€l€€iúes:

b) aoálise das €.ívidâd€5 r6slizadas, do cump monto dâs mota,6 do aÍrr
pecto do benefido §ocial oàtdo om rezáo de oxecuçao do oàlcto até o pe,
íodo, @m b.ao íoa lndiaadorc! asteüÊ*ocidos c sp.ovadoE no plâilo d9
bobdho:

c) valorêi el6t]vamêntê t.€nsíerbcB pêh aóilnLhaçlo públicá:

d) snáisê e indk çáo dos documloücô raláivo â6 dü6pêsas spra§lnt dgs
pelas oEanizaçôê§ da sociodadr civl os prlslação d. coôfas, quaÍldo nlo
íor rómprcvado o âlcahoô des malâs ! rêoulLdos ês|âbolocidos no ru§-
pêctlvo teÍmo dê ÇolsboraÉo ou !6rrno dc tD.n6nto;

\-/ §) §niillso dos documonlos cot,lprobalóíos roforcnt6 às vlshras h /oco rga.
tizado poÍ ossa comlssâo:

í) anáise do6 documentos da3 ludiloÍia, rsdlzsdas paac coírlroleô intoí_
nos e oíoinoa, quanc,o horv€. no âmbito da íiscali:açâo pr€vonüvâ, bem
ôorYlo de 3uâs conclugõss a dôs moditas q(te tomaram em dacoígncia
dorsas audtorias,

Aít 4. Pâra subsid'lar sêus t rbâtho§, a Comassáo do Sotêçto pod€Íá .ôli_
.ilar âssgssoram€nlo téüico d, qspôctâllÊb qü6 não sôia momb.o dcsc6
cdêgiêdo.

Art t. Esss docrsto enfâ am vlgo, na ds!à dâ rús put*icaÇáo.

RrCktÍâ-a.. r,ublkloa..a.
Camgos do Jülro 20 dê iutho do 202í.

rHt{Êu íÀRCOS PAnUEGOtÂtü

Prr!.tto rra CamFo. d. Júllo

PORÍARIA iP. 237, DE 2I DE JULHO t]E 2O?'.

DES|STA REPRESEXTAM?ES PARÁ COMPOR O CO!'SELHO I J.
TIICIPAL OE DESENVOLVI}IENÍO RURAL EUSÍENÍÀVET"CTIDRs,
PR€VISTO NÂ LEI TIUI{CIPAL N' t7I DE 21 DE DE'EIBRO DE 2Oí7.

lru ÊU XAnCOS PÀRÍEGGIANI, Prúfeito do Munrcipro dê Campos de
Julro, no uso ds3 sbibutçôes legah coníêndas no aíioo 148, l, '6' dâ Lei
Orgenha Municip6lê;

COIYSTOÊRÁIrOO a ciaçáo do re8pêctivo consolho, auavés da Lêi Munt-
ooal ô., 871. de 2l de dezemb.ô dê m17:

COwSTDEnarOO o dlspo6lo no âdgo 5., §2'(, dã L6l Muôiôipd s s vacán-
ciá d6 mafldalo efllre o porlodo d6 10 ds rÍlsto d6 2020 ô 19 d€ jdho dt
2021 llPaí]anê n" 9512018 do 10 de meio ús 2010);

RÉ9OLVE

Arl. lc Dcsignar os rêpÍôsontantes abako r€hcioosdos. para compo{ o
Cons.lho Muflicipal dâ Orsêívolvrm€írlo RuÍâl SuBt€ntávol.CMDRS psre
o 6aú.lo 2O2112022. íclndo asskn constitu ído:

I - RÉPRESEI{IAI{TES DO POOãR PÚBUCO

a) S.crÍ!.i. f,l,nlcipí da Agrlêdürar Plcsarlr r lLlo Aínbi.nla Íi-
t l€r: v6oíoí Dên,6t pinto - CpF 9t í.048.662-34 Suplonto: Atine Tâissâ
Sive Moiao§ - CPF:025.213.111-89 b) R.pÍlrlfit rt d. órgào do po-
d.r .x.crilvo Íitulai Edmison Junior Dê Olivei â - C?f: 927 .213.E51-8't
Suplontsr Cintya Vi€rã Soúo - CPF. 031.480.001{8 c) Rêprtrrnt Ítg
Co Podlr Lrílttílvo
Tilular Jod Antônio Crt6o - CPF: 594,266.839{e

Suplent€: Eld Seleto ÍÍe5 - CPF: 330.!3,í.93r-72

Titul8c Aier dos Saoto6 Ar€üio - CpF: 033.9?9.58í-64

Slplsntei Delonsi Vahoíbida- CpF: 9,13.828.A21.49

d) RopÍoalntrnta do ô.gao dr Admt.qâo pútrk! Eíl(lu.l
Tilular: l!16urc \reorts goíldas - CpF. 27j,245.S2G20 (lNDEe,rMT)

Supl.ntoi JaÇlolino Srva do Caftdho CpF 002.1a1.1.í2-52 (EMPAER/
MT)

III - REPREsÉI'TAI{'E DA SOCIEOADÉ CML
r) Rrprt3.|rLnta da .ator!. oílaaLrdga dr aodcdrda
Tiürl8r: Adomrr de Sou..a Porto - CPF 0ô2. í4 Í .í42-52 (CEARPAIO)

Suplênre Fátimô p€r6ira - CpF I O2B-921.27 1-S7 (CEARpÀrcJ)

Tilulsr: Junror Prado CamerEo - CpF: 01S.118.138-48 (ACICA)

Suplsflte: Dedâne T€rnistodês oe AguDí - CpF: 0O1.85.t.362_06 (AclCÂ)
Titu,8[ Rodílgo C€ssot - CpF] 991.8S3.201-4,í

§udente: Rogôros Caseot - CpF. 012.530,071-95

b) Rlpre.onbntr d..rlocLçào d. p.odútoB. ,úr.t.
Íilulâr Ros6nlldo Fmt ndli souza - CPF.931.4E3.481.ô8 (Assodâçâo
Nove Esp.ísnÇa)

§rplento Cariito O€lerê . Novs Esp€ranç3 CpF.1g8.22,a.g9g!ríg (&6ocie-
çào Novâ Espê.ânçs)

c) Râpía6antant! com 
^ôaódo 

aaàar aÍn fiatóíla aÍnbla.tal, lndbada
por lnrlltulçtô dt an.lno lDataladr no munlcíplo

Tilulâr: Mâulo Flêvio dê Souza - CpF: 027.356.7tSS0 (E.M. Aí!êtins Mâ-
zuni)

Suplontê: AdaiHa FÍreirô dã Siva- CPF: 109.214.2r&OS (E.E. AÍECina
lIs2uti)

ArL 2! O mandaio do! mombror do CoogCho sãrá da doi! ôíror, nâ íorÍÍta
do áÍtlgo 10 ds Lei n.. 871. do 21 de d6z6mbío do 2017, com .trib{nçóos
olcncadas no ânigo ho srtigo 3. da rôíôÍida lel.

I

itflE cÂRGO

di6íiom(niciOal.oíg/míâmfi ! www.âfinLor§_bí 1U Àssinado ôigitâlmeôle



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 0nn0 3Ê

DECRETO NO. 170, DE 6 DE AGOSTO OE 2021.

ALTERA A comPosrçÃo ol coutssÃo oe
MONITORÂMENTO DE PARCERIAS CELEBRADAS
coM oRGANTZAÇôES DA soctEDADE ctvlL,
PREVISTA NO DECRETO NO. 15§, DE 28 DE JULHO
DÊ.2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atrabuiçôes legais
prevista no artigo 148 da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

COTVSTOERÁâíDO o disposto no aÍtigo 26, § 10, do Decrelo
Municipal de no. 51 , de 9 de junho de 2017;

RESOLVE:

Art lo Alterar a composição dos representantes da comissáo
designada pelo Decrêto no135l20]1 , em observância ao disposto no artigo
26, §1 do Decneto no. 51, cle 9 de junho de2017, passando a vigorar da
seguinte Íorma:

NOME CARGO
MILTON BORGE oro

ÊDUARDO VICTOR BARBOSA SGAMATE

Art. 20, Esse decreto êntra em vigor na dâta dê sua
publicação.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 6 de ag sto de 2021

4

IRINEU MARC S PARMEGGIANI
PreÍeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municlpio de Campos da Júlio ' MT
Av. Valdir Masutti, No 779 W - Lot€amento Bom JaÍdim - Campos de Júlio-MÍ - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800

THA S SILVA MACIEL

Presidente

Secretária
Membro
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A Prssldsflls do CL da Pío{€ltuÍâ Munt pd de Carpor de Júlio - MT, ne
meada pelo Po.tarla Muflcipâln' 73202,|. vôm s público drulgaÍ. pora o
conhecirnonto do8 iítêrcrsâdoÉ € pirS bzôr con8l.í no ÉXÍRATO DÉ RE-

lrFrcAÇÀo D|§PENSA DE LTCiTAÇÃO No 5912021, cu'o o oblero é Roíc.
rênle âqubiçào de cortin!3 paÍa as !al6! d6 âulag d€6ih6dâs ,o funclona-
fi€nlo das Unidadca EscolâÍ§s.

Ond. s.lâ:

í...)

Obr.to: RêíôÍrntq âgulsiçâo de C8çamba Ssrculânto pa.3 a SocGtaria
Munrcrírâl do Aíítcullrra PoüJânE . Molo tunbhnb,

Lala-!.'

(..t
Objelo: ó RsÍôÍooto rquistçáo do corlins prra a5 sala! de sulas d8glins-
das ao llncioiámoito óar UniraóEt Esadaíos.

Campos ds Juho - MT, 05 do rgo8to d. 2021.

Rosnsra RodÍiguss Rárnos Srlva

Pre§idêntê da CL

\, oEcrBrrü.J1&ú3qiü&Fc§ ec2r,

ALÍERA A COÍúPOS|çÀO OA COIgSÃO OE I|ONÍTOR ÍraENÍO DE
PARCERIAS CELEBRADAS CO ONôÂNIZAçÔES DA SOCIEDÁOE
clvrL, PREVTSÍA tao DECRETO tç. 155. OE 2t DE JULHO DE 2021.

lRlllEU BARcoS PAR}|EGGI,ÀI{1. Prâíêito do Municipo d. Campos dê
JLrIlo Estado d€ Mata Gro§so. no u9o d€ s"uas atdtlurçós6 logeis pEvlsta
nô artqo 1:Í8 da Là Orgánrca Muntctpâl (LOM) ê;

COr\rSlDERÁrúOOo drsposto no aíigo 26. § 10, óo Dscfoto MunÉrpal de
nô. 51 dc 9 de lunho dô 2017

RÊ§OLVE:

Art 'l' Alteraí a composiçâo dos aÊpíesônianlos da comrgsóo deslgoodâ
prrô Oeír{rlô rôt 55/2021. em .à§rívânciâ âô di6posto no aíieo 26. §l do
C€crelo x!. 51, dê I dê,Lrnho de 2017. pa$ando 6 vigoÍar ds sê9uinl6 íoí-

x
THÀ À MACIEL
EDUÂRDO VICT

'.n f. E6sê decreto enlra em vlgor ná data de su8 psblicáçáo.

Reglrl.a-ac o publlqug.ae.

Campos d€ Juto, 6 de â9o3l0 dE 2021

IRINEU IIARCOS PARCEGGIAiü

Prôlolto dô C.Í.rpo. do Júllo

o ort6nk rears). C. Ê, CARBALHO COIIERCIAL{PP, CIPJIIF r" 24.

Ao,,A22t0O01-lI vencôdora do§ fens (01. 08, 25, 26, 29, 30, 35, 37, 52.

00, 65,66 e 701. com yôloí roral do R$ 38.507.s0 (tÍinta ê oito mí, qui-

nhontos e sêtB reais e novsnta c€nlsvos). FÉMÀP CO IÊRCIO DE PRO-

OUÍO§ HOSpIÍALARÉS EIRELI-IÚÊ, CNPJ F n' 2Z6Oe-0$rO00i-35.
vgnccdorg do3 itens (26, .10, 41 . 6l), coí vôloí torêl do R3 5.810,S4

(cinco m , oitocentos ê daz roa,s ê nownta ê qualro c€nlavos). CIRÚR-

GICA êoNÇALvE§ LTDA-EPP, CNPJfíF n''15.371,ô2t/0001-70, ven-

cedôra do í6m (,17). com vâlor loral dê R§ 8.160,00 (oito mil, cônlo 6

sessenra íea s), DEI{TETED ÉQUlPAlÍEltÍoS OOOIIÍOLÔOCOS LT-

DÀ, CNPJ/Ír|F n! 0?.E97,030r(n01.00, vencedora do itêm (16) com vá-
lor lotâl d6 RS 22.000.00 (vinle o dois mil .eais), ÊLEER INOÚSTÍUA DE
REFRIGERAçÀO LÍDA, CLPJrÍíF n. EÍ-6r!,753r{1001.67. vêncodora do
ilem 122), coÍx valor total de R$ 40.470,00 (quarerna mll, quatÍocêntos o

§€t3nra rears), EQUIrúED EqUrPÀtrEFroS uÉolco3 ÉoSP|TALÂRÊ9
LTOA-I|E, CIPJ,IíF nô 38./tlt&800/dxrl {0, venc€doía do8 it€fl§ (34, 38,
58 e 67). com valor lot6l de R$ 12.900,@ (doze mll e no\Gconlos .e.ia),
HOSPCffi EOt lPAitEt{TO8 HOSHTALâRES ElRELl, CNPJTiTF n'05.
743.2E&0ür1a8. vÊncêdora do ílem (12). com valoÍ totrl de Rg 9.800,00
(novê mil e oiiocêntos raars). l, 3, COS,A CENTRAL TELEMEOICII{A
ElRELl.lrE, CNPJmF n. 18.03í.32510001{5, vêíc€doís dos iton§ (42 o
43), conr valor total de R§ 1.700,00 (hum rnil o setêcsntcs ráais), lll3.
TRÀ ED tNoúsrRta üÉotco HospíaLAR LmÀ citpJn F n.90.
909.53r/0001.10, velcodorâ do úom (32), com vslo. iotol de RS '15.105 00
(quinz6 rnil, câhro c onco rêáa§), l(. C. R. 8. COüÉRCrc DÉ ÊQUIPA.
[aENTOS EIRELI€PP, CNPJTiIF n' 2í.97í.04t1000í{1, vsncsdorô do§
n6ns (09 ê 10). coín valor total da Rt 3,726,00 (lrês ínú, leleconto6 c ún-
tê e sêi§ r.ai§). ÍÍ. caRRÉGA coMÉRcltc DÊ PRoDuTos l{o§PlTÂ.
U\nEg LÍOA.IúE, CNPJ/[F n' 32.5e3.ia30/000í.5l1. vêírôedoía dos (cns
(03,06 14, 15. 3r,33.44.55. 56.57 ê 71), com valoÍ lotal dê RS 176.

976,00 (conto o sotonta o aeE m{. novscêntos â ggt€Ílts e s€as reais), XITB

TECNOLO§IA LTDA.Êpp, C PJ,ltlF nr 0t.40n$r0001.a0, vencêdo-
ra do item (53). com v.lor lotál do R$ 32.000.00 (rÍinta e dors mI r6ais).
OP AUIRI'{O DISTruAUOORÀ DE PROOUTOS HOSPITALARES EIRE.
U, CNPJn F n' 22.22&079/0ürí{3, vlncedors do llêíh (07), com \ralor
tolâl de Rt ?99,28 {duzontG ê novênla e nov€ rêais 6 vinte e ortc cen-
tavos). POÍaÍAL ÉOtllPAllE TOS HOSPIT LTRÊS EREI,I.ME, CI{FJ/
MF o! 3'1.372.34610001.44, voncêdoía dos ir€n6 (04. 11. '! 3, 24, 36, 39, 45.
46, 48, 49, 50, §4, 59. ô8 o 69), coor valor totât dê R§ 40.209,00 (quaÍeflta

ní, duzênto§ e novê Íêars) o EoLulEo soluçoEs HoaftÍ LARES
LÍOA- Ê, CIPJ, F í.2ô.?40.239Oü)íá2, vcncrdo.â dos itcns (62,63
e 64). com o vâlor lotd dê R§ ,.334.00 (um mll, tÍezenb o tnnrâ e qu8tro

r€eis). Os itens (02 é 05). bram dêdarado3 "DESERÍOS", pclis náo hou-
ve p,ío@srãs pel-a 03 iton3, alô E dâa da 3os6ào Os it6ns (18. 20. 21 o 27).
Íoíam dêctarados "FÍ{,AcAsSÂDos'.

09 valores unltánG dê cada ibm. êstào registrâdos írâ Aia de Rêuniào de
Júlgamsnlôs do PÍopo6liâs eÍníiJo pglo Sbt6ma (anoxo ao procodimonlo)

o om Ata do Registro d6 Pr6ços, qiro dsshna o m€noí preço do itsm. poÍ
um peíodo de 12 mês€&

Maiore6 ;nformaçôús pod.ráo sô. obtidB pslo lôtoÍoíÊ (65) 3387 - 2800,
(65) 9.996!3595 ou pêlo ê,ínal. ticrlacâo2@campGdeidio.mlgov.br.

Campos de Júlio - MT, 0ô dê aoosro do 2021.

I MãÍc.lo Jo6ô Eatista dos S6nto6 Lino

Píegoeiro Olic€l

OBJETO: Contrâtâçâo da crnp.rsr olp.ci.liz.dE om !oíwâ.e .ro 9...
tio públlsr hlrg,ad. pr?a redliâr mlgiaçlorconvertlo, lmdrntaçao,
laalnamonla ! Íomaclmanto da llcançâ3 da uao d. aollwara&

OAS ÀLÍÉRAçÔÊ$

ucrÍAqAo
avlso oE REsulÍaoo oE uctraÇÁo. pREGÂo ELETRôNtcO.ERP" N.03íâ02í

O PÍogoêirô OÍ,clsl do MunroÍÍo do CaÍnpos dô Jútio, MÍ, nomoado Delo
Decr€to Munacipgl nô 006/2018, vôm a plblico divulgaí, para conhoctmon-
lo d{)s Interessádos, o resultado do Prêgáo Elouônico "SRP'ío 031/2021
do upo mgnor pr6çô ,,or iicm. com abortuía no dia 19/07/2021, às 08hOO,
hoÍano locãl, cofi a íinalid6de de "Raglí.er prcços para aqulrlçõêa Íu.
tuÍ.r . pãrcáhdâ. de aqulpa.nantoa c mrt ÍLlr p.Írnln.ítaa ho}
Éitd§r.s, odontolôgicor e laborutoriaig, parl rtandaí Ir nacatllda-
daB da Sacr.tarL iluílclprl da Saúdr a aaut Daptdtm.r o!", §sn-
do oaderedes vencodoraa do cortgÍÍro as empÍ€sas: AI)OVAIIORO LUIZ
FRÁPORÍI-EPP. CNPJ,iTF .0?,5S{.gaU00Ol{5, vôncldqra dos ilens
(17. 19. 23 ê 51 ), com v6lor total de R§ 16.880.00 (dszoato mal. oitoÕontos

CAÊGO

diaíiomunhipal.org/muamm' wiyw.amm.orgLbr Assinado Digitalmentê

-nuümr

IiOME

REÍ|F|C^çÁO AO EXTRATO DO 2" ADíIL OO CONTRATO t{. ?1'
2020,
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚtlo

ESTADO DE MATO CROSSO
www.cemposdeJullo. mt.gov.br

000038
DECRETO NO. 175, DE 05 OE SETEMBRO DE2022.

ALTERA A COMPOSTçÃo ol coMlssÃo 0E
MONITORAiíENTO DE PARCERIAS CELEBRADÀS
go!! 

-o_BGAI.IEAÇôES 
oA SoCTEDADE cvlr_,

PREVISTA NO DECRETO NO, í70, DE 06 DE AGOCTO
DÉ2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIÂN!, prefeito do Município decampos de Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso de iuas atribuições'regais
prevista no ertigo i4B da Lei Orgánica Municipal (LOM) e:

CAilS/D.ERANDO o disposto no artigo 26, s.to, do Decreto
Municipal de no. 51 . de g de junho de 2d17..

RESOLVE;

Art. lo Alterar a composição da comissão designada pelo
Dec.eto no 17o12021, em observância ao diiposto no artigo 26, §1io Decreto
l-': !1,_{" 9 de junho de 2017, passando a vigorar f-enrffÉ LOANA DEMACEDO GOilIES como pRESIDENTE, em'substituiçâo do MILTóNAORGES PEIXOTO-

Art, 20. Esse decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 3.1 de agosto de2022_

Registreee e publique.se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato
Grosso, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mir e vinte e
dois.

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito d Campos de Júlio

CNPJ: 01.514.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de ,úlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-28@



6 de Selernbío do 2022 . Jom.t Oficral Ek lrôolco doa Mmidpbs do Estado ds Mato Cíosso , ANO XMt I N' ,i.062

VALOR GLOML, RS 37.048,00.

DoÍAÇÀo ORÇAMENTARTA Caotro de Cu3to: St00 _ Depsnârnêolo dê
ManuieÍçâo de VstqJlos s Máq.dnss: ôEllo: S - SêcrebÍia Munidpst dê
Ob.as PúblEss e Sewiços Uôsnosi Unit sdc: 3 - DêpaítsÍflento dê MSnu-
tençâo de Vetartos e Máquina§: DcEp€3ar 22.tp022; Códtgo da Dotaçfo:
05.03.1 069 4.4.90 52.39 00 0o 00.

vrGÊNCAi 30/0812022 a 29/]}8no23

VINCULAÇÂO. Procê3so A.rÍniniltrâtvo íf 1t.tí!022, procssso de Coí|.
pía n

' 132n022, OÉrÉrça ds Lidbçf o ír. 5iZO22
ASSINAM MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO _ MÍ / CONIRAÍANTÊ,
E IAERTCO INDUSTRIA. COMERCIÔ E SERVICOS ÉM BOMBAS OE
ABASÍECIMENÍO DE COMBUSNVEIS. IMPORTACAO Ê EXPORTA,
CAO LTOA, CNPJ n.27 3í4.9E0O001-S3 / CONTRAIADO.

atÍERÂ Â CompostÇÀo DÂ comtgsÃo DE IIOI TOR.A E TO

d9 cempot dêJúIo

EXTRATo DocO TnATO ta! t6it2o2Z

EXIRAIO OO CONTRATO N' 26420?2,,

ÉSPÉCtE: CredenoameÍÍo/sârviço8.

OBJETO: CÍedanciaÍÍrnlo de empÍesa espêcialtda na pÍBstaÉo de
sêrvrço§ de Íllmagêm, êdiÇào e píoduçáo dÇ ú@os lmütuclonst!
VALOR GLOEAL M§IMO, R3 sO2OO.()o

OOTAÇÔES ORÇAUENTARlASI

DesF§s 5s12022. códtgo da ootaçáo: r0.01.2.107.3.3.90.39.59.@.00.
m

Oespo§8. 44/2022 Côdiqo de DotsÇâo: 03.01.2.000.3.3.90.39.50.oo.m oí)
Detpe§a: 812022. Códtgo dâ OotaÉoi 02.oi.2.004.3.3.90.3g.S0.00.00.00
Oespei8. t 07/2022. Códtgo da C}ol,açâor 04 03.2.0i6.3.3.90.39.S9.00.00
00

Oospesã: 653/2022. Côdigo d8 Oot$ao: 13,01.2.10a.3,3.90.30.S0.0o.0o.
00

2O7n022 C&go óa Doteçáo. 6,01.2 034.3.3 S.30.59.0Q.00.

000039
195/2022. CódEo ds Oolsçáo: 05.0.t.2.032.3.3.90,30.59.m.00.

.lô82022 Códilo d! Do6ç!o: 08.0í.2.07/1.3.3.90.39.S9.m.m.

450/2e2 Côdlgo ds Dotaçáo. 0t.01.A (A3.3.3.9O $ S9.OO.0O.

Dêspesa

m
. Despe3a

im
: Oespe6€

00

De3pesa

00

pÂRcER,as cÊLEBRAoas cor oRGA,ltz çôEs DA 8octEDAoE

- ctvtt- pREvtsÍa xo oECRETO X1 170, oE t 6 oE ac6TO DÉ 202t.v lRlt{EU IARCOS pÂimEoclANt. píeíeito do Munictt o ds CaÍrpos dê
Jutlo. Estâdo de Mato GÍosso, ílO UAO dê suea âtribui@s,cg6É píeü§t8
no erlrgo ,48 da Lêi Orsánicâ Municipal (LOM) e;

COTYSTAERÁíDOo d,sposlo no aÍligo 26. s 1", do Etêc.êto Municipât de
no 51 de I dejunho de 2017:

RE§OLVE:

Aí. 1' Alterar a coÍlposiçlo da comtssão dBignadâ pclo Decrêto rf i ?0/
2021. êm obsorvâncio ao disposto no ârtigo i6. §i do Decreto rf. Si. de
9 de iunho de 2017, pa§ando a úgoraÍ LERtiE LOAXÂ DE ACEDO
GOllES çoíno PRESIDENTE, em lubrtatuiç6o do ÍútLTOr{ BOnGÊg pEt.
xoÍo
Aô ,. Essê dscÍeto entre em Woí na dab de sua Dubllcáçâo. rêlroaoin-
do seus eblos ao dia 3i de agolto d€ 2022.

Rsgi.rí!.t . publqúe,rr.

Gabinete do PÍeíeito Municipal dô Campos do Júllo. E8tado dê Mãlo Gros-
so âos dnco dias dô ÍyÉa úe rêieribÍo do sno d€ dois mll e ünts e dds
IRIIIEU ÂRCOS PARÍEGGIÀ I

, Despesâ 500/2022. Côdigo da Oolâçro: 08.01.2.078.3.9.90.39.5S 0O.OO'm
De8pesa: 481/2022 Côdigo ds Ootogâo: 08.01 2.081 3.3.90,39.59.00.00

oespesa. 47812022 Código d6 D,otaçáo: O8.Oí.2.080.3.3 go.3g.5S.oo.Oo

I erpesa, 5392022. Códqo da DotâÉo: @.0r.1.m5.3.3.90.39.S9.00.00
00

DÊlpesâ: 55i12022. Côdtgo d8 Doi8çáo: @.01.2.0SS.3.3.S0.3S.59.00.00
m
Despêra: 572./2022. Códlgo ds OoiEçeo: 09,02.2.030.3.3.g0.39.S9.0O OO
m
Oeepesa: 5ôa2022. Códtgo ú€ Dotaçâor 09.02.2.0gL3.3.00,39.59.00.00.
o0

Despesa: 57920?2. Código d. Ootsçto: 03.03.2.092.3.3.90.3g.S0.00.00.
u)

DrEpêsa: 16812022. Códtgo do Dotrçáo. OS.O?.2.ü28.3.3 90.39.59.00.00.
00

DGpessr ô03/2022. Código ds DotaÉo: 1 1.01.2.O87.3.3.90.39.Sg.0O.00.
00

Dcrpcsrr t36l202?. Código da Dotsçáor 07.02.2,070.3.3.90.§.50.@.00
00

vGÊNclA: oet og?022 E o1/ogr2o23.

VINCULAÇÁO: tírrEititidade de Lk{.çeo .f 1gt2§22. Edltat de CrÊdefl-
ciamenti, rf 08f2022, pmcosso AdmlnislÍâtivo tf g2t2O2Z c procesro dê
Colr.Eá n" 75t29A..

ASSINAIi4J MUN|C'HO OE CAMPOS OE JüLIO - MT i CONÍRATANTÊ
€ PANHOSATTô SOLUÍIoNS LTDA, CNPJ no 47.6s5.286,O00r-3a/
CONTRÁTÁDO,

EXTR ÍO OO CotíTn^rro ir 266r:1022.

E(ÍRÁIO DO CONIRATO M 266'2022.

ESPÉC|E: S.rviços.

OBJETOT Cí€d€miâítêíllo d6 emprela3 eoecializaúas oo íoÍnêcirnêntô
de cêstâs bástcas para ebndrÍ âr nec6ssidad€s dâ SecÍetaÍio Mwlicip€l
de Assistêncrá Social.

vALoR uNtTÁRo: Rt tgs,73.

VALOR GLOAAI: R§. 30.Í4ô.OO

DoIAÇÁO ORç|AMENTÁRIÂ: A, óe8pêsâs docoÍíertes desta contrat*.
Çáo e$âo píogísírada! êm dolsçâo orgamenÉrla qóprie. pÍeüsta no or-
!ârnoí[o do MunictÍro dc Càmpos de Jüio, p.Ía o ex€íctdo dê 2022. ne
cL!§lficaçào sbriro.

Ô.gâo: O? - ScçÍetrÍi. Municipst dê A8§tlt&rcia Socaat - SMA§
CartÍ0 d. Cu.to: ?r24 - Unk .d.: 01 - Fu.xÍo M,lnlctpat d€ As3tsÉnola
Sooali

ool.çao: 386.683 ô ô9í /2022

00

00

dràÍioíhuntcipâl oíg/myamm . wgrw'amm.oíg br t39 A§§inado Dgita trÍEnl€
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ANEXO I

Decreto n. 05í, de 9 de iunho de 2017 , que regulamenta a Lei n' í 3'019 de

2014, alterada pela Lei n- í3'204 de 2015.

oFiCIO DE SOLICITAçÃO DO TERMO DE COLABORAçÃO OU TERMO DE

FOMENTO PARA PARTICIPAR DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Campos de Júlio, 05 de abril de 2O24

Exmo. Sr. Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani

llmo. Sr Secretário Milton Borges Peixoto

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência \ Vossa Senhoria, valho-me do

presente para em nome do Centro de Tradições Gaúcha CTG nova querência,

CNPJ: 26.562.553/0001-21, solicitar a participação no termo do fomento

conforme decreto 51 de 09 de junho de 2O17 .

}lneu on,
)ffi Nlul/,dgol 'corl,Pos de !úlio/MÍ

}lat la/,la tW
/-

à,A
Presidente

#

NTC.NOVAOUERENCIA

'g:,'"':::111:i:Ix
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ANEXO II

Dscroto n.05í, de ng dêJunho de 2017,que regulamênta a Lel n. i3.Oíg do
20í4, alterada pela Lel n. Í3.204 de 20í5.

DADOS CADASTRAIS

í. DADOS DA ORGANTZAçÂO:

Nome da Organizaçáo: Centro de Tradlçõer Gaúcha CTG Nova
Querôncla

CNPJ: 26.562.55il000í -2í

Rua: Francirco Maraaca
Júllo

Complemento:
CEP:783í9{00

Telefone:

Baino: Bom Jardim Cidade: Campos de

Estedo: Mato Grosso

Celular:

E-mail: ctgnovaquerêncla9@gmall.com

Site:

Lei que declara de utilidade pública no

2. DO RESPONSÁVEL pELÂ ORGANTZAÇÂO:

Nome: Joce Carloc Reck

CPF: 420.324.870.3í

Rua: ll.thla. Fuhr, !17 s Baino: JaÍdlm dta palmelrar

Cidade: Campos de Júllo

Complemento: Estado: ilato Gro$o
CEP: 7E3í9{00

TeleÍone: Celular: (65) 09663{í5í



c
000012

Email:

Site:

Eleito em: 0510312024 Vencimento do mandato: 3111A2024

2.í. DETAIS MET'BROS DA DIRETORIA:

Nome: MARCIA CRISTTNA FASSBINDER zoI{ATTo

CPF: 044.008.&49{1

Rua: Francleco Marasca Bairro:Bom Jardlm

Cidade: Campos de Júlio

Complemento: Estado: Mato Grosso
CEP:78319-{lü)

Telefone: Celutar: (65198/172-2729

Email:

Site:

2.2 CONSELHO DE ADM|N|STRAÇÃO:

Nome: Jose Carlos Reck Cargo: Patrão

2.3 CONSELHO FISCAL:

Nome: ADALBERTO JOSÉ CERETTA Cargo: Gonselho
Deliberativo/Fiscal

2.4 oADOS DO CORPO TÉCNICO:

Nome:

3. HISTÓRICO DA ORGANTZAçÃO:

Data da Fundação: 31t01l1gE7

Cargo:



I

U
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Sede: (X) Própria ( ) Alugada ( ) Cessão de uso

3.í. TNFRA ESTRUTURA DA ORGANTZAçÃO:

Possui veículo: ( ) Sim (X) Não Quantidade:

Próprio( ) Alugado( ) Cedido( )

Possui bens imóveis: (x) Sim ( ) Não

Descriçâo:

Forma de aquisição: Recursos próprios (x) Convênio( ) Doaçâo ( )

5. DADOS DO CORPO TÉCNICO ENVOLVTDO NA EXECUÇÃO DO

4. DADOS BANCÁRIOSi

Banco: 756 Agência: 3325
13.236-5

Número da Conta:

Cargo:

Cidade:

CEP:

OBJETO:

Nome:

No do registro no Conselho Profissional:

6. OUTROS PARTíCIPES (REDE)

6.í DA ORGANTZAÇÂO

CNPJ:

Rua:

Complemento:

Telefone:

Email:

Site:

Bairro:

Estado:

Celular:

Lei que declara de utilidade pública no



ú

6.2 DO RESPONSÁVEL PELA ORGANTZAçÃO (REDE):

Rua: Bairro: Cidade:

Complemento: Estado CEP:

Telefone: Celular:

Email: Site:

Eleito em: Vencimento do mandato:

6.2.1 DEMATS MEMBROS DA DtRETOR|A (REDE):

Rua: Bairro: Cidade:

Complemento: Estado CEP:

TeleÍone: Celular:

Email: Site:

6.3 CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO (REDE):

Nome: Cargo:

6.4 CONSELHO FTSCAL (REDE):

Nome: Cargo:

6.5 DADOS DO CORPO TÉCNICO ENVOLVTDO NA EXECUçÃO DO
oBJETO (REDE):

Nome: Cargo:

No do registro no Conselho Profissional:

êoí/'/

000011

3
Jose Carlos Reck

Presidente c.r.G . NovA ouERÉNctA

CNPJ: 26,562.553/0001.2'l

Campos de Júlio - MT
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ANEXO ilr

Decreto n. 05í , de 9 de iunho de 2017 que regulamenta a Lei n. 13.0í 9 de
20't4, alterada pela Lei n. 13.204 de 20í5.

DECLARAçÃO DE QUE A ORGANIZAçÃO NÃO DEVE PRESTAçÕES
DE CONTAS A OUAISQUER ÓRGÃOS FEDERAIS, ESTADUAIS E

MUNICIPAIS.

DECLARAçÃO UT|LIZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE
CoLABORAçÂO NO CHAMAMENTO púBLtCO, tNEXtctBtLÍDADE OU

DISPENSA.

Declaro, que a Entidadê Centro de Tradições Gaúcha
CTG Nova Querência não se encontra com pendências em prestaçôes de

contas perante a qualquer órgão ou entidade da Administração pública Direta ou

lndireta, Federal, êstadual ou Municipal, sob pena de aplicação das sanções

legais.

Campos de Júlio,05 de abril de 2024

rt*' (.o,ía 2o4
Jose Garlog Reck

Presidente

C.T.G. NOVA QUERÊNCIA

CNPJr 26.562,553/0001.21

Campos de Júlio - MT



.. /,

Ç

000016
ANEXO IV

Decreto n.051, de 9 dejunho de2017 que regulamenta a Lêi n. 13.019 de
2014, allerada pela Lei n. 13.204 de 2015.

DECLARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAÇÃO UTILIZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE
COLABORAÇÃO NO CHAMAi,IENTO PÚBLrcO, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA

O Centro de tradiçÕes Gaúcha CTG Nova Querência,

inscrita no CNPJ n. 26.562.553/0001-2í, por intermédio de seu representante

legal o (a) Sr. (a) Jose Carlos Reck portador (a) da Carteira de ldentidade n.

803.3í6.761-3 SSP/RS e do CPF n. 429.324.670-34 DECLARA, para os devidos

fins do disposto no art. 70, inciso XXX|ll da Constituição Federal de 1988, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de dezesseis anos_

Ressalva: emprêga menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

( ).

Campos de Júlio, 05 de abril de 2024

/ Q-a7/.1 à*42,
Jose Carlos Reck

Presidente

C,T.G.NOVA OUERÊNCIA

CNPJ: 26.562.553/000í.2í
Campos de Júlio. MT
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ANEXO V

Dêcreto n. 051, de I de Junho de 2017 que rêgulamenta a Lei n. '13.019 de
20í4, alterada pela Lei n. 13.204 de 2015.

DECLARAçÃO DA NÃO TNCORRÊNCIA DE VEDAçôES

Declaro, para os devidos fins, que a Entidade Centro de

Tradiçóes Gaúcha CTG nova Querência seus dirigentes não incorrem em

qualquer das vedaçôes prêvistas nestê dêcreto.

Campos de Júlio, de 05 de abril de 2024

,)
L1 , // loá,,y

Jose Carlos Reck

Presidente

C.T.G.NOVA QUERENCIA

CNPJ: 26.562.S53/000í.2í
Canrpos cle Júlio - M?
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ANEXO VI

Decrêto n.05Í, de 9 dejunho de2017 que regulamenta a Lei n. 13.0í9 de
2014, alterada pela Lei n. 13.204 de 20í5.

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE COLABORAçÃO, TERMO DE
FOMENTO NO CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU

DISPENSA.

í - Dados Cadastrais:

Nome da Organização Social: Centro de tradições Gaúcha GTG Nova

Querência

CNPJ :26.562.553/000'l -21

Conta Corrente no:í3.236-5 Agência no:3325 Banco:756

Endereço: (Rua, Av., Serv. etc..) Rua Francisco Marasca Número: S/N

CEP: 783í9{00

Bairro:Bom Jardim Cidade: Campos de Júlio

Telefone: Fax: Endereço Eletrônico:

Lei que declara de utilidade pública no:

Número de inscrição no Conselho Municipal da Assistência Social:

Número de inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente:

Número de inscrição no Conselho Municipal de Saúde

Número de inscrição no Conselho Municipal do ldoso:

Número de inscrição no Conselho Municipal de Educação:

Outros conselhos:

CEBAS (Número do processo que concedeu o último registro e validade):
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1.2. ldentiÍicação Do Responsável Pela Organização Social

Nome do Presidente: Jose Garlos Reck

Número do RG 803.316.76í-3 Número do CPF: 429.324.670-34

1.3. Vigência de mandato da diretoria atual: de OStO3t2O24 até 31 / li I 2024

í.4. Áreas das atividades da organização social.

( ) assistência sanitária;
( ) amparo à maternidade;
( ) proteção à saúde da criança;
( ) assistência a qualquer ospécie de doentes;
( ) assistência à velhice eàinvalidez;
( ) amparo à infância e à juventude em estado de abandono moral, intelectual

ou físico;
( ) educagão pré-primária, 1o grau e profissional;
( ) educação e reeducação de adultos;
( ) educação de excepcionais;
( ) amparo aos trabalhadores;
( r ) cultivo das artes;
( ) patrimônio histórico-cultural e arquitetônico;
( ) intercâmbio cultural;
(x)difusãocultural;
( ) organização da juventude;
( ) educação ambiental;
( ) defesa do meio ambiente;
( )entidades esportivas.

í.5. O Estatuto Social está de acordo com a Lêi Federal no,t3.0í9/20i4,
alterada pela Lei Federai 13.204 2O1S

(x)Sim ( )Não Emadequação( )

í.6. Apresentação: Segue em anexo projeto Artes e Danças Folctóricas
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os encontros familiares das famílias que estavam chegando do Sul e de outras
regiÕes do Brasil, para que, aqui se instalassem, abrissem áreas de terra,
cultivassem, e desenvolvessem a região que era entáo, uma opçâo muito
promissora para muitos que tiveram a coragem de se embrenharem nesses
campos da grande Chapada dos Parecis, que até então era desabitada e de
muita diÍiculdade de acesso e de sobrevivência, o que fez do CTG Nova

Querência, um ponto de encontro e fortalecimento das amizades que eram
cultivadas nesse ambiente.

2. Descrição do Projeto:

Quando procuramos entender a cultura gaúcha, temos que buscar o
significado da Semana Farroupilha, deparando-nos com a importância
desses eventos nos jantares festivos, onde acontecem apresentaçÕes dos
alunos do Grupo de Artes e Danças Folclóricas Os Guaranis, para os
familiares, participantes e convidados, nas apresentações regionais e
estadual dos FEMART, onde esse grupo faz apresentaçôes em competiçÕes
coletivas e individuais, geralmente três eventos em municípios diferentes do
estado do Mato Grosso, no decorrer do ano, elevando o nome do Município
Campos de Júlio.

Nas comemoraçÕes da Semana Farroupilha, de 14 a 20 de
setembro, reverencla-se os vultos da Revolução dos Farrapos e cultivamos
as tradições gaúchas.

A Revolução foi uma das mais longas revoltas civis brasileiras.
Durou quase 10 anos, de 20 de setembro 1835 a 28 de fevereiro de 1845,
motivada pelo descontentamento do povo sulista com o governo imperial,
que sobrecarregava o de impostos abusivos principalmente sobre o charque
e pedágios nos passos reais.

Com a pacificação, iniciou-se uma nova história mas ficou
demonstrada a fibra e a coragem do povo gaúcho; esses valores morais,
narrativas, músicas, usos, costumes e o amor à Pátria, fazem parte das
tradiçÕes gaúchas e são transmitidos de pai para filho de geração em
geração.

Essa tradição nascida nos galpÕes de campanha chegou às
cidades conquistando todas as classes sociais. O acervo cultural e muito
grande e o povo gaúcho orgulha-se em possuir tão bela tradição, E um
pedestal que ostenta o chimarrão, o fandango (baile), o pealo, a marcação,
as lendas, as trovas, as carreiradas, o truco, a bocha etc.

O que faz seus adeptos sentirem-se tradicionalistas, é o amor à
querência, aos valores, usos e costumes dos ancestrais. O movimento
tradicionalista, por essas razões, é um movimento Cívico, Social, Desportivo
e Patriótico.

Considera-se ainda, que o ltem 7, ESTRATEGIAS/ PRIORIDADES e
METODOLOGIAS, EIXO ll, do PLANO MUNICIPAL DE CULTURA,

C.T.G.NOVA OUERENCIA

CNPJ: 26.562,553r0001'21

CamPos de Julio - MÍ
,í?
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Homologado pelo Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani através do DECRETO
no 16 de '10 de fevereiro de 2022. enÍatiza.

7.2.1 "Grupo de Artes e Danças Folclóricas Os Guaranis e Piquetes de

Laçadores e Práticas campeiras: Os pioneiros de Campos de Júlio,

logo que chegaram neste recanto, fundaram o Centro de Tradições

Gaúchas Nova Querência, como forma de se sentirem em casa, mesmo

longe dos pagos.

Meta: lncentivar e apoiar a manutenção das tradições do povo sulino

como: o hábito do chimarrão, a culináia e práticas campeiras, as

músicas folclóricas, as danças tradicionais e a indumentária gaúcha".

2.í. Projeto: Grupo de Artes e Danças Folclóricas Os Guaranis e Piquetes
de Laçadores e Práticas campeiras

2.1.2 Periodo de execução: lnício:

maiol2024 Término: dezembrol2l24

2.1.3 Público-alvo: Alunos do grupo de Danças Folclóricas trad icionalistas "OS

GUARANIS', no CTG Nova Querência em Campos de Júlio - MT.

2.í.4 Objetivo Geral

Manter, através da dança e demais modalidades artísticas, a
cultura e os valores do povo sulista, o tradicionalismo gaúcho de nossos
colonizadores, e desenvolvê-las entre os munícipes de Campos de Júlio-MT,
através do ensino e transmissáo de conhecimentos, das comemoraçÕes da
Semana Farroupilha e de atividades afins, até dezembro de 2024.

3.2 OBJETIVOS ESPECíFICOS

3.2.1 - Ofertar a Arte Gaúcha no CTG Nova Querência através da

C.Í.G .NOVA OUERÉNCIA

CNPJ: 26.562'553r0001'21

CamPos de Júlio'MT

7
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Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo de Campos de Júlio-
MT, em consonância com o Plano Municipal de Cultura;

3.2.2 Preservar entre os participantes, os valores, costumes, danças
tradicionais, músicas, poesias, declamação, trovas, cantos, histórias,
lendas, comidas típicas e as demais tradiçÕes gaúchas;

3.2.3 Difundir entre os participantes o respeito à cultura gaúcha e a
integração cultural;

3.2-4 Desenvolver a cidadania mantendo o respeito pelo semelhante
e demonstrar beleza em eventos cívicos e sociais;

3.2.5 Estimular o desenvolvimento do patriotismo, por meio da
participação nas solenidades cívicas alusivas à Pátria e à Semana
Fanoupilha;

3 - Cronograma De Execução

META ETAPA ESPECIFICAÇÃO
INDICADOR DU RAÇÃO

UNIDADE QUANTIDADE rN tcto FIM

1, Compra de Pilchas U nidade 54 Mai/2024 julho/2024

2
Pagamento

Danças

Professor de
Unidade 7 Mai/2024 novembro/2024

C.T,G.NOVA OUERÊNCIA

CNPJr 26.562.553i0001'21

CamPos de Júlio - MT
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4. Plano ANUAL de Aplicação Dos Recursos

4. Plano MENSAL de Aplicação Dos Recursos

C.T,G.NOVA OUERÉNCIA

CNPJ: 26.562's53i0001'21

CamPos de Julio - MT

VAtORES EM REAIS

ESPECTFTCAçÃO
Mail24 runl24 lull24 Ago/24 set/24 Outl24

Nov/24

VATORES EM REAIS

ESPECTFICAçÃO

óRGÃo coNcEDENTE

DESPESAS CORRENTES

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCE IROS PESSOA

.JURIDICA

Rs 42.000,00

COMPRA DE

INDUMENTÁRIAS -
PILCHAS/VESTIDOS..

Rs 68.000,00

Sub Total Rs 110.000,00

OESPESAS DE CAPITAL

TOTAL GERAL

/{0

I

j

EQUIPAM ENTOS E

I\4ATERIAL PERMANENTE

-T-SUB TOTAL Rs 0,00

//
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6.000,00
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Rs 6.000,00

4.2 - Despesas lnerentes a todas as atividades

Rs 6.000,00
RS

6.000,00

TOTAL (%)

6.000,00 6.000,00 6.000,00

Conforme plano de trabalho o CTG de Campos de Júlio, provisionou
despesas administrativas gerais conforme percentual definido no Decreto
Municipal no 5112017 nas despesas decorrentes dessa parceria.

Descrição:

Aluguel

C,T.G'NOVA OUERÊNCIA

cNPJ: 26.562'553/0001 
-21

CamPos de Júlio - MT

Serviços prestados ProÍessoÍ Dança

Compra de lndumentáriãs e Pilchas
R5

68.000,00

DESP€SA5 DE CAPIÍAL

MATERIAL PERMANENÍÊ RS o,oo RS o,oo

TOÍAI. GERAL III II
g

Valor Total R$:

ú

a

5 - Cronograma de desembolso:

6.000.00 16.(x)0.00 16.000.00 16.000.00 l6.000.0074.O00.0úT

TOTI R5 0,00 I Rs0.00 I Rs0,00
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6 - Articutação em rede: ldentificar as instituiçÕes e\ou organizaçÕes com

as quais haverá articulação para o alcance dos objetivos propostos na

execução do projeto.

tNsflrurçÃo/ÓRGÃo NATUREZA DA INTERFACE PERIODICIDADE

C.T.G .NOVA QUERENCIA

cNPJ: 26,562.553/0001 -21

Campos de Júlio - MT

Out/24 Nov/24

Total

Jun/24 )ol/24 Ago/24 9et/24
ME

FONTE Mai/24

RS

6.000,00

RS

6.000,00

R5

6.000,00
RS

6.000,00

R9

6.O00,00

Rs

6.000,00

1a
5

Prefeitu ra RS74.000,00

,ft

TOTAI,
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O CENTRO DE TRADIÇÔES GAUCHAS NOVA OUERÊNCIA, com denominação de fantasia
CTG NOVA QUERENCIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

26.562.553/0001-21 , com sede na Rua Francisco Marasca, s/no. Bairro Bom Jardim em Campos
de Júlio, por intermédio de seu presidente, senhor José Carlos Reck, DECLARA, para fins de
prova junto ao Poder Público de Campos de Júlio, que inexiste qualquer debito em mora ou
situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da
\dministração Pública Municipal que impeça a transferência de recursos consignados no
oÍçamento do Município na forma desse Plano de Trabalho

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Campos de Júlio/MT, 15 de maio de 2024.

JOSÉ CARLOS RECK
Patrão do CTG Nova Querência

7 - Declaração:

C.T.G.NOVA QUERENCIA

CNPJ: 26.562.55310001 -21

CamPos de Jirlio - MT

.l
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DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍFICA

DECLARAÇÃO

Eu José Carlos Reck, patrão, CPF 429.324.670-34, declaro para os devidos fins e sob

penas da lei, que o CENTRO DE TRADIçOES GAÚCHAS NOVA OUERÊNC|A de

Campos de Julio-MT declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que já temos conta no

Banco, da qual encam inharemos:

Banco: 748 Cooperativa Sicredi Sudoeste MT/PA

Endereço: Av Waldir Massuti n 308, centro

Município: Campos de Júlio-MT

Telefone: ó5 3387 1587

Agência n': 0804

Conta n': 7094-7

Campos de Júlio/MT, í 5 de maio de 2024

7'€.'r4'z feZ
JOSE CARLOS RECK

Patrão do CTG Nova Querência de Campos de Júlio

C.T.G.NOVA OUERÉNCIA

CNPJ: 26.562'553/0001'21

Campos de Júlio'MT
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DECLARAÇÀO DE QUf, OS DIRIGf,NTES DA ENTIDADE NÃO SÃO
AGENTES POLITICOS, PARENTESCO E PUBLICIDADE

DECLARAÇÃO

Eu Jose Carlos Reck, patrão, CPF 429.324.670-34, declaro para os devidos fins e

sob penas da lei, que o CENTRO DE TRADIçOES GAÚCHAS NOVA

QUERÊNC|A de Campos de Julio-MT, declaro para os devidos fins e sob penas da lei,

que não integram a respectiva diretoria agentes políticos do governo concedenle.

Declaramos para os devidos fins de direito, em cumprimento ao art.39, lll da Lei

t3.019114:

"Árt. 39. Ficará intpedidu de celebrar qualquer nrodaliLlade tle purteriu pretista nestu

Lci a orgunizuçào da sociedade civil que:

Il - tenho como dirigente ogente político de Poder ou do Mínistério Público, dirigente

de órgõo ou entidode da odministroção pública de quolquer esÍero governomentol, ou

respectivo cônjuge ou componheiro, bem como porente em linho reto, coloterol ou por

ofinidode, oté o segundo grou;"

Declaro não lraver contratação de parentes ou empresas. inclusive por afinidade, de

dirigentes vinculados a este objeto, bern como membros do Poder Público;

Declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se compromete em

atender os requisitos previstos na Lei Federal n' 12.52112011 e 13.019/2014, de forma

especial a publicidade aos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo

das prestações de contas a que estejâm legalmente obrigadas.

Campos de Júlio/MT, 15 de maio de 2024

C.T.G .NOVA QUERENCIA

CNPJ: 26,562.553/0001 -21

Campos de Júlio - MT

JOSE CARLOS RECK
Patrão do CTG Nova Querência de Campos de Júlio
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DECLARAçÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA E GERENCIAL

PARA A EXECUçÃO DO PLANO DE TRABALHO

DECLARAçÃO

Eu José Carlos Reck, patrão, CPF 429.324.670-34, declaro para os devidos fins e sob

penas da lei, que o CENTRO DE TRADIçÕES GAÚCHAS NOVA QUERÊNCIA de

Campos de Julio-MT, dispóe de estrutura Íísica e de pessoal, com capacidade

administrativa, técnica e gerencial para a execução do Plano de Trabalho proposto,

assumindo inteira responsabilidade pelo cumprimento de todas as metas,

acompânhamento e prestação de contas, bem como em atender o art. 43 da Lei

Federal no 13.01912014.

Campos de Júlio/MT, 15 de maio de 2024

JOSE CARLOS RECK
Patrão do CTG Nova Querência de Campos de Júlio

C.T.G.NOVA QUERENCIA

CNPJ: 26.562.553i0001'21

Campos de Jr.rlio'MT
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DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

coNFoRME LEt 13.O19t2014

DECLARAÇÃO

Eu José Carlos Reck, patrão, CPF 429.324.67 0-34, declaro para os devidos fins e sob

penas da rei, que o CENTRO DE TRADTÇÕES GAÚCHAS NOVA eUERÊNC|A de

Campos de Julio-MT, declaro para os devidos fins que a entidade se

compromete em aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 5'l da Lei

13.01912014 bem como prestar contas na forma dos artigos 63 a 68 da mesma lei e na

forma do Capítulo XXI do Decreto Municipal no 5112017 .

Campos de Júlio/MT, 15 de maio de 2024.

7'e'/")
É cantos Recx

G Nova Querência de Campos de Júlio

C.T,G.NOVA QUERÊNCIA

CNPJ: 26.562,S53/0001 -2í
Campos de Júlio - MT

Patrão do
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CONSIDERAÇOES FINAIS

E por entender que esses valores, usos e costumes são benéficos à
formação do ser humano, ao desenvolvimento da cidadania e à construção
de uma sociedade mais justa e igualitária, é que propomos o referido
projeto, o que irá satisfazer anseios dos munícipes de Campos de Júlio, em
especial, crianças e adolescentes em fase de construçáo de personalidade,
além de proporcionar momentos inesquecíveis de lazer e recreação, sadios
a toda a comunidade local, através da participação nos desfiles cívicos, na
degustação de comidas típicas, na declamação, na música e nas danças
folclóricas.

Campos de JúlioiMT, 15 de maio de 2024.

. JOSE CARLOS R
Patrão do CTG Nova Querência de Campos de Júlio

C.T.G .NOVA OUERENCIA

CNPJ: 26.562.553/0001 -21
Campos de Júlio _ MT
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ANEXO VII

Decreto n.051, de 9 dejunho de2017 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
2014, allerada pela Lei n. 13.204 de 20í5.

DECLARAçÃO DE RECEBTMENTO DO RECURSO E APLTCAçÃO

DECLARAçÃO UTILTZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE
coLABORAçÃO ttO CHAMAMENTO pÚBLICO, tNEXIGIBtLtDADE OU

DISPENSA

Na qualidade de representante legal do(a) . Centro de

Tradições Gaúcha CTG Nova Querência .com sede na. Rua: Francisco

Marasca Bairro: Bom Jardim , no Município de Campos de Júlio - MT, inscrita

no CNPJ sob o n 26.562.553/000í-21 declaro para os devidos fins que

receberemos a importância de R$....í10.000,00.........., dividida em ......7........

(parcelas) conforme item 6.í cronograma de desembolso do projeto Artes e

Danças Folclóricas

Declaro-me ciente do compromisso de prestar contas dos

recursos que nos foram concedidos pelo município no prazo máximo até '15 de

dezembro de 2024, em conformidade com os preceitos estabelecidos pelo

Decreto n. 5L de 2017, sob pena da aplicaçâo das sançôes legais.

Para maior clareza firmo a presente.

Campos de Júlio 05, de abril de 2024

o9' êo lt h"€
Jose Carlos Reck

Presidente

C.I.G.NOVA QUtR€NCIA
CNPJ: 26.5C2.553/000í.2í
Camprs ac Julio . MT
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ANEXO X

Decreto n. 05í , de 9 de junho de 2017 que regulamenta a Lei n. 13.0'19 de
20í4, alterada pela Lei n. 13.204 de 2015.

DECLARAçÃO DO CUMPRIMENTO DOS OBJETTVOS PREV|STOS NO
TERMO DE FOMENTO.

Entidade BeneÍiciada: Centro de tradiÇôee Gaúcha CTG Nova euerência

cNPJ 26.562.553/0001 -2í

Título do Projeto: Projeto de Danças

lnício: Abril de2024 Término: Dezembro de2024

Objetivo do Projeto: Resgatar, através da dança, a cultura e os valores do
povo sulista e o tradicionalismo gaúcho.

Declaraçâo:

Declaramos para os devidos fins de direito, especialmente

para atender o disposto no Decreto n. 051 , de 2017, que a entidade supra citada

cumpriu plenamente os objetivos previstos no Plano de Trabalho apresentado

quando da solicltação dos recursos.

Campos de Júlio, 05 de abril de 2024.

t,'

Jose Carlos Reck

Presidente

e/

C.T,G.NOVA OUERÊilCIA

CNPJ; 26.562.S53/tt01 _21

Campos de Júti« - MT
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ANEXO X[
Dêcreto n.051, de 9 dejunho de2017 que regulamenta a Lei n. 13.019 de

2014, atteÍada peta Lei n. t1.iOl de 20íS.

TERMO DE ACEITE DO TERMO DE FOMENTO

C.T.G.NOVA QUERENCIA

CNPJ: 26.S62.5531000í.21

Campos cle Jrilio . MT

Em 05 deAbrit de2024.

Atesto que os serviços foram prestados e/ou os materiais foram entregues.

Jose Carlos Reck

Presidente

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. rrt.goubr

oFíclo No 60/2024 - campos de Júlio, 15 de Abril de 2024

ILMO. Sr.

DELONEI VALMORBIDA

PRESIDENTE OA COMISSÃO

DE AVALIAÇÃO DE FOMENTO

CAMPOS DE JULIO - MT.

membros dessa Com

Nova Querência, cuja

estima e distinta eração. I

000065

tar a Vossa Senhoria e

à solicitação do CTG

seguem em anexo.

, reiteramos protestos de

llustríssimo Senhor!

Ao cumprimentá-lo em nome da ria Municipal de Cultura,

SecreÉrio Mun
Esporte

Cultura
Uê

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento BomJardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Esporte e Turismo, seryimo-nos do presente

Sendo o que tínhamos para o mc

Atenciosamente.

( it: J E



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO
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RELATÔRIO TÉCNICO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

000066
Com advento do Marco Regulatório das Parcerias com o Terceiro Setor, estabelecendo

o regime juridico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos financeiros

entre a Administração Pública e as organizações da Sociedade Civil, o Município de Campos

de Júlio, com o intuito de proporcionar à população ações que integrem a socialização e o lazer,

resolve selecionar organizações da sociedade civil para a satisfação dos interesses

compartilhados.

Conforme expresso no plano de trabalho, o presente projeto tem como objetivo geral,

manter através da dança e demais modalidades artísticas, a cultura e os valores do povo sulista,

o tradicionalismo gaúcho de nossos colonizadores, e desenvolvêJas entÍe os munícipes de

Campos de Júlio- MT,

da Semana Farroupilha

Ademais disso.

do ensino e transmissão de imentos, das comemoraçcios

vos específicos:

a) OfeÍar s da Secretaria Municipal

de Cul MT, em consonância com o

Plano M

b) Preservar stumes. danças tradicionais.

muslcas. stórias, lendas, comidas típicas

e as demais

c) Difundir entre os cultura gaúcha e a integração culturall

d) Desenvolver a ci peito pelo semelhante e dernonstrar

helcza cm eventos cívicos e sociais:

e) Estimular o demnvolvimerto do patriotismo, por meio da participação nas

solenidades cívicas alusivas à Pátria e à Semana Farroupilha;

f) Propiciar o desenvolvimento da criatividade e da arte, através do estudo da

cultura gaúcha, com participação na Semana Farroupilha, bem como em eventos

locais. regionais, estaduais e nacionais, que façam alusão à arte e a cultura

gaúcha.

Conforme informado, os ensaios do Grupo de Artes e Danças Folclóricas Os Guaranis

deverão acontecer de abril a novembro de 2024, com 03 (três) ensaio semanais por categoria,

dades afins. até dezembro

&(\
CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

t

N.,

de Cultura;

os participantes. os valores,

declamação. trovas.

ga(rchas;

§

o



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO
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000067
visando o aprimoramento para participações em eventos culturais. O Grupo de Artes e Danças

Folclóricas, os Guaranis, deverá participar de apresentações Regionais e Estadual do FEMART,

quando competirão coletiva e individualmente, nos eventos a serem realizados em diferentes

Município do Estado do Mato Crosso em 2024. A realizaçáo da Semana Farroupilha, será

realizada com desfile dos cavalarianos e Fanfarra Municipal; apresentações culturais e

churrasco. Durante toda a semana haverá jantar com comidas típicas e apresentações culturais

com poesia, música, danças com o elenco, e outras atividades culturais.

Foi Identificado interesse mútuo na realizaçáo da parceria entre a Prefeitura Municipal

e o Centro de Tradições Gaúcha CTG nova querência, com a modalidade de seleção de OSC e

termo de colaboração.

Foram apresentados, documentos exigidos no artigo 24 do decreto no 05 I , de 9 de junho

de 2017. bem como o Plano de trabalho , loi satisfatório em relação ao

interesse público. ate AS exigênc las queot slga.

Para aprov manifestar acerca de:

a) lnteresse

b) Capac iedade civil para cumprir a

proposta;

c) Existência proposta.

Após a manifes posta de alteração poderá ser

encaminhada para análise j o o processual de cada órgão ou pasta,

previamente à deliberação da au

c) Adequaçâo da proposta ao valor de

referência constante do Edital. conr
0.5

&r N
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

PONTUAÇÃOCRITÉRIOS DE JULCAMENro T nrnrooor-oclA DE PONTUAÇÃ()

3.0
ão atendimento ou o alendimento insatisfatório:

cumprimento das metas e prazos para

a execução das ações e para o

cumprimento das metas.
bs.: A atribuição de nota "zero" implica

pontos

l)

aferirão o

s.

a) lnformações

0,0 pontos

liminação da proposta

executadas. metas a

indicadores que

1,0

b) Descrição da realidade objeto da

parceria e do nexo entre essa

realidade e a atividade ou projeto

proposto.

. Grau pleno da descrição: 1,0 ponto.

. Grau satisfatório da descrição: 0,5 ponto.

. Não atendimento ou atendimento insatisfatório:

0.0 porto.

Obs: A atribuição de nota "zero" implica
eliminação da proposta.

o O valor global proposto é, pelo menos, l0% (dez

por cento) menor do quc o valor de referência: 1,0

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP; 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

ili.
ú
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público na alteração proposta:

dotação orçamentríLria

clos setores técnicos- a

I
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ponto.

. O valor global proposto é igual ou até l0% (dez

por cento) mais baixo do que o valor de

referência:0,5 ponto.

. O valoÍ global proposto é superior ao valor de

referência: 0,0 ponto.

Obs.: A anibuição de nota "zero" implica
elinlinaçáo da proposta.

menção expressa ao valor global da

proposta.

d) Descrição detalhada da capacidade

técnico-operacional da instituição
proponente na gestão de atividades

ou projetos relaciona dos ao objeto da

parceria ou de natureza sem€lhante.

Crau pleno de descriçâo detalhada: 2,0 pontos.

Grau satisfatório de descriçâo detalhada: 1.0

ponto.

Não atendimenro ou o atendimento insatisfatório
do requisito de descrição detalhada: 0,0 ponto.

atribuição de nota

da proposta.

"zero" implica

2.0

descrição da

descrição da

neste criterio

G rau

1 0

ode

f) Estratégia de ação e

e metodologia:

insatisfatóriodetalhada da execução

projeto.
1.0

7,5

CATüFOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimento

1(&
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de iúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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Qg) Aprovado ( ) Reprovado

e Matrícula

e Matrícula

A

,l

(

o.-d+ ) N 
^

Responsável pela análise

Campos de Júlio

D,-o5,2L

Administrador Púb

Campos de Júlio

3rotu

tura e Matrícula

) Reprovado

pos de Júlio

omissão de avaliação

ANE,Xo VI
000069

8 ANALISE DO PLANO DE TRABALHO

8.I EM CASOS DE INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

rinistrador P

pos de Júlio

) lteprovado

Semeon o Desenvolvimento

Âssinatura e Matrícula
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Assinatura e Matrícula
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8.2 EM CASOS DE CHAMAMENTO PÚBLICO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACTONAL DAPESSOAJURiDICA 000070

NÚMÊRO OI ]NSCRIÇÀO

26.562.553/0001 .21

MATRIZ

LOGRAOOURO

R FRANCISCO MARASCA

o,V"ooo",*,

DAÍÀ OE ABERTURA

07/03/1991COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA

ÍIÍULO OO ESÍABELECIMENÍO (NOME OE FANTASIA)

CTG NOVA QUERENCIA

cÔoIGo E DEScRIÇÂo DAAIIVIOAOE ECONÔMICA PRlNCIPAL

94.935-00 - Atividades de organizaçóes associativas ligadas à cultura e à arte

CÓD GO E DESÇR ÇÀO OAS AT VIDADES ECONÔMICAS §ECUNDAR]AS

94.99-5-00 - Atividades associâtivas não especificadas anteriormente

cÓDrco E oESÇRrÇÀO OA NATUREZA JURIOICA

399.9 . Associação Privada

NÜMERo

S/N
CO]\,4PLEI\,iENÍO

FUNDOS

ML,]NICIPIO

CAMPOS DE JULIO

PORÍE

OEMAIS

MT

DAIADASITUAÇÃO CAOASÍRAL

03t11t2005

78.319-000 BOM JARDIM

ENoEREÇo ELETRóNrco TELEFoNE

TREVOCONTABILIDADE@TREVOCONTABILIDADÉCJ.COM.BR (65)I903:31§T

ENÍE FEDERATtvo RESpoNsÀvEL (EFR)

stTUAÇÂo aA
ATIVA

BAIRRO'DISTRIIO

l\4()Írvo DE sr

SIÍUAÇÁO ESPEC AL DAIAOASITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela fnstrução Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1010512024 às 11:53:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/í

I



& CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 000071
NúMERo DE lNscRrÇÁo
26.562.553/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

07to3t19Í,1

NOME l:MPItfSARlAl
CENTRO DE ÍRADICOES GAUCHAS NOVA OUERENCIA

ÍIIULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OÉ FANÍASIA)

CTG NOVA OUERENCIA OEMAIS

rGo E DESCRTÇ DAAIIVLDADE EC

94.93-6.00 . Atividadês de oÍganizaçôes associativas ligádas à cullu.a e à ârte

cÔorco E oEscRtçÁo DAs AÍlvtoAoEs Eco rcAs s
94.99-5-00 - Atividades associativas não especiÍicadas anleriormente

IGO E OESCRLç DCA
399.9 -Associação PÍivada

R FRANCISCO MARASCA
NUMERO

siN
COMPLEIÚENÍO

FUNOOS

CE'J

78.319.000 BOM JARDIM
MUNICIPIO

CAMPOS DE JULIO MT

ENL]ERÊÇO EL ETRÔN CO

TREVOCONTABILIDADE@TREVOCONTABILIOAOECJ.COM.BR
IELEFONE
(6s) 9963-3167

ENIE FEDERATIVO RESP VEL (EFR)

S IUAÇ OAÍADASITUAÇÀO CAOASTRAL

0311112005

f,roIrvo oE srruaÇ

stÍu^ÇÁo EsPEclAt DÂTA OA SITUÂÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0310512024 às 08:35:19 (data e hora de Brasília). Página.'ll1

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL



2OlO5l24 1612 Consulta Regularidade do Empregador ,

Voltar lmprimir

000072

Ci|^IX/[
CAIxA ECÔNÔMICA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

26.562.553/0001-21

CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA

AV PRINCIPAL SN / CAMPOS DE ]ULIO / COMODORO / MT / 7831O.OOO

A lgilq Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o pJt. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica qúe, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

-decorrentes 
das

obrigações com o FGTS.

Validãde:04/05 /2024 a OZ/06/ZOZ4

Certificação Número: 20240504005|244742,060

Informação obtida em 2O/OS/2024 17:!2:36

A utillzação deste certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-c.f .caixa. gov.br/consultêcrf/pages/consultaEmprêgador.jsf
1/1



000073

CERTTDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀIHISTÀS

NoMe: CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26 .562. 553/ 0007-21
Certldão n': 3075
Expedição: 03/A5/
Validade: 30/1,0/2
de sua expediçâo.

24t4 / 202
?-02 4 ,.

024 180
08:40:25

(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CENTRO DE ARÀDICOES GÀUCSÀS NOVA QUEBTNCIÀ (llÀlRl Z E
EITIAI§), inscrj-to (a) no CNPJ sob o n" 26.562.553/0001-21, NÃO coNSTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabaf hist.as.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidacão
das Leis do Trabalho, acrescentados pê1as Leis ns." 12.440/20\1 e
L3.461 /2011, ê no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr ibunais do Traba Iho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabe f ec.imentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condj.ciona-se à verificação de sua
aut.enticidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternêt (ht.tp: //www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR},ÀçÃO TUPORTÀI\ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado s
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recothimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhiment.os determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prevj-a ou demais titulos que, por
disposição 1ega1, contiver forÇa executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 000071

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA
CNPJ: 26.562.553/0001 -21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenliÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pelâ Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente ÍedeÍativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://íb.gov.bÍ> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

Cerlidão emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 08:38:24 do dia O3lO5l2O24 <horâ e data de Brasília>
Válida ate 3Ot1Ot2O24. I /
Código de controle da ôertidâo. 242E.8EDA.1F97.C857
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE MATO GROSSO

PRoCI.]RADORIA GT]RAI, DO T]STADO

SECR]]TARIA DE ESTADo DE, I-AZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
.TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'O049212172 

^ru 00075

I;iNAIitIAdE: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRTBUTÁRIAS JUNTO À

SI'}'AZ E À PCO OO ESTADO DE MATO CROSSO

[)atu du cnrissi]r.r: 0310512024 Hora da cmisslo: 01t37:17

Nornerdenonrinaçào do sujeito passivo: CTC NOVA QUERENCIA
(-NPJ: 26.562.553/0001-2 I

- CERTIFTCAUOS que, âte a data e hora em epígrat'e, conÍbrme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

('onjunta n' 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases inforrnatizadas c intcgradas ao sistcma dc proccssamento

tlc riatlos da CND, da Secrctaria dc Estado dc Fazcnda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema dc

processamento de dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sLrjeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda PÍrblica do Estado de Mato Crosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa

qLraisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identitlcado que vierem a ser apuradas.

OBS. A prcscntc Cc(itlào não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não ostcja infbrmatizado ou

inlc{rrado ao sistema da CND e/ou da Divida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser c<lnfirmada via internet nos endereços www.seÍàz.mt.gov. br uu

www.pge.m(.gov.br.

@

('crtidao válida rté 0l lr)712rJ24.

I' ornccinrcnto gratuito
L/

NÍrmcro r.le Autenticaçiio: 2974 M BM29M §I'I'T29M



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
MUNIGiPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

AV VALDIR MASUTTI, 779W - BOIV JAROII\4. CAIVPOS DE JULIO

CNPJr 01.614.516/0001-99

Certidão Negativa de Débitos Municipais

01 - Atlvo

ri].:.-it5':Eji rn

ffijÉ#
ÉEr*tF.i

000076
000000947 30to4120't2

CPFlCNPJ

26.562.553/0001-21

lnscíçáo M!n crpal

947

FUNOOS

cENTRo DE TRADIçÕES GAUCHAS NOVA OUERENCIA

CTG NOVA QUERENCIA

RUA FRANCISCO MARASCA - LEI 301/2006

BOM JARDTM . LEt 243120013011112004

s/N"

7E3í9000

CERTIFICO, para os devidos lins, a pedido via internet. que revendo os assentamentos existentes resÍa Seção, deles

verifiquei constar que o Cadastro Mobitiárío acima descrito, encontra-se quite com o Erátio Municipal, até a presente

data.

ntEuçÂO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributátios ou náo

lribulários que venham a ser apurados

Emitida às 15.41:19 do dia 0310512024

Vàlida até 0210612024

Código de Controle da Certidão/Número 72CB8A46A0804D4F

Certidão emitida gratuitamente.

AtenÇão qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento

\l



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 000077

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor áe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juúdica, mantido pela Reccita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 2310512024 09.42:l I

lnforma s da Pessoa Jurídica:

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos principios de simplifrcação e racionalização
dc scrviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, dc 26
dejunhode2Ol7,Lein"13.726,de8deoutubrode20l8,Decreton'8.638del5,dejaneirode20l6.

Razão Social: CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA
CNPJ: 26.562.553/0001-21

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ldoór stor, clique A UI

TO

Resultados da Consulta Eletrônicâ:

,.r,gor .r"
lCadastro: Licitantes Inidôneos 

I

Resultado da consulta: Nada Consta I

I

lPara acessar a ccrtidâo original no portal do órgão gestor. cliquc AQUI. I

lcudastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
I

le Inelegibilidade 
I

lResultado 
da consulta: Nada Consta 

I

t -^ -^r^t l^ a-^:^ |

lPara acessar a certidão original no portal do órgão gesror. clique AQUI. 
I

l.rrgor.r"
icadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas I

lResultado 
da consulta: Nada Consta 

I

I

lPara acessar a certidào original no portal do órgão gestor. clique AIIUI. i
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TRIBUNAI, DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDôNEOS

Nome completo: CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA

CPF/CNPJ: 26.562.553/0001 -2 I

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federalo por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n'8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nào
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l6:28:06 do dia2410512024.'com validade de trinta dias a contar da
etnlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://co11tas.tcu.sov.br/ords/f?p:lN AB I LITA DO : 5

Código de controle da ceÍidão: C81T240524162806

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CONTROIÁDORIA GERAL
DO ESTADO DE IVATO GROSSO

CERTIDÃO NEGATIVA 000079

de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

N" 10383

Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de no. 26.562.553/0001-21, não

.sonsta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https://ceis.cge.mt.gov.br/certidao/certidao-validar e informe o

código validador a9f3ef3d-3f87-4eeb-899a-853c1 c714885, ou
escaneie o QR CODE ao

r

Válida até 0810612024

Fornecimento gratuito



Improbidade Admintstrativa e Inetegibilidade

Certidão Negativa
000080

Gertifico que nesta data (2410512024 às 16:30) NÂo coNSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n' 26.562.55310001-21.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acessê portal do TSE em hllpl/dlvulSaça!dçonias.tse.jus.brl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6650.EAD1.D'lCA.A025 no seguinte endereço: https://Www..ç-núu.s-b/.ÍlEADtdêde*adln/bulte0!icar-cerlidao.D-bB

Íado em: 2410512024 as 16:30:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/'l
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Portal de Serviços
do Tribunal de Contâs do Estado de Mato Grosso

Certidão

A Ceíldão On Llnê é um sistêma cílado pelo Tílbunaldê Cônlasdo Estado dê Mato Grosso (TCE-MÍ) p3íâ atende.
às Pessoâs Fisicas. Pessoas Juídicas e Fiscalizôdos, que ôecessitam dê Certidâo do TCE-MI coníoÍlne
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assinadâ pelo Presidente, pelo Secretário e peto Patrão do CTG Nova Querência. Os trabalÉ l

foram finalizsdos as vinte e uma horas e trinta minutos. Segue o Eslatuto aprovado pelâ '

Assembléia:

.cENTRO DE TRADlçôEs GAúCHAS NovA qUERÊNCn".

ÂRT. l'- o CENTRO DE TRÂDlÇÔEs GAÚCHAS NOVA QUERÊNCIÀ' -'cTG NOVA

eúfnÊUCfa-, fundado em 3l de Janeiro de 198?, é uma associação de utilidadc pública de direito

piiru,lu. ,", fins lucrativos. com número ilimitado de associados e duração indeterminada:

§ l" - O'CTC NOVA QUERÊNCIÂ'tem os seguinles distinrivos:

| - Uma bandeira: consEnrc de u€s faixas veíicais e paralelas' dc mesmo tamanho nas cores

vERDEnoladoesquerdodabandeira,VERMELHAnafaixacentralEAzULladodireitodabaodeira.
lendoaocentroumcÍrculo'comacircunfcÉnciaeasescritasembordadonacorbrancacomosdizeres
CTGNovAQUERENCIACAMPoSDEJÚLIo-MT.FUND.3lDEJAN.ISST,tcndocomPaisagem
de fundo unt gramado vcrde. duas árvorcs. fogo dc châo com a chaleira esquentando água' uma costcla no

espetoassando.umaPrendaPilchadatomandochimarrãocoPeãoPilchadosentadoaolado.nasombra

ESTATUTO
000082

da iirvoÍe churrasqueando:

ll - Un lema: "Meu Chimsrrão minha TradiçIo' nos§o Povo em Comunháo";

§ 2. - O.CTG NOVA QUERÊNC!Â- não disrribui resultados. dividendos, bonilicações.

participaçôes ou parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretcxto:

§ 3" _ O *CTC NOVA QUERÊNCIA- não remunera nem concede vantagens ou beneflcios.

por qualquer forma ou titulo a seus Conselheiros, membros da Patronagem' Associados' lnstituidorcs'

Benfeitores ou equivalentes.

§ 4. o .cTG NOVA QUERÊNCIA" é tiliado 'o MTG

TRADICIONALISTA GAÚCHO, pertenÇe à l' Regiào Tradicionalisra, e

"Dia da Revolução Farroupilha'

_ MOVIMENTO
estârá subordinada

hierarquicamente ao MTG, nas questõcs quc envolvcm o culto às Tradiçõcs Riograndenses

ART. 2' - O 'CTG NOVA QUERÊNCIA' tcm por Íinalidadcs:

a) preservar, cultuar e difundir a5 B-adições do Rio Grandc do sul, sua formação social,

histórica e étnicâ, seus valores clvicos e morais, assim como incentivar a Pesquiss' o estudo'

a propagação e a defcsa do folclore da cultura popular autenticamente gaúcha:

b) Piocurar, em todas as suas atividades, inteÍnas e extemas. ao despenar de consciência para o

espirito cívico de amor à Pátria:

c) Respeitar e cumprir os dispositivos inseridos na Carta de Princípios do Movimento

Tíadi!ionalisla Gaúcho.

d) Congregar na associação núcleos familiares.

€) O Cantro fcstejara | (uma) data anual, obrigatoriaírente:

t - durante as comemorações da Semana Farroupilha cntrc os dias 13 a 20 dc sctçmbro

.,.,\Ê.:o.= : ,' ,.: . M'It.a-r:;:- -'i 
-././

i-.-

./:

CAPíTULO t - DO CENTRO E SEUS FINS

#*



3 ,,, ,l
,, . : t

Art.3'- Ao "CTC NOVA QUERÊNCIA' atÍavés de seus associados. é proibido o 
"*"r"l.jo!à'' 

.. .'
atividade político-parlidária. bem como praticar discriminaçào racial, social- idcológica. sexual oü t l-i
religiosa.

Art. 4'- o 'crc NovA QUERÊNC|A- tem sua sede na cidade de campos de Julio. Estado de Maro
crosso. situado a Rua Francisco Marasca s/no. Bâirro Bom Jardim, cEp: 7E307-000. e foro na comarca
de Comodoro - MT.

Art.50 - os associados não respondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações do..crG
NOVA QUERÊNCIA-.

Art 6" - Este Estatuto consagra o simbolismo adotado na fundação do.crc NovA euERÊNclA. e,
dc acordo com ele. utilizâ a designação gauchcsca para os cargos diretivos e para os seus respectivos
ocupantes. obedecendo a seguinte nomenclatura:

Patronagem -------------- DirÊtoria
Consclho dc vaqueanos-------Conselho Deliberativo/Fiscal
Capatazia------ -Vice- presidência

lnvernada--------------------------Deparlamcnto
Patrão----------.----------presidente
Capatâz---------*-------Vice-presidente
Sota-Capataz----.---------Secrctário
Agregado das Pi lchas---------Tesoureim
Posteiro dc Invemada-------Diretor de Departãmetto
Peão-----------------------Associados ou dcpendentes do sexo masculino
Prenda--------.--------------Associadas ou dependentes do sexo feminino.

CAPiTULO lr_ DO QUADRO §OCTAL
SEÇÃO I. CATEGORIAS, ADMISSÃO, DIREITOS E DEVERES

Art' 7" - Todas as admissÕes e excrusões de associados serão de competência da pa,'onagem do "crcNOVA QUERÊNCIA-. nos tcrmos deste Estaturo e do REctMENTO INTERNO-

§ Unico- São rcquisitos para a cxclusão de associados:
Ter sido conderrado por prática de crime inâmante;
Ter conduta incompativel com os princÍpios e finalidades da associaçâo;
Tcr dcscunlpÍido as obritsáçôcs pÉ.aÍlac a associagâo.

Art.t" - O
associados:

quadro sGial do -CTG NOVA eL,ERIÊNCIA. é constituido das seguintes categorias dc

a)

b)
c)

, .,:j'
l"---,

,#
í1
\,ffi' À

(:uP,'
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a) FUNDADORES - os que assinaram a ata de fundaçâo e o liwo de presença dê

reuniões anteriores à fundaçâo: -:

b) BENEMÉRIrOS - aquelas pessoas quc, integrantes ou não do quadro social, por

relevantes servigos prestados ao *CTG NOVA QUERÊNCIA' e por pmfirnda

identiÍicação com os ideais do movimento tradicionalista gaúcho, venham a ser

agraciadas com esta distinção excepcional;

c) CONTRIBUINTES- os que tiverem seu ingresso no quadro de associados

aprovado pela Patronagem. mediante os pagamentos ds urna JÓIA c de uma

contribuição mensal denominada. neste cstatuto, de MEN§ALIDADE, na forma
do AÍt.go deste Estatuto:

d) PATRÔES DE HONRA - aquelas pessoas que, intÊgrantes do quadro social, de

prefeÉncia com idade superior a 60 anos, com profunda idendÍicaçlo com os idcais

do tradicionalismo gaúcho, e com relevante serviços prestados ao "CTC NOVA

QUERÊNCIA', possam vir a ser agraciados com esta disrinção. O * CTG NOVA

QUERENCIA". poderá t€r contar com no máximo dois sócios Efetivos vivos. com

essa "graça"-

§ l" - São denominados EFETMS os associados de que trata o inciso "a" em pleno gozo de seus

direitos. e também aos associados CONTRIBUINTES de que trata o inciso "c" que adquiÍem essa

condição decorridos 6 (seis) mescs após seu ingresso no quadro de associados, desde que estejam
satisfeitas suas obrigaçôes para com a TcsouraÍia;

sq 2o - Âos associados das categorias FUNDADORES. BENEMÉRITOS, e PATRÔES DE HoNRA é

Dispensávcl o pagamento de mensalidade. anuidade ou de taxa de manutenção;

§ 3'- O associado da categoria CONTRIBUINTES, que por motivo de força maior Eocar sua rcsidência
mediante comprovação, para local fora da região metropolitana de campos de Júlio, poderá solicitar
aüavés de requerimento, a suspcnsão temporária do pagamento de sua mensalidade, por prazo não
superior a 2 (dois) anos, findo os quais, seú excluído do quadro sociai ,.ex-oficio,':

§ 4'' os dependentes de associados, de acordo com o Art. 10", poderão passar à condição dc associado
CoNTRIBUINTE, independente do pagamenro de jóia ou qualquer tax4 até lEO dias após teÍcm
completado aquela idade, quando prescreverá este direito com a conseqÍlente exclusão do quadro social
dO .CTG NOVA QUERÊNCIA':

§ 5'- os ríturos de associados BENEMÉRrros, e PATRÕES DE Hot\aR^,,ão conferidos por
proposta da PatÍooagem aprovada pelo Conselho de Vaquearos, mcdiante maioria simples.

Art. 9" - cabe a Patronâgem, pera maioria dos seus membros, re3ul45 o y8lor ex0to da JóIA 9 da
MtlY§4l.lD4BF' bem cPTÊ q formE d9 PgypÍllpnle, §qhrttflglCp §$a 4eçirío qo reforondo do consglho
do Vaquoanos, na forma do REC! MENTO INTERNO.

Árt. 10" - São dependentes de associados:

a) Os descendentes de l. grau de ambos os scxos, até atingirem 2l (vinte e um)
anos de idade. ou até 24 (vinte e quatro) anos de idade se estudante de curso
suPcflor.

b) O cônjuge e outros a esse equipsrâdo ou equivalentc pela legisl vigente



Art. I lo - A contribuição mensal. denominada neste Estalüto de MENSALTDÂDE. serve de referencia-
para todo o calculo dos demais valores previstos estatutariamente c tem seu valor estabelecido pela
Patronagcm com rcferencia do Conselho de Vaqueanos.

Aí. í2o - São direitos dos associados:

Usutuir dos beneffcios que o "CTG NOVA QUERÊNC|A" proporcionar, na forma
estabelecida neste Estaluto e no Regimento lntemo:
Aprcscntar à Patronagcm sugesrões de interesse do.CTG NOVA QUERÊNCIA" ou do
Tradicionalismo Caúcho:

Postular pcrànte Patronagem na defesa de seus direitos;
htcrpor recursos na forma e prazo estatutário e rcgimcntos;
Comunicar a Patronagem. por oficio. o pedido de afastamento, temporário ou definirivo, do
quadro de associados_

ArL IJo - São devercs dos associados:

a)

b)

c)

d)
e)

f)

ART. l40 - Aos associâdos é vêdado

a)

Acatar as decisões dos podcrcs comperentes
Ter coúecimento. cumprir 

-e 
fazer cumprir o ESTATUTo e o REGTMENTO INTERNO

1"_.^.I:^n-9yn euERÊNctA", a cARrA DE pR,Nài;õ; e o coDrco DEETICA DO MOVIMENTO TRADICIONALTSTA GAÚCHO;
Manter atualizado o pagamento de mensalidade;
Zelar pelo patrimônio social e materiais do ,.CTG NOVA eUERÊNCIA.i
Manter os dados cadâstrais atualizzdos junto à secreuria d" CrG, -'
Portar semprc a caÍteira social no interior das instalações do CTG ou fora dele, quando ematividade de representação.

a)

b)

c)
d)

e)

§ l" - São direitos exclusivos dos ASSOCIADOS EFETIVOS:

I - ser votado para o cargo de patrão, desde que decorridos o pmzo mrnimo de dois anos como associado
efetiYo:

Il - votar c ser votado pam postos da paúonagem e do conserho de vaqueanos, na forrna do disposto no
§ lô do art. 8o:

lll - exercer o direito de voz e voto nas Assembreias Gerais. na fiorma do disposto no s l do âÍ. go:

Iv - rcquerer a convocaçâo de Assembléia Gerar, nos temos deste Estatuto, mediante r€querimetrto
assinado por l/5 (um quinto) dos sócios efetivos, na forma do dispositivo no s r" do aft g";

§ 2" - os firhos menores dos associados go2árão dos mesmos diÍeitos dos associados titurarcs.
exÇeto o previsto no inciso t. e inciso ll acima.

b)

Praticar alos, individuais
que vcnha ferir os princíp
Adohr, individualmcote
NOVA QUERÊNC|Á.:

ou coletivos, quc possam deslustrar o movimento
ios da formação sócio-culturdl do povo gaúchoi
ou em gnrpo, qualquer decisão ou atítudc em

tradicionalista ou

nomc do "CTG

l/
a-

4t.r.t'ds:y @r,:t
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c) Usaí cm proveito próprio ou de outrem, ou dar destinação diversa de seus fins. a bens e

valores do *CTG NOVA QUERENCIA'. embora sob sua guarda.;

d) lnvestir-se na repÍesentrção do 'CTG NOVA QUERENCTA- em evento de qualquer

natuÍez4 sem cstar devidamentc cÍedcnciado pela Patronagem;

e) Exercer voto por procuração ou por coÍrespondência nas reuniões deliberativas. eleições e

sessôes de Assembléia Geral.

sEÇÃo rr - DAS TNFORMAÇÔES e ptUUOnOeS

Arl. l50 - Poderá ser desligado do quadro de associados, por iniciativa da Patronagem, o associado que

deixar de pagar a mcnsalidade a quc está sujeito. durantc lz(dozc) meses consecutivos, sem justo motivo.

Arl. t6o - O associado desligado, na forma do artigo l5o, podeú apresentar sua defesa à Paúonagem e. sc

desejar, recorrer ao Conselho de vaqueanos dentro do prazo dc trinta (30) dias, contados a partir da data

do scu desligamento.

Art. l7e - São requisitos para cxclusâo de associados

a) Descumprir o disposto no an. 13" destc cstatuto:

b) Incorrer em um ou mais quesitos constantes do art. 14" deste estatuto:
c) Ter sido condenado poÍ pÉtica de crime hediondo, prcvista na Legislação Brasileira;
d) Ter conduta incompstÍvel com os princípios e finalidades da associação;

e) CompletaÍ l2 (doze) meses dc inadimplência.

AÉ. lEo - Os associados estáo sujeitos às pcnas que scrão aplicadas pela Patooagem, por escrito e de
acordo com a gravidade da inÊação:

a) De sdmoestação (advcíência);
b) Suspensâo de ard noventa (90) dias:

c) Sujeição a indenização.

d) Exclusâo do quadro de sócios.

§ I ' - o Associado Titular respondera disc iplinarmente por seus dependentes.

§ 2'- nem um associado ou dependente será punido sem que thc seja assegurado o direito de defcsa, oral
ou cscrita. perante Patronagem reunida, em primeira estância, com a presença de associados, se assim cste
o desejarl

§ 3" - da decisão da PatÍonagem que punir associados, cabc solicitação de reconsideração de ato a essa
mesma instúcia no prazo dc 30 (trinta) dias, c recurso ao Cons€lho d€ Vaqueano, no prSzo dc 60
(sessenta) dias. Prazo esses contatos a partiÍ da data em que foi recebido a ciência formal do ato punitivo.

§ 4" - os recursos deverão serjulgôdos no prazo Maximo de 30 (trinta) dias pela instâDcia responsável,

§ 5". decorridos 60 (sessenta) dias após o ato punivsl scm posicionamento da instânc
prescrevera.

I,.,,N
/(/

rccorrida. cstc

--r
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Aí. l9o - serão julgados pelo conselho de Vaqueanos, cabendo recurso a Assembréia ceral. quando
passÍveis das penas a que alude o aí. lEo.os membros do (a):

a) Conselho de Vaqueanos, titulârcs ou suplentes
b) Patronagem, os listâdos no art. 3Oo deste Eshtuto.

Art. 20o - capitulo próprio do REGIMENTo TNTERNO estabclecera as normas disciprinares do,,crG
NOVA QU ERÊNCIA', prevendo os tipos de infi-açào punivcis com as penas a que alude o aí. I E".

CAPiTULO t - DA ADMTNTSTRAçÃO

SEÇÃO I DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÂO

Art. 2l'- O.CTG NOVA QUERÊNCIA, conlará com os seguintes órgAos:

a)

b)

c)

^ssembléia 
geral

Conselho de Vaqueanos
Patronagem.

SEçAO II _ DA ASSEMBLÉIA GERÁL

Aí' 220 - A Assembréi' Gerar é o órgâ_ o soberano e deribcra por voto da maioria simpres de associadosefetivos salvo nos casos especiais prcvistos neste Eshtuto:

§ ro - a Assc'mbréia Gerar ordinária scrá convocada e instarada pero patrão ou pero seu substirurolegal imediato' e' na onrissâo de am'bos. deconid" 
" 

pr"r" p;r;r;;;;te Esbturo. caberá ao conserho devaqueanos a convocaÇão . " *:,i?t: a, ^.".uriir.'f, ,lu lrria"nt", ou aind4 por t/5 dosassociados efetivos com observância do disposto nos demais OuOÀrJ,0".,. *iro,
§ 2o _ a convocação deve.a ser feita.]ro mÍnimo. com <luinze ( l5) dias de antecedência a dataprevisrÀ através de ediratafixado na sede do "CTG fvovl qúeàÀticre,:

§ 3'- ao instalaÍ a Assembréia Gerar, o patrâo soriçitara ao plenário que designe um sssociadopara presidir os trzbalhos, cabcndo, a este, a escolha do rcl*o, e secrewio. Caso nâo haja indicação, oPatrâo pode dcsignar rrês mcmbros da p"oonug"rn pu.u ã.;ri.niu.-* t 
"ç0", "ruaio^.Art' 230 - A Assembréia Gerar ordinária será convocada para ereiçao e possc da patronagem, do

;"i"T*::nt:n:li;l,T o'**'" de con&s ao nnar doano 
"i'it, " u po."" 

"" r,,;;;;;;;

AÉ. 24o - As seções extraordir!ári&s da Assembléia Ceral poderão ser convoçadas;

a) Pelo patrâo com anrccedência de l0 (dez) dias:b) por solicitaçâo do Conselho de Vrqràuror,; anteccdência de lO (dcz) dias:

\-
'r-l'ro

.,...:.
-^/ :à: 17

tr



c) Por requerinrento de l/5 (um quinto) dos associados efetivos. com antecedência de lO (dez)
dias

Art.25o - A Âssembleia Geral se instalará e deliberará:
000085

a) Em primeira convocaçâo. com metade mais um, dos associados efetivos;
b) Em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após. com qualquer número de associados

efetivos;

§ l" - nas assembléias cuja ordem do dia seja destituição de membros do Conselho de
Vaqueanos ou ocupante de cargo elctivo na Patrolagem. será exigido o voto concorde de 2/3 dos
prcsentes à Assembléia especialmente convocada para este fim. não podendo ela delib€raÍ, em
primeira convocação. sem a maioria absoluta dos associados, ou menos de l/3 nas convocaçÕes
seguintes;

§2' - nas Assembléias Extrzordinárias convocadas para alteração do estatuto, será exigido o voto
coocorde da maioria simples dos associados eÍetivos:

§ 3'- fica dispensada a convocação de Assembléia para destituiçâo de ocupantes de cargos
eletivos se estc solicilar. formalmente, sua dispensa do cargo ou inconer em um dos requisitos constantes
do aí.17'.

Art. 260 - A ata da assembléia Gerol de €leição de Patronagcm é assinada pelo presidente dos trabalhos.
pelo relator. pclo secretiirio. pelos membros da Patronagem eleita e pelos associados votantes. de acordo
com a nominat& se eÍes dcsejaÍÊm.

SEÇÂO III _ DO CONSELHO DE VAQUEANOS

ArL 27" - o conscrho de vaqueanos é composto de cinco (5) membros titulaÍes, PERTENCENTES À
cATEcoRl^ DE ASSocrADo EFETrvo. com mandato de dois (2) anos, ercitos em Assembréia Geral
ordinária dc conformidade com a disposição deste estaluto, podendo scr reclcitos duas vcrrs;

§ lo - o quorum para todas as votaçôes do Conselho de Vaqueanos será de, no minimo trÊs (3)
Conselheiros titulares:

§ 23 - junlamente com os titurares scrão creitos 2 (dois) suplentes, com o mandato de 2 (dois) anos, os
quais scrão chamados' pela ordem que forem eleitos, para substituir ou suceder aos titulares. em caso de
impedimento ou vacÂnçia do car-ro, e' nessç cio.o, Çompretara o t€mpo restante do mandato do membro
cfetivo cuja vaga vier ocupari

§ 3o - o cooselheiro quc, sendo convidado pero pa*ão püa carto execulivo, aceitando, porleú acumurar
as funçôes:

§ 4" ' poderão fazeí parte do Consclho de vaqu€anos como titulares ou suplcntes, um associado indicado
para o cargo eletivo e dois indicados para o cargo não eletivo.

'v
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Art.28o - Compcte ao Conselho de vsquesnos:

PaEilo:

Capataz Geral :
Primeiro Capâhzi
PÍimeiro Sota-Capataz:
Segundo Sota-Capabz:
Primeim Agregado das pilchas:
Scgundo Ágrcgado das pilchas
Membros efetivos ou suplentes do Conselho de Vaqueanos

§ 2' - Sâo cargos não eletivos

Acompanhar a admhisüaçâo econômico_financeira do -CTG NOVA QUERENCIÂ,,
examinando as prcstações de contas dos eventos, os balanceles mensais, seus comprovantes,
relaçâo de dividas a pagar e créditos a receber, emitindo parecer vistando_os após o exame c
encamiúando-os a patronagem:

Emitir parecer conclusivo sobre o balanço anual aprescntado pela paronagenq antes de seu
encaminhamcnto â Assembléia Ceral Ordinária-
Convoçar a Assembleia Ceral extÍaordinária, por decisâo, unânime de seus membros
ritularcs. no ca-§o de constataçâo de irregularidade pelo exame docuÍnental. do ,,CTC
NOVA QUf,RÊNCIA':
ConvocaÍ o Palrão, sempr€ que necasúÍio. paÍa pÍestar informações sobrc assuntos
tnerentes as contas e/ou atos de sua gestãol
conv'car qualquer associado (s) ou dependcntc (s) para prcstar esclarecimento a cerca desua participaçâo em eventuais conflitos acontecido, 

", "r*toa. rcuniões c em qualqueroutra atividade promovidas ou que haja a pâíicipação oficial do -CTG NOV^
QUERÊNClÂ.. dentro ou fora de suas dependências:
Propor a Patronagem. sançôes a serem aplicadas ao (s) associados ou dependenle ís)- oDe
este (s) descumprirem e$e Esratuto, o Regimenro Inremo. o Códig, d. a;;;; ó#il;
das CaÍtas de Principios do Movimento Tradicionalista Gaúcho _ M-TG;
Apreciar os recursos interpostos pelo associado punido na forma do Aí. ló.eArt.lg.§2";
Firar anualmcnte o limite Maximo de despesas de competência da patronagem e do patrâo,
excetô o previsto no Art. 32".1.:
Darparecer sobre consultas aprcsentadas pela patronagem:
Decidir sobre despesas quc ultrapassem o limite previsro nos Art.3 l o, arínca .,a., c An. 32"alÍnca "m'':
Decidir. em conjunto com a patronagem. os casos omissos deste Eshtuto e do Regimentolntemo:

a)

b)

c)

d)

e)

0

c)
h)

i)
j)

k)

l) Apreciar e votar as propostas de Regimento Interno ou sua eventual alteraçâo:
m ) Corvoçar assembliia geral, quando o patrâo nâo o fi.., d.nt o do p,azo regimental:n) zelar pcro cumprimento deste Estatuto. do Regimento rnt".r, oo c&igo de Ética docaúcho e dÀs canas de hincipios do MovrMdNTo rneJtúr.relrsrA GAúcHo _

MTG:
o) Exercer ourras arribuiçôes que lhe forcm conferidas por Assembléia e pelo Estatuto.

s)
b)

c)

d)
e)

D

e)
h)

§ lo - Os cargos arrolados nos alineas de ,,a,,até..h,, 
são eleitos bicnalmenteOrdinária; pcla Assembléia Geral

-$+
§

-.2 |
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§EÇÂO TV - DA PATRONAGEM

Art.29o - sÀo cARCos ELETIVos da patlonagem:
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a) Primeiro Agregado das Falas:

b) Segundo AgÍegado das Falas;

c) Diretores e Pôsteiros de DiÍetorias, Departamentos e lnvemadas;

§ 3" - Os ocupantes dos cargos clctivos e não eletivos poderão scÍ substituídos a qualqucr tcmpo. pclas

seguintes razões:

I - A pedido do interessado, mediante requcrimcnto ou caÍta; 000086

tll - A pedido do Conselho de Vaqueanos. devidamente j usti ficadoi

IV - a pedido de qualquer associado EFETIVO. e a qualquer tempo, se comprovada a violação

de um ou mais artigos deste Estatuto e do REGIMENTO INTERNO:

§ 4'- A Patronagem desenvolve suas atividsdes através das seguintes Capaazias: Admi-Diso-ativa-

Cultural, Social, AÍtÍstica e CampeiÍa:

§ 5'- A criação de novas invernadas é atribuiçâo da Paronagem. sendo que essas deverâo estar

subordinadas a uma das Capatazias. na forma do REGIMENTO INTERNO. Após a instalação das

lnvernadas. os membros empossados se Í€sponsabilizarão em apr€sentaÍ à Patronâgem o seu plano de

atividades anual.

Art3oo - A Paronagem se rcúne. ordinária e extraordinariamente. na forma estabelecida neste Estatuto

ArL 3lo - Compete a Pakoragem

a) Atualizar. pclo volo da maioria simples dos seus membros. rodas as despesas. conratos
onerosos e obrigações cujos valores estejam compreendidos entre 50 (cinqüenta) e 1000
(mil) vezes o valor da mensalidade:

b) Asscssorar o Par-ão na adminisozção do .CTc NOVA eUERÊNCIA,;
c) Criar e extinguir Capatazias, Dirctorias € Invernadas, conforme as necessidades:
d) Criar comissões conforme necessidadcs;

e) Apreciar e votar as propostâs de alterâção estatutárias e regimentares, submetendo_as à
Assemblé ia Geral Extraordinária;

0 Aprovar ou reprovar as indicações de membros para ocupar os cargos nâo cletivos;
g) Admitir empregados. estabelecendo suas Funçôes e remunerâção, ou demiti-los;
h) Indicar e aprovar nomes par. ,.padcs de Honra", do CTC Nova eueéncia.

Paúgrafo Único - o quorum nrinimo para votaçôes será de. no minimo, 3 (três) ocupantc de cargos
eletivos c 2 (dois) ocupantes em cargos nâo elctivo§.

Art. 32o - Compete ao Patrão:

a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o RECULAMENTO INTERNO do..CTC NOVA
QUERENCIA';

b) Rcprcsentar o aCTG I{OVA eUERÉNCIA- ativa c passivameqtc judiçial c cxsa-
judicialmenre, em qualquer ato publico ou panicular, podendo coníituir procuradores e
mandatários c designaÍ Íepresentantes sempre para fins especiÍicos e com limitação de
periodo nunca supcrior a um ( I) ano;

c) convocaÍ s presidir rcuniões que o 'crc NovA euERENclA. levar a efeito ou indicar
quem as prcsida, resJreitadas as imposições estatutárias e rcgulancntarc

,í.;

C,

c
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ll - A pedido da Patronagem, devidamente justificado;
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d) Exercer o poder de decisão, asscssorando-se. sempre que for neccssário. nos limir.Ê,<

estatutárioseregulamentares.dosdemaismembrosdaPaÚonagem:
c) Assinar com o SotE-CEpalaz as atas e corrcspondênciâs;

0 Assinar com o Primeiro Capataz ey'ou com o Agregado das Pilchas os documcntos de

responsabilidade hnanceiral
g) Assinar com os rcspectivos Capatazes, Diretores e Postciros as correspondências extemas,

observado a compctênc ia;

h) Nomear c exonerar Capatazcs, Diretores c Postciros dc Invemada e demais auxiliares
necessári<.rs à administração do'CTG NOVA QUERÊNCfA'. ob€deccndo ao cstatuto e o
Regimento intemo:

i) Determinar a rcalização de despesas e seus respectivos pagamentos ató (cinqileDtz) vezes o
valor da mcnsalidade ou de acordo com a autorização do órgão compctente quaodo se tratar
dc valor superior ao aqui estabelecido, evitando assumir dividas cujo prazo de liquidaçâo
ultrapasse sua gcstào. salvo caso de calamidade ou emergência, justiÍ'icadas peÍante

^ssembléia 
Geral Exraordinária:

j) Por ocasião de sua posse, apresentar ao plenário, seu programa de açâo e designar as áreas
de atuação dos titulares das Capatazias:

k) Na primcira reunião da Patronagem após a posse, dcterminar a divisão de trabalho que.
durante sua gestão, orientará I atividade dos rcspectivos membros;

l) Apresentar. na Assembléia ceral a quc aludc o parágrafo único do anigo 23. deste Estatuto.
o relatório completo de suas atividades do .CTG NOVA eUERÊNCÍA. durante sua
gesúo:

m) submcter à votação da Patronagem a auorização para a r.arizzção de despesas quando os
valores forem superiores a 50 (cinq0enta) e inferiores a 1.000 (mir) vezes o varor da
mensalidade:

n) submeter a apreciaçâo da Patronagem todos os assunros que entender p,rêmicos buscando o
assessoranrento necessário a sua decisão, inclusivc encaminhando ao Conselho de
Vaqueanos;

o) Convocar os mcmbros da parronagem às rcuniõcs Extmordinárias, com a indicaçâo da pauta
exclusiva:

Aú33" - Compete aos Capaazes:

a) Pela ordem, substituir o patrão em seus impedimentos e suceder-lhc no caso de vacância;b) Auxiliar a psrronagem. na dircçào do .CTG NOVA eUERÊNC,Â", d. ;";;;;, 
"divisâo dc rrabalho esubelecida;

c) ExerceÍ outras tarchs que lhes forem atribuídas no Regimento Intemo;

§ I o - coda Câpa(âz dcvcra supcrvisionar um seror de atividadca, por dclcgação dq patrão:

§ 2o - na forma do disposto no parágrafo antcrior, um dos capatazcs será desigtado para supcrvisionar asatividades do setor de administração econômica c financelra. suprir a assinatura do paffio,
autorizado por este. em chcques e outros documenlos de responsabllidade finance

p) Decidir sobrc o dia da semana para rearização das reuniôes ordinárias da patromgem:
q) criar regimen.os internos, encaminhando-os ao conselho de Vaqueânos para apreciaçao e

votaçâo final;

§ Único nos impedimcntos temporários do patrão. os quais não poderão ultrapassar a noventa (g0) diasconsecutivos' sob pena de ser decrarada a vacância do cargo, caberá .os câparazes. na ordcm em queforam eleitos. rcspondcr pelas funçõcs de patrão, até que cesi o impedimento do titular do caryo.

\:
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§ 3" - Na vacância dc qualquer cargo cletivo por qualquer motivo, exceto por cumprimento de
penalidades previstas neste estatuto. e, exceto no dc parAo, a Patronagcm indicara substituto ao çonsctho
de vaqucanos, que analisara e referendará. ou não, denúo de trinta (30) dias a contar da data da vacância;

§ 4' - Não há subordinaçÀo enre os capataz€s.

Art.J4o - Compcte aos Sota-Capatazes, observada a divisão de trabalho estabelecida:

a) Manter em dia o registro do CTC junto às autoridades competentes:
b) Efetuar os scrviços dc secrctaria rcferentes às atividades fins do CTG;
c) Assinar com o Patrão a corrcspondêoçia da PaEonagcm e as atas das r€uniõcs;

d) Redigir, publicar e arquivar as convocaçõcs, avisos e circularcs da Paúonagem.

Arl. 35o - Compcte aos Agregados das Pilchas, observada a divisão de trabalho çstabelecido;

a) Efetuar os serviços da admhistração financeira e de tesouraria" em consonância com as

decisões da Patromgem, do Patrâo ou do Capataz Administrativo;
b) Assinar com o patrão os documentos de responsabilidade financeira;
c) Conssrvar. sob sua responsabilidade e em boa guarda os valorcs monetários do CTC:
d) Saldar as dividâs e dispor dos valores monetários após o visto do patrão;

e) Elaborar e submeter ao conselho de vaqueanos, para analise, repmvação ou ressalv4
relatório de pÍestação de contas dos Eventos promovidos pelo CTG. cm até cinco dias úteis
após sua reali:cação:

f; Elaborar e submerer ao Conselho de Vaqueanos, para analise, í€provâção ou ressalva.
balancet€ mensal de movimentação financeira e a relação nominal dos associados que essa
cm dia conr as mensalidades;

g) Manter em dia e em ordem a documentação contábil, sempre a disposição do Conselho de
Vaqueanos. do Patrão e da Pafonagem;

h) Nos seus impedimentos eventuâis. deve transmitir o caÍgo .o zo Agregado das pilchas
prestando-lhe conta dos bens e valores do cTG sob sua guarda. os quais deverão esraÍ
devidamentc escriturados, de acordo com as exigências da legislação em vigor.

sEÇÃo v - DAS TNVERI\TADAS

Arr.360 - os Depaíamentos, Diretorias e Invernadas são os órgãos auxiliares da paÍon8gem. com
Regimcnto lnterno Próprio. dcstinados aos trabalhos relativos às hnalidades do -crc NovA
QUERÊNCIA'e existirão tantas quantas se fizerem necessárias.

Art' J7" - são invemadas passivcis dc criação e instalaçâo pela patronagem do -crc NovA
QU ERÊNCIA-:

l-/

a) lnvernadaArtlstica:
b) Invemads Cultural:
c) lnvernada Campeira:
d; llvernada do Patrimônio:
e) Invernada dos Espoícs:
f) DepaÍtamentoFêminino:
g) t)cpartamcntojuridico:
h) Depanamento jovem;

l-----
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Diretoria social:

Diretoria de Obras e lnfa-esÚurura:

ôirr,o.iu d" Marketing, Publicidado e Diwlgação'

5 único - cada Diretoriâ. Depaíamento ou Invemada terá suas funções especificas no regimento interno'

de acordo com sua área de atuação

Art. 3go _ As invernadas, Diretorias ou Depadamentos poderão tcr um ou mais Po§teiros ou DiÍ€toÍ€s'

Art. 39o - os posteiros da Invemada ou Depâíamentos devem comparecer às reuniões da Paftonagem' a

quem o Patrâo concedcrá direito de voz e voto'

Art. 40o - SemPre que solicihdo' o Posteiro ou Dirctor deveÍa apres€otar ao capatÀz dc sua subordinação

.lou a fatron"gerr,- um relatÓrio das atividades descnvolvidas em seu setor'

CAPÍTULO IV.DO PATRIMÔNIO E RENDA

Aí. 4tô - O patrimônio social é ilimitado e se constitui de bens mÓveis e imóvcis' liwos' documentos'

p.ç* a" .ur., 
" 

n lesânato. titulo dc Íend4 dinheiro em esffcie' depósitos bancários em conta-coÍÍente'

opii.rçoa, Íinanceiras e quaisquer outros valores pertencentes à entidade;

i)
j)
k)

§ l" - Todos os bens. exceto os de natureza cxclusivamente frnanceira serão tombados cm livro

próprio e conferidos toda vez que ocorrer mudança de Paronagem;

ss 2o - Os bcns imóveis somente poderão ser alienados mediante proposta da Patronagem, aprovada

pcloConselhodeVaqueanosereferendadapelaAssembléiaceralExhzordináriaespecialmcnte
convocada. com o voto favoÉvel de 2/3 dos associados efctivos'

s 3. - As obras de infi-a-estrutura. melhorias, construções, reformas e ampliações das instalações do

.CTC NOVA QUERÊNCIA" serâo automaticamenle incorporadas ao Patrimônio da Entidade.

independcnte da origem dos recursos:

§ 4" - Os investimcntos e doações efetuados ou adquiridos com recurcos de terceiros scrâo

automaticamcnte incorporados ao Patrimônio da Entidade. não cabendo qualqucr recurso judicial ou

extrajudicial por pârte do investidor ou doador.

Q Conn'ibuiçõcs cobradâs dos associados:

b)) Contribuiçõcs, doaçõ€s, auxílios e subvenÇÕes concedidas por pessoss de dircito público ou

privado;

c) Paíicipação em convênios;
d) Âluguéis e arrcndarncntos;
e) Valorcs resultaotes de promoções diversasi

Q ReceitasÍinançeiras:

§ I'- O registro do movimento hnançciro é feito abayés dâ escÍituÍ8ção contábil, de onde devcrão
seí extraÍdos balanÇetes mensais e o balanço anual, os quais serão examinados e receberão parecer

Coflsclho de Vaqueanos c posterior aprovaçâo da PatÍgnagem:

,"§ §
:l'!

"/,

Art.420 - Â renda financeira é constituída de:



s\ 2o - O exercício financeiro inicia em lo dc Janeiro c encerra cm 3l de Dezembro

Art. 43'- As rendas e r€cursos do'CTG NOvÂ QUERÊNCIA' somente poderão ser aplicados no

território nacional, no cumprimento dos furs visados pela entidade, nâo podendo haver distribuiçâo de

lucros, dividendos ou bonificaçõcs entrc associado§. assim çomo pagamcnto de salário a dirigenles soh

qualquer forma ou prelexto.

000088
CAPiTULO V - DAS ELE]ÇÓES

Art. 4{" - As eleiçôes ocorrerão em Assembléia Geral Ordinária, realizada até o final de dezembro dos

anos paÍes:

§ Único - AÉs a instalação da Assembléia scrão aprcsentadas as chapas habilitadas e será colocada

em votação a forma de eleição, que poderá ser:

a) Por voto secreto;

b) Por voto abeío;
c) Por aclâmação, caso nào haja chapa concorrente.

Art.45c - Nessa ocasião serâo eleitos os membros para ocupação dos cargos elencados no Ârt. 29o deste

Estatuto. sendo permitida a reeleição por ate I (uÍnâ) yez.

Art. 4ó" - Para concorrer aos cargos eletivos. o associâdo deverá;

a) Fazer pane do quadro associativo do 'CT(; NOVA QUERÊNCIA", na categoria EFEI lVO.
por pelo menos ó (seis) meses. observado o contido no Aí. l2', § I 

o inciso I:
b) Estar em dia com suas mensalidades;

c) Nâo ter recebido punição na formâ do Aí. l80 deste Estatuto;

§ l" - O Associado que cstiver inadimplente em ate 3 (três) mensalidades anteriores ao mês da
Assenlbléia, podeni exercer seu direito de sócio desde que regularize sua situaçâo junto à

TesouÍaria- ate o prazo final do registro da chapa. conforme o item'ã" do Aí- 50o:

§ 2' - O 
^ssociado 

gue estiver inadimplcnte por periodo superior a 3 (três) meses, podcá
cxcrccr apcn.§ scu dircilo dc voto, deste quc regularizc sua situaçào junto â Tesouraria com. pelo
menos. 5 dias de antecedência ao da Assembléia.

^rl. 
47" - E vedada aos empregâdos da Entidade, sua invcstidura cm cargos, clctivos ou não

Art. 48" - Na segunda quinzena dc setembro dos anos eleitorais a Patronagcm nomeará. denrre os
associados eÍ'çtivos quites. uma comissão Eleitoral composta de 5 (cinco) membros. não candidatos:

§ Único - não sendo possivel esta nomeaçào, a Comissão Eleitoral seÉ nomeada pclo paEão, logo
após o início da Assemblcia Ceral

l-
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Art.4f - Compete à Comissão Eleitoral:

a) Eleger denúe seus membros o seu Presidente. um mesáÍio c um secÍetário;

b) Acolher para fins de registro, chapas coletivas que tenham por fim concorrer aos cargos eletivosi
c) Verificar a situação dc cada associado concorrente. de acordo com o Art, l2orcl'
d) Examinar â documentaçâo de encaminhamento para registro. se a mesma observa os rcquisitos

tratados no aÍigo seguinte:

e) Fazer enÍega ao Prcsidente da Assembléia Geral Ordinária da eleiçâo. as chapas coletivas
resularmente regisradas.

Aí.50'- O registro de chapas coletivas observará os seguintes rcquisitos;

a) Somente scrão registradas as chapas coletivas encaminhadas até 15 (quinze) dias antes da

realização eleitoral. sob pro(ocolo;

b) As chapas coletivas, além de completas, deverão conter os nomes dos associados candidatos. com
clara especificação dos cargos da Patronagem e do Conselho de Vaqueanos;

c) Na nominata da chapa coletiva deverá. ao lado do resp€ctivo nome. conter a assinatura de

concordância do candidato a um dos cargos eletivos, como endosso;

d) Caso não haja apresentaçâo de neúuma chapa coletivâ. a Patronagem poderá lançar uma chapa oo
inicio da Assembléia Geral. ou propor a prorrogação do msndato por mais um biênio, observado o
disposto no Aí. 4-§".

Aí. 51" - No caso do registro de msis de duas chapas e não obtendo ncnhuma dclas a maioria absoluta
de votos, não computados os qrn branco e os nulos. ocorreú segundo turno logo apôs o término da
apuração do primeiro rurno, concorrcndo somente as duas chapas mais vo(adas. considerando elcita
aquela que obtivcr a maioria dos votos yálidos.

Art 52" - caso as chapas obtenham o mesmo número de votos, serâ utilizdo, sucessivamente. o
seguinte critério de desempate:

a) O candidato a Patrâo que liver maior tempo como associado no "CTG NOVA
QUERÊNCrA.,

b) O candidato a patrão que river mais idade;

§ Único Persistindo o cmpate proceder-se-á sodeio.

cAPTTULO Vr - DAS DtSpOStÇóEs (;ERAtS E TRANSTTóRIAS

í---
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Art.53" - O presenle Estatuto será complementado por um REGIMENTO INTERNO. e esre, por':
sua vez, pelos Regimentos Intemos dos Dcpanamentos, Dirctoria e Invemadas. todos elaborados
pcla Patronagem e apreciados pelo Conselho de Vaqueanos;

000089

Art. 5.lo - O presente Estatuto só poderá ser modificado, parcial ou totalmente. inclusive quanto à

forma de administração. mediante deliberação da Assembléia Gcral, em sessão extraordinária
convocada p:rrà este Íim nos teÍmos do An. 24" deste Estâtuto:

§ - l'- A emenda só será considerada apÍovada se obtiver o voro favoúvel de, no mÍnimo. dois
terços (2/3 ) dos associados efetivos presentes à Ass€mbléia Ceral Extraordinária:

§ 2" - O projcto de rcforma de que trau o artigo deverá ser levado ao conhecimento dos
associados, com antecedência minima dc 15 (quinze) dias da data estabelecida para a sessâo da
Assembléia Ceral em que tiver de ser votado:

§ 3'- No caso de reforma estaluúria. o associado interessâdo podení panicipar, enviando sua
proposta. por escrito, com clareza de texto, em aÉ 15 (quinze) dias aotes da realizaçâo da Assembléia
Geral convocada para tal fim. endereçando-a a Patronagem ou a comissâo respectiva, púa que seja
incluida na pauta de pÍojeto totâ|. conforme dispõc o parágrafo antcrior.

Art55ô - A extinção do .CTG NOVA QUERÊNCIÁ" someDte poderá ocorrer no caso de se
tornaÍ impossivel o cumprimento de suas hnalidades, mcdiante voto favorável de 2/3 dos
associados cfetivos em Asscmbléia ceral Exrraordinária convocada para este fim , anavés de
edital publicado em jomal de grande circulação no município de Campos de Júlio - MT. com
antecedência de l5 (quinze) dias:

§ I ' - Não se consumara a dissolução se l4 (quatorze) associados efetivos. pelo menos.
a isso se opuserem formalmente e compuserem todos os cargos ELETIVoS previsro neste
estatuto:

§ 2n - Caso a Asscmbléia aprovc a cxÍinção do..CTG NOVA eUERÊNClA,, todos os
bens arrolados em inventario próprio, passarão a propriedade da prefcitura Municipar de campos
de Júlio - MT, ou ao Govemo do Estado, inctusive as rellquias dc valor estimarivo, objetos do
museu e peças históricas. A sede do centro em caso de dissolução, seÉ confiada ao Município para
um Íim de atiyidade social. tal como preferentemente, uma escola. que terá a denominaçào .,Nova

Querência" ou "Rio Crandc do Sul".

Arr. 560 - Este Eíâluro
Extraordinária convocada
da cidade de Comodoro.
disposições em contrário.

Social. entra em vigor na data dÂ sua aproyação pcla Àsscmblúiü Gcral
para €ste fim, e postorior r€gisúo no Canório de Titulos e Doçumentos

Estado do Mato Grosso. Íicando sem efeito aos estatutos anteriores c a5
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PATRONAGEM DO CTG - 20 IO g 2OI2

P{rrão: JosÉ cÂRLos REcK

Primeiro Capetaz: D^RCI DO CARMO CAMERA DE VARCAS

Crprtsz Geral: ADEMIR DE SOUZA ptORTO

lo Sots-Câp8tâz: MAURO VTCENTE BORTOLAZ

2' Sots-Câpataz:..

I' Agr€gado das Pilchrs:

2" Agregsdo das Pitchâs:

CARLOS REIS MOLEIRA GARCIÁ

ODIRELI BIANCHI

l" Agregâdo dss Falüs:

2' Agregrdo dss Folss:

lnvernada Artísticâ;

l" Diretor Artístico:

2' Diretor Artistico:

lDvernads de Espoícs:

l" Diretor de Esportes, Futebot;

2' Diretor dc Esporres, Fütebot:

lo Diretor de Espoíes. Bocha:

2oDirctor dc Esportes, Bochr:

ÇIANCARI,O RIGER

NOE MARQUES

NERISSON DE MELO BUENO

EURICO PAVANI

ELMO BUSS

JOSE NERI PES

lnvernadr Campeira:

lo Dirclor Campeiro:

2ô l)iretor crmpeiro:

ANTONIO FTDELIS DA SILVA ZAMO

CONSELHo DE VAQUEANOS

,,.
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Eíetivos:

JOEL ANTONIO CELSO

JUAREZ SAGIM

RÁULY WAGNER DA SILVA

LUCIANO GUERRA

VERONI BARRICHELO C^RGNIM

Suplentes:

RIBERTO ANTONIO DELLATORRE

18
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wpr)s de Júlio - MT, l5 de abril dc 201I

Pr€sidente a Assembléia

( (I;lrà:-*-.:;? \:izi

/'\,

Joel Antúnio Celso

tário de Assembléir

Ademir de Souzâ Porto

o,',u---

Pstrão do 'CTC Nova Querência.

JoSÉ CAR,LoS RECK
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tB DE ELEtÇÃo E possE DA NovA DtREroRtA Do 000091
0ENTRO DE TRADTçoes oeucue§ nova-ouenÊxcm -"cTG NoVA QlJERÊNâIA,,

Rua Francisco ÀrarasÇa, s/n.., bairro; Bom Jardtm, no municÍpio de Campos de Jútio/MT e CEp: 7g.3.19_O0OCNPJ: 26.562.5S3i0001 -21
AtA 03/2024. AOS CINCO DIAS DO rUÊS OE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE EQUATRO (05.03.2024), às í9:00 horas, por rocar a sede da associação, rocarizada na RuaFrancisco Marasca, s/no., bairro Bom Jardim, no município de Campos de Júlio/MT, CEp:78 3í9-000, reuniram-se, com a presença dos membros da patronagem e associados docrG Nova Querência, com a finaridade de deriberar sobre pedidos de afastamento dapatronagem 2023 a 2024, de arguns integrantes de diretoria. presidindo a reunião, o prtrao
Joel Antônio cerso' deu as boas-vindas a todos e passou rogo para o assunto da pauta emquestão, que trata dos ofícios de pedidos de afastamento dos seguintes sócios do crc Nova
Querência, membros da patronagem, e pedio para que fosse rido os referidos ofÍcios: 1-
oficio 0112024, campos de Jútio, de 04 de março de 2024, [mo sr. JOEL ANToNlo cELSo,
PATRÂO DO CTG NOVA QUERÊNCN DE C.,PO' dE JúI|O - MT, IIUSITÍSSiMO SCNhOT! AO
cumprimenta-ro, soricito a vossa senhoria, meu desrigamento da patronagem dessa
Entidade Tradicionarista, devido aos compromissos inerenies à minha atividade froíissionar.Entretanto, estarei sempre à disposição para contribuir de outra forma no que ior possíver.
Sendo o que tÍnhamos para o momento, reitero protestos de estima e consideração.
AtENCiOSAMENIE; MILTON BORGES PEIXOTO; 2 - IIMO. Sr. JOEL ANTONIO CELSO. PAtrãO
do crG Nova Querêncra de campos de Júrio - MT. Campos de Júrio - MT. campos de Júrio-
MT, 04 de março de 2024. oFlcro: 006/2024 Assunto: pedido de afastamento da
patronagem do CTG Nova euerência de Campos de Júlio. Excelentíssimo Senhor.
cu m p rim entando-o cordiarmente toda essa patronagem, venho através desta, soricitar meu
afastamento e desrigamento da patronagem 2023 /2024, do CENTRO DE TRAD|çÕES
GAUCHAS wOVa QUeRÊruoA, por motivos particurares. sendo o que tinhamos para esse
momento, agradeço a oportunidade e me coloco a inteira disposição à essa renomada
entidade cultural de Campos de Julio. Atenciosamente, ortorR losÉ o MORAIS. CPF
840.564.289-72 3 - llmo. Sr. JOEL ANTON tO CELSO, patrão do CTG Nova euerência dê
campos de Júlio - MT. campos de Júrio - MT. campos de Júrio-MT, 04 de março de 2024.
OFICIO:00 7 2024 Assunto: Pedido de afastamento da patronagem do CTG Nova euerêncla
de campos de Júlio. Excelentíssimo senhor. cumprimentando-o cordialmente toda essa
patronagem, venho através desta, solicitar meu afastamento e desligamento da patronagem
2023/2024, dO CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS NOVA QUERÊNCIA, POr MOI|VOS
particulares sendo o que tinhamos para esse momento, agradeço a oportunidade e me
coloco a inteira disposição à essa renomada entidade curturar de campos de Jurio.
Atenciosamente, AtExANDRE MTcHELoN cpF.ot7.4B7.4gr-02, e 4- ilmo. sr. JoELANTONIo
CELSO, Patrão do crG Nova Querência de campos de Júrio - MT, campos de Júrio - MT.

E

,ü-

$

Campos de Júlio-MT, 04 de março de 2O24, OFICIO: 00812O24 Assunto: Pedido de
afa stamento da patronagem do crG Nova euerência de campos de Júlio. Excelentíssimo
senhor/fumprirnêntando-o cordiarmente toda essa patronagem,, venho através desta,
, ."/ i /' --.-- y'
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000092
solicitar meu afastamento e desligamento da patronagem zoz3l2o24, do cENTRo dF , .
rnnotçÔes GAUCHAS tuovn eurnÊructA, por motivos particulares. sendo o que tinhamoi
pâra esse momento, agradeço a oportunidade e me coloco a inteira disposição à essa
renomada entidade cultural de Campos de Julio. Atenciosamente, JOET ANTONIO CELSO.

cPF. 594.266.839-68. Após a leitura foi aprovado por todos os presentes os referidos pedidos
dos ofícios acima descritos, ficando a patronagem de hora em diante, assim composta
PATRÃO: JOSÉ CARLOS RECK. brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula de
ldentidade RG sob no 803.316.761-3 ssp/Rs, inscÍito no cpF sob no. 429 324.670-34,
residente e domiciliado a Rua Mathias Fuhr, 547 -s, baino Jardim das palmeiras, campos
de Júlio - MT, CEP: 78.319-000; Primeira SecretárianRlME|RO SOTA CApATAZ: MARCIA
cR/s FÁSSB/A/DER ZONATTO, brasileira, casada, professora, portadora da Cédula
de ldentidade RG sob n.4710997 SESpDC-sc, inscrito no cpF n.044.009.949-61,
residente e domiciliada na Rua Francisco Marasca, 68 N, Bairro Bom Jardim, cEp 7g.31g-
000; Sequndo Secretárlo/SEcUNDO SOTA CAPATAZ: CLOVIS CARLOS DtEcO ROSS/
brasileiro, uniâo estável, agricultor, portador da cédula de ldentidade RG sob no. 15g596s-
7 - ssP/MT, inscrito no cPF sob no. 025.431.'161-og, residente e domiciliado na Fazenda
Flor do Sul, estrada ldelvino Cassol, km S, sentido Linha Cabaçú, Campos de Júlio - MT,
CEP: 78.319-000; Primeiro TesoureirolPRtMEtRO AGREGADO DAS pILCHAS: VERONT
A BARICHELLO brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
ldentidade RG sob no 503.664.1628 - ssp/Rs, inscrito no cpF sob no. 464.730.840-53,
residente e domiciliado a Av. Adelino Jose Zamo, 870, Campos de Júlio - MT, CEp: 7g.3.19_
000; Sequndo fesoureirolsEcuNDO AGREGADO DAS pILCHAS: CARLOS VINICIUS
RECK, brasileiro, casado, produtor rural, portador da cédula de ldentidade RG sob no.
25347683- ssP-MT, inscrito no cPF sob no. 0s3.3í 3.86'1-21, residente e domiciliado a Rua
Mathias Fuhr, 547-5, Centro, Campos de Júlio - MT, CEp: 78.319-OO0i Conselho
Deliberativo/Fiscal/primeiro titular coNSELHo DE vAeuEANos: ÁDÁLBÊRro JosE
CERETTA , brasileiro, casado, produlor rural, portador da Cédula de ldentidade RG sob no
207897 4421 SJS-RS, inscrito no cpF sob o n" 945.460.610-72, residente e domiciliado na
Fazenda Ceretta, MT 388, 1 km da cidade, sentido Comodoro, Campos de Júlio - MT, CEp:
78.3'19-000; conselho Deliberativo/Fiscal/segundo titular coNSELHo DE vAeuEANos:

CLE IPPI TOMÉ , brasileira, solteira, produtora rural, portador da Cédula de
ldentidade RG sob no. 1367046-8 SSP-MT, inscrito no CpF sob no. 947.599.951-53,
residente e domiciliado na Fazenda dos catarina, MT 3BB, Linha Alto Juruena, no município
de campos de Júlio - MT, cEP: 78.3'19-000; conselho Deliberativo/Fiscal/terceiro titular
CONSELHO DE VAQUEANOS CIO ADRIAN LIOTTO brasileiro, divorciado,
empresário, portador da cédula de ldentidade RG sob no. i 1657s8-g ssp-MT, inscrito no
cPF sob o no. 90 í .196.491-87,-residente e domiciliado a Rua Danilo Antonio Gelati, 290 N,
bairro Centro, Campos de Júlio - MT, CEp: 7g.319-000; Conselho
Deliberativo/Fiscal/primeiro suplente coNsELHo DE vAeuEANOs.. KLElroN DINEI
KUSoHEL LAzzERl, brasileiro, casado, emprêsário, portador da cédula de ldentidade RG
sob no, 19593'171 - ssP/MT, inscrito no cPF sob no. 013.426.700-41, residente e domiciliado
na rua C, n. 96, Bairro Jardim das Palmeiras, Campos de Júlio - MT, CEp: 79.319-000;
conselho Deliberativo/Fiscal/ segundo suplente coNSELHo DE vAeuEANos: JOSE
APARECIDO DA slLVA, brasileiro, casado, proíessor, portador da cedula de ldentidade
RG sob no. 403573- SSP-MS, inscrito no CpF sob n". 42i.722.0g1-04, residente e
domiciliaÇo na Chácara São José, cteba Formiga, Campos de Jútio - MT, CEp: 78.3í9-000.
Ato colínuo, a patlão que assume neste ato, ressaltou que os membros eleitos para compor
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000093
a nova diretoria para o perÍodo 05.03.2024 a 31.12.2024, onde todos os presentês.
manifestarâm o seu apoio com uma sarva de parmas à PATRoNAGEM, que, a partir da," .

presente data estarão regendo o destino desta entidade neste período. Nada mats havendo
a tratar, o senhor patrão José carros Reck, agradeceu a presença de todos os participantes,
deu por encerrada a presente reunião, determinando a mim, a sra. llagctA cR/srrNÁ
FASSBINDER zoNATTo, secretária designada para o ato, qr" r"rr"GrJE*iãããl
que, após lida e achada conforme, vai devidamente assinada e datada. campos de Júlio -
MT, 05 de março de2024.

"i

r

JOS CARLOS RECK
Patrão

-{
CIA ZONATTO

Primeira Sota Capataz

.a ár','7t/

segu C alaz

-:--,
NI CHELO

Pri m ro ado das Pilchas

ú /1,):F
CARLOS RECK

Segundo Agregado das Pilchas

ADALBERTO JOS CERETA
Primeiro Conselheiro

C
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Ct
c\.1CLEIA FEILIPE TOM

Segunda Conselheira

DIEG,O ROSSI
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ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA D|RETOR|A DO
0ENTRO DE TRADTÇOES GAUCHAS NOVA QUER,,CTG NOVA QTIERÊNCIA"

Êncm -
000095Rua Francisco Marasoa, s/nô., bairro: Bom Jaídim, no municlpio de Campos de Júlao/MT ê CEp: 79.319-OO0

CNPJ: 26.562.553/0001 -2 1

Ata 03t2o24. Aos CTNCO D|AS DO UÊS Oe MARÇO DO ANO DE DO|S MtL E VTNTE E
QUATRo (05.03.2024), às 19:00 horas, por rocal a sede da associação, localizada na Rua
Francisco Marasca, s/no., bairro Bom Jardrm, no município de campos de Júlio/MT, cEp:
78 319-000, reuniram-se, com a presença dos membros da patronagem e associados do
crG Nova Querência, com a finaridade de deriberar sobre pedidos de afastamento da
patronagem 2023 a 2024, de arguns integrantes de diretoria. presidindo a reunião, o patrão
Joel Antônio celso, deu as boas-vindas a todos e passou logo para o assunto da pauta em
questão, que trata dos ofícios de pedidos de afastamento dos seguintes sócros do crG Nova
Querência, membros da patronagem, e pedio para que fosse lido os referidos of ícios: 1-
olicio 0112024, camposdeJútio, de04 de marçode 2024. |mo sr. JOEL ANTONto cELSo,
PATRÃO DO CTG NOVA OUERÊNCIA DE CAMPOS dE JúIIO _ MT, IIUSITíSS|MO SCNhOT! AO
cumprimenta-lo, solicito a Vossa senhoria, meu desrigamento da patronagem dessa
Entidade Tradicionalista, devido aos compromrssos inerentes à minha atividade froíissional.
Entretanto, estarei sempre à disposiçáo para contribuir de outra forma no que for possível.
sendo o que tínhamos para o momento, reitero protestos de estima e consideração.
Atenciosamente; MILToN BoRGES pElxoro; 2 - ilmo. sr. ioEL ANToNto cELSo. patrão
do crG Nova Querência de campos de Júrio - MT. campos de Júrio - MT. campos de iúrio-
MT, 04 de março de 2024. OFICIO: 006/2024 Assunto: Pedido de afastame nto da
patronagem do crc Nova euerência de campos de Júlio. Excelentíssimo senhor.
cu m prim entando-o cordialmente toda essa patronagem, venho através desta, solicitar meu
afastamento e desligamento da patronagem 2023/2024, do CENTRo DE TRADTçÕES
GAUCHAS NOVA QUERÊNCIA, por motivos particulares. Sendo o que tinhamos para esse
momento, agradeço a oportunidade e me coloco a inteira disposição à essa renomada
entidade cultural de campos de Julio. Atenciosamente, DE[olR JosÉ DE MoRAI S. CPF.
840.564.289-72, 3 - llmo. sr. JOEL ANToNto cELSo, patrão do crG Nova euerência de
campos de Júlio - MT. Campos de Júlio - MT. campos de Júlio-MT, 04 de março de 2024.
OFtCtO:00712024 Assunto: Pedido de afastamento da patronagem do CTG Nova euerência
de campos de Júlio. Excelentíssimo senhor. cum primentan do-o cordialmente toda essa
patronagem, venho através desta, solicitar meu afastamento e desligamento da patronagem
2023/2024, dO CENTRO DE TRADIçÕEs GAUCHAS NOVA QUERÊNCIA, POr MOtiVOs
particulares. sendo o que tinhâmos para esse momento, agradeço a oportunidade e me
coloco a inteira disposição à essa renomada entidade cultural de campos de Julio.
Atenciosamente, ALEXANDRE MIcHELoN cpF.otT .497 .4gr-oz, e 4- mo. sr, JoEL ANToNto
cELSo, Patrão do crG Nova euerência de campos de Júlio - MT, campos de Júlio - MT.
Campos de Júlio-MT, 04 de março de 2024, oFtcto; oo8lzo24 Assunto: Pedido de
afast

Senh

amento da patronagem do CTG Nova euerência de Cam pos de Júlio. Excelentíssimo
ntando-o cord ialmente toda sa patronagem, venho através desta,

)n
,s

\

i\

o umpri

f,,tho

e5

,/

É,\
t.o.. -fl c*l,V:9

V
,ô/ü

''ÀÀ



solicitar meu

96
TRO

0000
do CENa

TRADrÇÔES GAU

renomada entidade cultural de Campos de Julio. Atenciosamente,
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para esse momênto, agradeço a oportunidade e me coloco a inteira disposição à essa

brasileira, casada, professora, portadora da Cédula

brasileiro, casado, produtor rural, portador da Cédula de ldentidade RG sob no

, brasileira, solteira, produtora rural, portador da Cedula de

, brasileiro, casado, empresário, portador da Cedula de ldentidade RG

a Chácara São José, Gleba Formiga, Campos de Júlio - MT, CEp: 78.319-000

JOEL ANTONIO CETSO

CPF.594.266.839-68. Após a leitura foi aprovado portodos os presentes os referidos ped idos

dos ofícios acima descritos, ficando a patronagem de hora em diante, assim composta

PATRÃo: JosÉ cÁRLOs RECK brasileiro, casado, agricultor, portador da Cêdula de
ldentidade RG sob no.803.316.761-3 SSP/RS, inscrito no CPF sob no. 429.324.67Q-34,
residente e domiciliado a Rua Mathias Fuhr,547 -S, bairro Jardim das Palmeiras, Campos
de Júlio - MT, CEP: 78.3í9-000; Primeira SecretáriarPRlME|RO SOTA CApATAZ: UIARCIA

/SI'NÁ FASSB I N D E R ZO N ATTO
de ldentidade RG sob n.4710997 SESPDC-SC, inscrito no CpF n.044.008.849-61,
residente e domiciliada na Rua Francisco Marasca,68 N, Bairro Bom Jardim, CEp 79.319-
000; Sequndo SecreÍáriolS EGUNDO SOTA CAPATAZ: CLOVIS CARLOS DtEGO ROSS'
brasileiro, união estável, agricultor, portador da Cédula de ldentidade RG sob no. 15g5965-
7 - SSP/À/T, inscrito no CPF sob no. 025.431.161-09, residente e domiciliado na Fazenda
Flor do Sul, estrada ldelvino Cassol, km 5, sentido Linha Cabaçú, Campos de Júlio - MT,
CEP: 78.3'19-000; P e 'ro Tesoureirol PRIMEIRO AGREGADO DAS PILCHAS: VERONI
ANTONIO BARICHELLO CARGNIN. brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
ldentidade RG sob no. 503.664.1628 - SSP/RS, inscrito no CPF sob no. 464.730.840-53,
residente e domiciliado a Av. Adelino José Zamo, 870, Campos de Júlio - MT, CEp: 78.31g-
000; Seaundo TesoureirolSEGUNDO AGREGADO DAS PILCHAS: CARLOS VtNtCtUS
RECK, brasileiro, casado, produtor rural, portador da Cédula de ldentidade RG sob no.
25347683- SSP-MT, inscrito no CPF sob no. 053.3'13.861-21, residente e domiciliado a Rua
Mathias Fuhr, 547-5, Centro, Campos de Jútio - MT, CEp: 78.319-000; Consetho
Deliberativo/Fiscal/primeiro titular CONSELHO DE VAQUEANOS: ÁDALBERTO JOSÉ
CERETTA
207897 4421 SJS-RS, inscrito no cPF sob o no 945.460.610-72, residente e domicitiado na
Fazenda Ceretta, MT 388, 1 km da cidade, sentido Comodoro, Campos de Júlio - MT, CEp:
78.319-000; Conselho Deliberativo/Fiscat/seg un do titular CONSELHO DE VAeUEANOS:
CLEIA CLER FELIPPI TOME
ldentidade RG sob no. 1367046-8 SSP-MT, inscrito no CpF sob n". 947.599.951-53,
residente e domiciliado na Fazenda dos catarina, MT 388, Linha Alto Juruena, no município
de campos de Júlio - MT, cEP: 78.31 9-000; conselho Deliberativo/Fiscal/terceiro titular
CONSELHO DE VAQUEANOS: MARCTO ADRTANO L\OTTO. brasileiro, divorciado,
empresário, portador da Cédula de ldentidade RG sob no. I'l65758-8 SSP-MT, inscrito no
CPF sob o no. 901 .196.491-87,_residente e domiciliado a Rua Danilo Antonio Gelati, 2g0 N,
bairro Centro, Campos de Júlio - MT, CEp: 78.319-000; Conselho
Deliberativo/Fiscaliprimeiro suplente CONSELHO DE VAQUEANOS KLETTON DINEI
KUSCHEL LAZZERI
sob no. 19593171 - ssP/NIT, inscrito no cPF sob no. 013.476.700-41 , residente e domiciliado
na rua C, n. 96, Batrro Jardim das Palmeiras, Campos de Júlio - MT, CEp: 78.31g-000;
Conselho Deliberativo/Fiscal/ Segundo suptente CONSELHO DE VAQUEANOS: JOSÉ
APARECIDO DA SILVA, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de ldentidade
RG sob no. 403573- SSP-MS, inscrito no CPF sob no. 42i .722.0g1-04, residente e
domicilia
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a nova diretoria para o periodo 05.03.2024 a 31.12.2024, onde todos os presen
manifestaram o seu apoio com uma salva de pelmas à PATRONAGEM, que, a partir
presente data estarão regendo o destino desta entidade neste período. Nada mais havêndo
a tratar, o senhor patrâo Jose Carlos Reck, agradeceu a presença de todos os participantes,
deu por encerrada a presente reunião, determinando a mim, a Sra. MARCIA CRISTINA
FASSBINDER ZONATTO, secretária designada para o ato, que lavrasse a presente ata,
que, após lida e achada conforme, vai devidamente assinada e datada. Campos de Júlio -
MT, 05 de março de 2024.
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Em a!,ndinento oo quc d?t nnino o ÍEctêto F.dc t ne sqto/2[os. *r"* u ,*i.à L: t
inlo.moçó.s ,!ltt2al.s à quo doda do ôguo .tos ,iraemo, a. o',Í,lííIÍn.n o piOtiro, 

"..tpecot oo otdgo 5e, hctso t, o D.A.E. lDepo.tonênto d. Águi e Esgotol inlomo qüe ao suo
sede encontram"sr inlofinaçõ.t sobrc o quoli.lo.t. do agúo dl',dbddo à ,Ílputoçõo.

SOiRE PÂGAMEÍ{ÍO EM AÍ8ASO
1. O pa8âmento destá conta não quità debitos àntertor€5.
2. Para as contas não paSasaté o v€ncimeato, o Íornaclmento dê águâ êrter, iuj€ito a
conê e suspensãq .onforme D€.íêto F€deralne 721712010.

O

COMO CONTROLAR SEU CONSUMO

LEIÍURA: No Hidíômrt,o dêvêm scr lidos âpenas os
númrroÉ píator, dcipaêrando ot outÍoi.
Ex: O mostrador apresenta 4.963m1 {metros cúbicos)
Cada metro cúbico corresponde a 1000litros de áEua

leituÍa Atual

4963
igl]Jl

Consumo

30
Leitura Anterior

4933

pÂna RtcLAMAçôEs ANort a FArunÂ Âruat Do sEu HroRôMtfRo

dano..usâdo ao hldrômêtroé d.

oatarJ___Jl_ TE ITI] RA:
.p.í.r or num.rot ,do5

bllidadÊ do

DIC.IIS PARA ECONOMIZAN Á6UA

TOME BAI{HOS CURIOS, e mantênha o churírlÍo Íechâd. enquãnto sc

Âo !SCovaR osDENÍÉ5 OU 8^RBt^_e-mântênhâ â tornêiràí',.h,rdâ,o
q!,,1j!,cranlàúmraÊonô' !ô dê â pÍorimada menr€ ,,0litaor da atua.

Í{Ão oHxE ÍoFritllÀs cortl^rDo ou EscoRna Do ÁGUA ô
GOTEJAÍ'iOO ' 46 titro,

POR OlÂ, o derperdí.io repíesêntâ: UM flLtIE Dt rnrú:2.08a Utros
UM TILCTE DE 2mm = 4.511Utros

t]{FoRMAçõES tMPoirÂl{ÍEs
1. quândo no3 procurâÍ, tênhâ êm nãog à sua fâtura de água/erSoto-
2. Quândofaher átuâ, vêriffque seo ÍêÍrrtro do seu càv,rlele não e5ú f.chado.
I timpe a ..lx. d &ua r .add 6 meser. Caso constáte al8um. elt r.Éo nr qu.lldàde da
auüa, poa àvor, antrê êm contato conosco.
4. Permlta o áce3so do leiturist âo hldróm€tro do seu imovel e facillte à entreSa de 5ua làtura
5. trga§lo clandesh^. e CRIME, conroíme oÀíngo 155 do Códi8o Penal.

(6s)99216-9942
(65)3387 -2828

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA AO LADO DA CAIXA OÔUA
Não oxporrrâ essa íalura ao sol, lâmpâdâ ou calor Se nêcessáno s!i,.il'r r ?o via

Astentlcáçlo Melinrá
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MARCIA CBISTINA FASSBINDER ZONATTO 1

r5/03/m24 16tO412024 X2 16:0512024
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NOTA FISCAL/CONTA DE ENEBGIA ELÉTRICA

RESERVADO AO f|SCO
LC 708,2021 (BlCMgMÍ) - Aí.14, Vll 'â , ilem3

EMTTTDO EM CONT rNGÊNC rA Pendenle deAutonzaçào

r 1133 r 82

MATRÍCULA

2086537 .2024 4-4

VENCIMENTO

03/05/2024

TOTAL A PAGAB

B$ 93.28

FATURA A SEB OUITADAATBAVES DE DEBITO AUTOMÁTICO
CONSIDERAB ESÍA NOTA FISCAL OUITADA SOMENTE APÓS O EFETIVO DÉB|TO
NO BANCO 0748

ÉNERGISA íAÍO GÂOSSO . DISTIAUDOAÁ DE ÊN€FGIÂ SÁ
Rú vd.úor Joà Bàôo{ C.r.n@. 

'3.Cu.bl ,lÍ 0ÉP 730!0-900
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OANÊ3E . DOCUMENTO ÂUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERG]A ELÉTRICA ELETRÔNICA
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CNPJ03t6t.321rm0r-99 hE E.!. 13 020 4254
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Pague por

PX
É fácÍ. rápido e sequro

341 -7 CONTA PÂGA - Data de Pâgâmenlo: 07/05/2024

3010412024PAGAR PREFÊRENCIALMENÍE NO ITAIJ

ENERGISA MATO GROSSO. DISÍRIBIJIOORÂ OE ENEÂGIÂ Sâ,
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091042021 573,'tl|DS N4311272-2024-n4-5
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Gilú0o Vt.t.!, 1.300 - CEP. ,80a$g10t , Cu[br - [íT

LE.: l32l23t12 CNPJ l,lrlri.: 02.55t. ! 5r/000152

VERONI ANÍONIO BÂRICHELLO CARGNIN
RUA ÂOELINO JOSE ZAMO 870
LJ.
CENTRO
78307000 CAMPOS OE JULTO - MT

!

000108

No da conla: 00001t22202342

Código Clienle; 00000t22359617

MÊs REFERÊNclA 03/2024

oATA oE EMlssÃo: o5/o3no21

2', Vla

VALOR A PÀGAR {RI)

73,00

suAS BoNrFrcAçôEs

Crlul Vlvo: I Bóflus Conlá oElâl3Cg

ÍAO 0E P GrüE[Io: SolEÍo

€tlvlo 0^ r^ruÍU: E.llAll
(llnrnaalllom&mâulopoc3!.coo.DÍ)

VENCIMENTO

18103t2024

0s EENEFlctos D0 CELULIR RENov M Í000 Dla 02

sEUs Nú$ERos vrvo
T.l. C.lub.r 65.9996M61? (C.§o vocl bnn. m.r! Inhãs.

coniulla o órbn.monlo .lo ApP Vrvo)

(DE 02/02/21Â 01/03/24)

@ vvo celuun

Pl.nocontr!l.dolAdi.lon.lrconlnt.dor

@ vNo CELULÂR . contro,.

vlvo C§l 0l9ll.l.1tGB lllm_

('l s.N§$ otgir.lt li.luro.

Súblot.Mro Contíol.

Subior.l Pl.no conlót.do / Ad.lonrl aon! .dor

Ournlidrd.

73,00

v.loÍ(RÍ)

?3 00

o
@

@

73.00

73,00

V.lr d.blhrn.nto d. rur êonLtlo.9P Vlvo

P.lo.pll tlvo, Yoca Éílan gothr

. Cadárlráí o oahilo Auldnálrco nã íra conlá .
Ísc.h6í 3GB d. hltm€l lodo fiês

. Àpoveitsa oi bonôÍicos do Vko vllodrr

. ltto .xklr{l'l) v.lo(.r) p.nd.nl.(r) .la I d.l. d. .ml.tlo d.tt. conl. '

Prs.oxcofrNs .2t lss, L65Í Pls.7.6Í Cofltls plr. svAt.

FALE COM À GENÍE

Aaassa o ADp wo olJ hút:
Pao or sa,vlços da case: 10315

P,r. o. ..rylFa do cat Lr '6186 lio aau c.lrLí yrvo

Sc lam nac$aldôdar 6!.cifice dâ acalslbllldâía Pao íah

dou aLrdrÉor 142

Ou sccliê â Cêílrslde lnleíÍPóiaÉo rín [ibaa§ íhponlvelem

no3!o llla.

RES'IO DA§ACOII^

7t,00Íoblr p|o.l

73,00foül r mlt
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ROÍErRO 05r.0293.003.0391
MÂrRlCUrÂ 1163973.202..4.3

cr.!3'r.áÇ!o MrcaoNVENc roNÂL BA|XÁ TENSÁO / 32 RURÁL/

000112
oãtadoApÉsonraÉo 26/04/2024

câdâsre sla FaruÍa em oéb(oAuronal co

Ulrize o CódEo 0003363973.3

20n5n02418t03t2021 1A10112024 31

rFNSÁONOMNALÉMVOLÍS ÔiSP

JOSE CARLOS RECK

3 0096 00D . 73m7000 (ÔDrGO DO CuaNrr

6/3363973-3

aóorGo o^ rNsÍ^r 
^çÀo

00002952049

cÁrJPos DE JULO (Â6's5)

cr.lPJ/cPF/FAN r a2X XXX XXG34

RIr: Mc5 / Àrrlo

AbÍil I 2024

vEttctuEilTo

06to5t2024

NOT^ flsc^r N': 011.rat.275 - Saí.: 0!2

D^ÍA DE EXrsAÀOr 9/01/202a

crurb p€r. ch.!. d' Â-.& F
h6E J/vrr...rud.rd.b/h6./c.n.ut

5124 0lor aar! 2í00 oítl a30020rí lat2 1520

EMIÍIDO EÚ CONÍNGÊNCl^P'Ôdê^Iâ d'TOIAL A PAGÀR

R$ 1.710,28

Ensi!'. Àrv Lnl.l.d. ouc .202{ nPI
L{rçÀüEralolil liÉalca§
ÂTUÀr rzaÇÁo MoNErÂÊrÂ 03/2024

115.23

4Rr24I
MÂR/ãI-
FEu1,41
JÂN2'I
o.L23-
Nov/,]I
our/,3I
sEr/B-
AGO'23I
JUL/23I
JuN/zI
Úu?3I
ÂBR,23I

32

En.íg, ar!ã. rwi

tEs€Rv^oo 
^o 

flsco

LC 7Oe2O21 (RlCMs,Mr) - AÁ.1a \Xr,'..'" 't 2

EMrÍroo É,\,1 coNT NGÊNC A P.nd.il. d. aúoirâÉo

MATRICULA

3363973-20?44-3

VENCIMENTO

0610512024

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA
11148275

TOTAL A PAGAR

R$ 1.710.28

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 09/05/2024

ENERqEA MAIO GRI)SSO . DISTRlBUIOORADE ENERCIASA
Rú. V.Íô.dô. J.ao B.ôoÉ C.Émutu 14.4

CuüórT.CEP7001c9{a
GNPJ03t67.321D@r,99 rna.E.r 13.020125{

I

.1,.8.r Fro 6ú.§.. óuô'rú. p.Í.. @mD.d.c. do orm*,o ú. o',c.ç..t;.ü'i.i.. - q.,r"r.. s rauir.o a"-i o oca I
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com a Medida ProvisóÍia no 22oo-2120OL. su^validade poderá

ser conllrmada por meio do píograma Assinador SeÍpío.

As oíienlaçôes para instalaÍ oAssinadoí seDro e realizar a
validação do documento digitalestão disponíveis em:
< http://www.seÍpío.gov.br/assinadoÍ-digatal >. opção ValidaÍ
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ROTETRO 051,0293 r00.0429
úÂÍRrcuLÂ 3647t52-202{nr

Cl.ú'á6ça. MIC€OtrvENCrON^L BÂrxÁ ]ÉI{SÁO I A3
í{rrusÍRrÀr / rNousTRr,a! Llc çÀO ÍRrFr§rcO

L,õ. M.. 117 Lrh. üri. ll,

oarãdeAprese.laÉo: 27103/2024

Cadaske sua Fâl!ía êm Déb oAúlomalco
Urilr2êocódlgo 0003667352.2

1ato1|202119tO?J2021 1910312021 29

IENSÀO NOM NÀ! EM VOIÍS OISF

AOALBERTO JOSÉ CERETTA

FOO SR 36í.0. CHÁCAR PÂRÂ §O Lr . 73307000

ctrr,rPos oE Julro (ÂG 56,

cNPJ/CPF/RÂNt g4X.XXX XX0-72

nEf: üÊ5 / AXO

liatço I 2024

CÓDI6O DO CLIIN]I

613667852-2

aóDrGoD^ rNsrat^(^o

0000262E504

tRt)

oÍar§cal N': 010.5rr.625 -sarr.: 002

o rl oE ÉÍ6sÀo:2oovro2a

hiip!J/*w..ír,mt.tov.bíiíLicon.urL

5r2a0303aa7321m 01et aaoo 2010 5!ía 2t20

ÊMrÍroo EM co.rÍ5GÊNCÁ P.dúb d.

04t04t2024 R$ í 2.543,66

^.ao 
rEtdán@ oo ICMS útom. r0r3a81'79.2021 3 í 000 Úrtn L 

'.@nrc 
. e.'.Cô d! 

'Ú!''
p.r í0.r. úr.4 nao 6ddolsdo . .ar!ú !Éí.d. poí c.frú lo.h. d. e.ôêq

,t.0o5-260-T.r.ld! 163)36142100,

MAR"1-
FErt24-
rÀN24II
o92n3-a-

OUTÀI
sErl,3-
Áco,23I
rUL'NI
JUN/23I
MÀü'3I
ÀsRl,'rI
MÀii,3II

12.í1!0

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA
10581625

VENCIMENTO

04t0412424

TOTAL A PAGAR

R$ 12.543,66

tfsfnv^Do 
^o 

FlSco

(c 70&?021 (RlcM§/M I) . Arl 1. vrL.'b.

Ê ÍDô E[r COr{nXGÊNCl^Poó*í. d.Â!roee&

MATRICULA

3667 852-2024 -3-4

FATURAA SER QUITADA ATRAVÉS DE OÉBITO AUÍOMÁTICO
CONSIDERAR ESTA NOTA FISCAL OUITADA SOMENTE APÓS O EFETIVO OÉBITO

NO BANCO 0748

ENÉRGISÂ UATO GFOSSO' OISÍRE!]OORA DE €NÉÀGIA ST
Rud V.r.ôdd Joro Br.bos C.ftmutu.16r
cuÉrrMr - cÉP 7s010-90{r

r^.. tur 13020425{
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REtÚ!t lc^ tEDEt^Tlv^ oo 6t^sll
r.ril'rtrro D^ rxr r^r3r.úrur^
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cÀRtlt{llAclo ÀtDtttÀBuTASo/DRtvtRuctmE/pnuts0Dtc0 Dtlcctô

to@--,1

QR-CODE 0001l5

Documento assinado com ceniÍicado digilal em conÍorm dade

com a Medida Provrsória no 220o-212o0L. Sua validade podeíá

ser confiímada por meio do progÍama Assinador SeIpÍo.

As oíientações para instalar o Assinador Serpro e Íealizar a

validação do documento digital estão disponíveis emi

httpsr//www-serpío.gov.brlassinadoÊdigllal.
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DANF3E . DOCUMENTO ÂUXILIAF DÂ NOTA FISCÂL OE ENERGIA ELÉTBICA ELETBÔNEA
Ei/ER6ISÀ MA'TO GAOSSO - OISTFIALJIIoFÂ O€ ENERGIÀS À
Ru. v...do. Jo& 8,b.{ crsuru, 13.
cuiàbtllT . cEP ,60ro.so0

CNPJ03.1573?r/000r.9S lM E3l. !3.0201250

qotErRo 073 . 0?93 .903 0030
MÂÍÊCULA: 00006615562024.01 3

REr: MêS / 
^ 

O

JanelÍo I 2024

0001l6

Dara dê ap/esenlãçào: 24101/202{
Cádâslr6 súá FâruÍâ êm Oéb'to Automálico

Urilrzo o Codqo 0000681556-7

vEt{ctüErro

011ozt2024

CàS 'C'çáO I'IV MOD ÍÂÂIÊAÂIAVERDE IÁ3Â FURÂ!/

TENSÁONOMNALEM VÔIÍS OISP 34500

ALFBEDO FELIPPITOME

ESÍ ESr FURÂ1. S N F2 N S ÁPÂÍlECrOÀ 29 moa @O

caMFos 0E JULro (ÀG 55t

CNPJTCPF:22X XxX XXg 53

30t1112023 31t12t2023 31 3t01t2024

cÓorco oo a ENTE

6/681556"7

cóDrco DA lNsrataçÂo

00001551955

r,lOI fl§CÂl tlr: ú!.a27.927 . 3a.l.i 002

D^TÀDE EnÉSÁOa6/01/202,r

consufto @ra châvo dâ Â.àe €n
hnp.r/ww x!...rr.cov.àí.r3.7comurl.

arra 010! arxr 2100 orÉ 66@ ãx)r a2n 2710 2745

I

T ÍoTAt 
^ 

pÀG^R

B$ 7.464,31
EI

i512.0003715ã99 r 6/012024 16 09 07

liromâmorqu. o P@on Ê3râdual.erá io.id.r.ço Ru. B.ll.:í N.!dros, n'! 567 C!r.àa - MÍ CêP 73010-020 I!1ôto6 í65)3613'2100

CMtufro.m kwh Fo. Púrâ
€Éq . BôlrvâEroáí.m KWh Ponra

C.dgt, n..[va Erc.<, .o íwh - Fponta

OúaÍúô d€ Porêm. rkd'da Foíâ Pdra

râ!çauEt[oit§rB!]ça§
JUnOS OÉ MOÂÁ rr2023
JUFOS DC lrOÂA r?202J

ÀÍuÂUz^ÇÂo MoNEÍÂÂn 112023

ÂÍualrzÂÇÁo rroN€TaRÁ r2eo23

36.50

rcMs

Pague por

o

o

7464,31 353,03 6-996.09

RESERVADO AO ÍIsCO
lC 708/2021 (FICMS/UÍ) . AÍ1. 1a Vll, 'a.l-, ilom 2

PIX
É Íácit, rápido e seguro

341-7 3419'f -09024 05212.102932 85972.060009 4 96130000746431

01 02 2024PÂGÂA PBEFEFENC'ALI\'ENÍE NO IIAU

2936/59720-6

121-01

ENENG§AMAÍOGROSSO. DISTBIAUIOOFAOEENEFGIAS,Á,

R VIRIÂDOR rcÁO âÀRBOSÀC^FÁMURIJ '€' BANO€IRÂNTF 
'UJA&À 

MT CEPT8OIO9OO

7.464.3'N 18101t202410t01t2024 681556,2024-0r.3

109

â'diit'ônes ol rr.ro,,rRos DE uoFA pon arRAso sô sÊRAo coBFÁDos
NA pBtMEtFA ÍarunÀapós o pacaMENTo DEsra.
TIÍULO SUJEITO A PFOÍESTO APôS O VENCIMENTO.

NÀoÁcEIÍÁMos DEPÓSIÍO EM CONTÀCOFFÊNTE. CASO OCOBBÂ, O MESMO NAO OUITAFA ESÍA TÀÍUFÀ

ALFBEOO FELIPPIIOME
EST €ST FUBAL. S/N. FZ N SÁPABEC|oA.29 ooo4 00/0 CAMPOS oE JULO (ÁG:55)

220.148 379 53

t;;;] Àb.a sua conra VOLÍZ . E.eÍgrsâ
conlâvoll2 co.rrp x

Foceba suâ conla sÔ como Plx
Cadasl.e.se em nossos cânars

I

I
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CNH Digital
Departanrento Nacional de Trânsito

?

000119
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Documenlo assinado com ce(iÍicado digilal em conloímidade
com a lvedidâ PÍovisória no 2200-212001. Sua valtdade podeíá

seÍ coníiÍmada por meio do programa AssinadoÍ SeÍpro.

As oÍientaçôes pata instalaí o AssinadoÍ SerpÍo e realizar a
validação do documento digitalestão disponíveis emr
< htlpJ/wvw.serpÍo.gov.brlassinadoÊdigital >, opção Validar

Assinatura.
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000121
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c5sóúçao rcaon!€Ncro|l^! BÂrx rEN§Áo/ 82 iuRÁt t
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côNrúôE t{NofrÀ MÂRr^ oÀ strvÁ
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JOSE APARECIOO DA SILVA

EST ESr RlrRÁ(, 9N . CLEAA FOâM|GA / CH^CÀRA SÂO JOSE . 73301000

000t22
DatadêAp.ssenlaçào 26/04202a
CâdaslÍ€ sua Falurâ 6m DêbtoAulomálDo
Ul'Xze o Código: 00009t42063

201051202419t03t2024 18t04t2024 30
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Centro de Tradições Gaúchas - CTG ,,Nova euerência,'

Campos de Júlio - MT.

PROJETO

ARTES E DANÇAS FOLCLORICAS

GRUPO OS GUARANIS

C.T.G. NOVA QUERÊNCIA

CAMPOS DE JULIO.I\íT. 2024

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEp 78.319-OOO

Lema: "Meu chimarrão, minha tradiçâo, nosso povo em comunhão",



Centro de Tradições Gaúchas - CTG ,,Nova euerência,,

Campos de Júlio - MT.
000121

Campos de Júlio conta hoje com vários estilos culturais,
oriundos das mais variadas regiões do paÍs. Mas o estiro curturar da
região Sul é o mais destacado em nosso municÍpio e em especial a do
povo gaúcho, pioneiros e colonizadores que contribuíram grandemente,
por meio do culto às suas tradições.

Os gaúchos unidos a outros pioneiros incentivadores da
tradição, em 31 de janeiro de 19g7, fundaram o C.T.G. (Centro de
TradiçÕes Gaúchas) "Nova euerência", com o rema "Meu chimarrão,
minha tradição, nosso povo em comunhão',, gue aos poucos foi se
alicerçando sobre as raízes sólidas de uma geração que trouxe a
coragem, a luta e a determinação de seus antepassados com o objetivo
de cultivar a tradição e honrar a história de um povo ordeiro, honesto e
trabalhador.

Assim o C.T G. "Nova euerência,, de Campos de Júlio_MT.,
através do presente projeto, visa buscar parceria junto a secretaria
Municipal de Cultura, Esporte e Turismo de Campos de Júlio _ MT, para

desenvolver o Projeto de Artes e Danças Folclóricas, que culmina com o
evento de maior significância para o tradicionarismo, que é a semana
Farroupilha, juntamente com as etapas do FEMART (Festivar Mato-
grossense de Arte e Tradição Gaúcha), buscando manter a cultura

Rua Francrsco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEp 78.319-000

Lema: "Meu chimarrão, minha tradição, nosso povo em comunhão".
C.T,G .NOVA OUERENCIA

CNPJ: 26.562.553/0001'21

Campos cle Júlio ' MT

1. APRESENTAÇÃo



Centro de Tradições Gaúchas - CTG ,,Nova euerência,,
000125

Campos de Júlio - MT.

sulista e o tradicionarismo gaúcho, receber e incentivar a vinda de
compatriotas de todos as origens e culturas, para o C.T.G. ,,Nova

Querência", para aprender e praticar a cultura gaúcha, pois entende_se
que a educação e a cultura são as bases para a formação do ser
humano, o desenvolvimento da cidadania e a construção de uma
sociedade mais justa e igualitária.

2. JUSTIFlCATIVA

Rua Francisco Marasca, s/Ào , B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEp 78.319-0OO

Quando procuramos_entender a cultura gaúcha, temos que buscar
o significado da semana. Farro_upirha, deparanlo-nos com a i,iiportánái,
desses eventos_ nos jantares festivos, onde acontecem apresentatoes
dos- alunos do Grupo de Artes e Danças Forcróricas or ciaiáni., i,ár,os.familiares, participantes e convidadôs, nas apresentações regionais eestadual dos FEMART, onde esse grupo faz ,prà.ent"lãàr-ã,
competiçÕes coletivas e individuais, geralmente três eventos em
municÍpios diferentes do estado do Matõ Grosso, no decorrer do ano,
elevando o nome do Município Campos de Júlio.

Nas comemorações da Semana Farroupilha, de 14 a 20 desetembro, reverencia-se os vultos da Revolução dos Farrapos 
-e

cultivamos as tradições gaúchas.

_ A Revolução foi uma das mais rongas revortas civis brasireiras.
D-urou quase 10 anos, de 20 de setembrJlg35 a 2g de fevereiro áeí845, motivada pelo descontentamento do povo sulista com o gou"rno
imperial, que sobrecarregava o de impostos abusivos prlncipãfrãnie
sobre o charque e pedágios nos passos ieais.

Lema: "Meu chimarrão, minha tratlição, nosso povo em comunhãor,.

C.T.G. NOVA QUERENCIA

CN PJ: 26.562.55310001'21

ianroos de Júlio - MT
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Cam os de Júlio - MT.

7.2.1 "Grupo de Artes e Danças Folclóricas Os Guaranis e piquetes de
Laçadores e Práticas campeiras: os pioneiros de campos de Júrio, togo
que chegaram neste recanto, fundaram o centro de Tradições Gaúchas Nova

Querência, como forma de se sentirem em casa, mesmo longe dos pagos_

Meta: lncentivar e apoiar a manutençáo das tradições do povo surino como; o
hábito do chimarrão, a culináia e práticas campeiras, as múslcas fotctóicas,
as danças tradicionais e a indumentária gaúcha,,.

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-000

000126

Com a paciÍicação, iniciou-se uma nova história mas ficou
demonstrada a fibra e a coragem do povo gaúcho; esses valores morais,
narrativas, músicas, usos, costumes e o amor à pátria, fazem parte das
tradições gaúchas e são transmitidos de pai para filho de geiaçao em
geração.

Essa tradição nascida nos galpões de campanha chegou às
cidades conquistando todas as classes sociais. o acervo cultural é muito
grande e o povo gaúcho orgulha-se em possuir tão bela tradição. É um
pedestal que ostenta o chimarrão, o fandango (baile), o pealo, a
marcação, as lendas, as trovas, as carreiradas, o truco, a bocha'etc.

O que Íaz seus adeptos sentirem-se tradicionalistas, é o amor à
querência, aos valores, usos e costumes dos ancestrais. o movimento
tradicionalista, por essas razões, é um movimento cívico, social,
Desportivo e Patriótico.

Considera-se ainda, que o ltem 7, ESTRATEGTAS/ pRtoRtDADES e
METODOLOGIAS, EIXO II, do PLANo MUNIcIPAL DE cULTURA, Homologado
pelo Prefeito lrineu Marcos parmeggiani através do DECRETO no 16 de 1õ de
fevereiro de 2022, enfatiza:

Lema: "Meu chimarrão, minha tradição, nosso povo em comunhâo".

C.Í.G . NOVA QUERENCIA

CNPJ: 26.562,553'0001.21

Carrrpos cle Júlio - MT
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Cam os de Júlio - MT.

3. OBJETIVOS

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-000

3.1 OBJETIVO GERAL

Manter, através da dança e demais modalidades artÍsticas, a
cultura e os valores do povo sulista, o tradicionalismo gaúcho de nossos
colonizadores, e desenvolvê-las entre os munícipes dJcampos de Júlio-
MT, através do ensino e transmissão de conhecimentos, das
comemorações da semana Farroupilha e de atividades afins, até
dezembro de 2024.

3.2 OBJETIVOS ESPECíFICOS

3.2.1 - Ofertar a Arte Gaúcha no CTG Nova euerência através
da..secretaria Municipal de cultura, Esportes e Turismo de campos de
Júlio-MT, em consonância com o plano Municipal de Cultura;

3.2.2 Preservar entre os participantes, os valores, costumes,
danças tradicionais, músicas, poesias, declamação, trovas,
cantos, histórias, lendas, comidas típicas e as demáis tradições
gaúchas;

3.2.3 Difundir entre os participantes o respeito à curtura gaúcha
e a integração cultural;

3.2.4 Desenvolver a cidadania mantendo o respeito pelo
semelhante e demonstrar beleza em eventos cívicos e sociais;

3.2.5 Estimular o desenvolvimento do patriotismo, por meio da
participação nas solenidades cívicas alusivas à pátria e à
Semana Farroupilha;

/

minhLema: "Meu chimarrão, tradição, nosso povo em comunhão".
C.I.G. NOVA OUERÉNCIA

CNPJ: 26.562,55310001.2 1

Canrpos <!e Ju!io . MT
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Campos de Júlio - MT. 000128

3.2.6 Propiciar o desenvolvimento da criatividade e da arte,
através do estudo da cultura gaúcha, com participação na
Semana Farroupilha, bem como em eventos locais, rejionais,
estaduais e nacionais, que façam alusão à arte e a-cultura
gaúcha.

4. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

qrTglt9 projeto deverá ser desenvolvido no período de abril a
dezembro de2024, cumprindo as seguintes etapas:

4.1. Fase de sensibilização da patronagem, Administração
Municipale Elaboração do projeto - Marçot2O24;

4.2 Envro do projeto à secretaria Municipar de curtura, Esportes
e Turismo - Março12024:

4,3. Fase de preparação do Elenco _ Ensaio de Danças e
Músicas - Abritt2024,

4.4. Participação nos Festivais Mato_grossenses de Arte e
Cultura Gaúcha (FEMART), maio a Novembro/2024;

4.5. Confecção de lndumentárias - Maiot2O24;

4.6. Realização da Semana Farroupilha _ Setembro/2024;

4.7. continuidade dos ensaios e apresentações: Maiot2o24 a
novembro12024:

4.8. Avaliação e prestação de Contas Final_ Dezembrot2O24.,

. 4.9. Divulgação dos eventos culturais por meio de rádio e mídias
sociais.

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-OO0

Lema: "Meu chimarrão, minha tradição, nosso povo em comunhão,,.
C,T.G.NOVA OUERÊNCIA

CNPJ: 26.562.553/0001.21

Campos cle Júlio - MT
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Rua Francisco Marasca, s/no, B Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-0OO

000129

Lema: "Meu chimarrã ha úradição, nosso povo em comunhãor'.

C.T,G.NOVA QUERÉNCIA

CNPJ: 26.562.553/0001.21

Campos de Júlio - MT

5. METODOLOGIA

5'1 Fase de sensibirização da patronagem e Administração
Municipal para Elaboração do projeto através dé reuniões e rodas de
chimarrão, quando os sócios e a patronagem do crG Nova euerência
planejarã.o a participação das crianças e adorescentes, no proleto,
abarcando danças, decramação, interpretação, e outras atividádes
artísticas nos eventos relacionados à arte e cuitura gaúcha.

5.1.1 Realização da semana Farroupirhat2o24, distribuindo as
tarefas e responsabilidades para sua execução;

_ 5'1.2 Apresentação do projeto à secretaria lVrunicipar de curtura,
Esportes e Turismo de Campos de Júlio - MT.

5.2 Execução

5.2.1 Após conclusão do projeto será definida uma equipe que
visitará a secretaria Municipal de cultura, Esportes e Turisrno 'de
campos de Júlio - MT, e entregará o mesmo, na busca oe parcáriã por
meio de Fomento baseado no Decreto 51 de 0g de junho ae )Ot.

5.2.2 Os ensaios do Grupo de Artes e Danças Folclóricas Os
Guaranis deverão acontecer de abril a novembro ae iozq, com oC 1tres1ensaio semanais por categoria, visando o aprimoiamento 'fara
participações em eventos culturais.

. 5.2.3 Confecção de lndumentária e aquisição de botas, guaiacas,
lenços, sapatilhas e outros componentes Oa pitcna para peões ãpr"ràà.
mirim e juvenil em maio de 2024.

5.2.4 Grupo de Artes e Danças Forcróricas os Guaranis, deverá
participar de apresentações Regionais e Estaduar do FEMART,'quando

2
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Campos de Jútio - MT.

6. RECURSOS NECESSÁR|OS PARA REALTZAçÃO DO PROJETO

6.í CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO

PITOFBSSOR
It$ 6.00 00

PROFESSOR
R$ ó.000,00

PROFESSOR
R$ 6.000,00

000t30

competirão coletiva e individualmente, nos eventos a serem realizados
em diferentes Município do Estado do Mato Grosso em 2024.

.5.2.5 A realização da Semana Farroupilha, com desflle dos
cavalarianos e Fanfarra lVlunicipal; apresentações culturais e churrasco.
Durante toda a semana haverá jantar com comidas tÍpicas e
apresentações culturais com poesia, música, danças com o elenco, e
outras atividades culturais.

PAGAMENTO PROFESSOR ASDE DAN R$ 42.0 00

aqu rstçÃo or INouilloNtÁnl,qs R$ 68.000,00

TOTAL RS 110.0 00

MAIO JUNHO JU LHO AGOSTO

PROFESSOR
R§ 6.000,00

PROFESSOR
RS 6.000,00

PROFESSOR
R$ 6.000,00

PROFESSOR
RS 6.000,00

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-000

Lema: "Meu chimarrão, mi a tradição, nosso povo em comunhão".

C.Í.G.NOVA OUERÊNCIA

CNPJ; 26.562.553/0001 -21

Campos cle Júlio - MT

lxoulteNrÁnt,r
RS 68.000,00

I
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7.2 A avaliação e Prestação de Contas deverá ser realizada em
reunião com a Patronagem e Sóclos do CTG Nova euerência, na
primeira quinzena de dezembro de 2024 e encaminhada à
Comissão de Avaliação e Monitoramento de parcerias Celebradas
9om Organizações da Sociedade CÍvil, instituÍda pela
Administração Municipal, a qual emitirá um parecer Técnico, se
aprovada, e remeterá ao Secretário Municipal de Cultura, Esportee Turismo, que após análise e constatada a probidade na
aplicação dos recursos, emitirá parecer Conclusivo.

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jard im, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-OOO

Lema: "Meu chimarrão, minha tradição, nosso povo em comunhâo".

C.I.G.NOVA QUERENCIA

CNP J: 26.562.553/0001.21

Campos de Júlio - MT

7. AVALTAÇÃO e pResTAÇÃo DE CONTAS

7.1 O processo de avaliação será constante durante toda a
realização das açÕes que integram o presente projeto, com o
acompanhamento permanente da patronagem do CTG proforcionando:

7.1 . 1 Acompanhamento das ações elencadas;

7.1 .2 Levanramento das dificuldades encontradas no decorrer da
execução do projeto;

7.'l .3 Reuniões, deverão ser realizadas com frequência, a flm de
verificar o andamento da organização da semana Farroupilha e
participações em eventos relacionados à arte e cultura gaúcÀa;

7.1 .4 Avaliação geral das atividades, após o desenvolvimento dos
eventos, como forma de detectar as falhas e corrigi_las para os
próximos eventos.



Campos de Júlio - MT.

8. CONSTDERAÇOES FtNA|S

Campos de Júlio-MT,25 de março de2024.

E por entender que esses valores, usos e costumes são
benéficos à formação do ser humano, ao desenvolvimento da cidadaniae à construção de uma. sociedade mais justa e igualitária, ã qr"
propomos o referido projeto, o que irá satisfazer anseiõs dos munícipes
de Campos de Júlio, em especial, crianças e adolescentes em fase'deconstrução de personalidade, além de proporcionar momentos
inesquecíveis de razer e recreação, sadios a toda a comunidade tocat,
atraves da participação nos desfires cÍvicos, na degustação oe comiààs
típicas, na declamação, na música e nas danças folclóricas.

000132

, ,r

José Carlos Reck
Patrão do CTG Nova euerência

C.T.G.NOVA QUERÉIÚC.A

'INPJ: 26.562.553/000t.21
:ampos de Júlio. MT

Rua Francisco Marasca, s/nb , B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-0OO

Lema: "Meu chimarrão, minha tradição, nosso povo em comunhão,,.

Centro de Tradições Gaúchas - CTG ,,Nova euerência,,



Prestador de serviços:
fe|pe Ar aujo da Silva
cPF 020 CBe .jqo-7rl
RG r 098034 74 5

CNPJ MEI : 343528760001-19
COMPARSA ARTÍSTICA

Contratante:

CTG Nova QueÍéncia- Campos de Julio /Mato Grosso
cNPJ 265625530001-21
RUA: Francisco Marasca
BAIRR0: Bom Jardim
CEP: 78319000

Orçamento de prestação de serviços para o Grupo de artes e danças
folclóricas: Os guaranis

lnvestimento mensal: RS 6.ooo,oo

lnvestimento total: RS 42.000,00

Período: Maio à Novembro de 2024

TRABALHOS PRESTADOS:

DANÇAS TRADtCtONA|S GAúCHAS DO RtO GRANDE DO SUL

AULAS DE MÚSICA

AULAS DE DECLAT\4AÇÃO

AULAS DE CHULA

coREoGRAF|AS PARA EVENTOS DO ESTADO (FEMART 2024)

DANÇAS DE SALÃO PARA COMPETTÇÃO

cAMpOS DEJULTO- ML 10 DEABRTL DE2024.

000133
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REIVILN/OR ANTUNES - IVEI

cN P.J 26.836.s09/000 1-62

oRÇAtVENTO

orçamento para confecção de sapatirhas, botinhas e botas para crG
Nova Querência, CNPJ 26.562.553/000L-21., estabelecido na Rua
Francisco Marasca, Bairro Bom Jardim, cep 7g319-000, campos de iúlio,
IVlT.

17 pares sapatilha salto 1cm - 152,00 o par ) 2.5g4,00

L2 pares botinha c/aba salto mad. - 2IO,OO o par ) Z.52O,OO

06 pares de bota 1 fivela - 348,00 o par ) 2.Ogg,0O

TOTAL )7,L92,O0

Novo Ha mbu rgo, 1"0/04/2024.
I .T



11 10412024 . 0626 Bling - Pedido dc vendê N" 1493 (CENTRO DE TRADTÇôES GAúCHAS NOVA QUERÊNCtA)

Pedido

Cliente

cENTRo DE TRADTÇôES caúCHAS NovA ouERÊNclA
Código: 93700344
CNPJ: 26.562.553i0001-21.
lE: ISENTO
FRANCISCO I\,4ARASCA, N'S/N, BairÍo: BON.4 JARDItll
Campos de Júlio, MT, 783í9000, Celutar: (65l gg21z-2a11

LUCTANO TTZATO CALCADOS - (51) 3598-9278
WLLY KLENKAUFF. N' I11

93700000 - Campo Bom, RS
CNPJ: 15.522.896/0001-46, tE: 01901í5904

000135

Número do pedido 1493

Data 10t04t2024

Data prevista

Vendedor

JORDANA PAZIN

r' .rs do pedido de venda

Descrição do produto/serviço

Observaçôes

NCM Código Un. Localização Qrd
Valor

unitário
Valor
total

BOTAARTISTICA INFANTIL Pr 6,00 300,00 1.800,00
BOTAARTISTICA ADULTA PR 18,00

N'de itens
Soma das Qtdes

Total de produtos
Total do pedido

2,OO
24,O0

7.560,00
7.560,00

E
a @ @

-

ESTE VALoR NÃo INoLUI o FRETE

RECEBEMOS OE LUCIANO TIZATO CALCADOS OS PRODUTOS CONSTAN TES NO PEDIDO OE VÊNDA INDICADO ABAIXO
Assinatura do rêcebedor Pedido dê Vencla N.: 1493

Valor Total: R$ 7.560.00

Data de recebimento

_t _t_

httpsr//www.bling.com.br/doc.view.php?id=d558ObO8Íc84e3Ídf24OOO5ed1ca9ea8
1t1
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ATELIÊ NELITES
Mirtes cadore Marcolin g346902115
CNPJ: 1 3.7S5.788/OOO1-98
l.E.: 13.447.038-9
Rua Zelino Agostinho Lorenzetti, 174_s- Centro
Campos de Júlio - MT
CEP: 78.317-000

CLIENTE
CTG NOVA QUERÊNCIA
CNPJ: 26.562.5S3/OOOl- 21
Rua Francisco Marasca, s/n.- Bairro Bom Jardim, Campos de Júlio_ MT

Campos de JúlÍo-MT, 10 de abril de2024

000137
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oRÇAMENTO

DESCRTÇÂo QNTD VLR UNT VLR TOTAL

152,29 3.198,00

TOTAL: R$ 3.198,00

CoNFECÇÃo CAPAS 21

Mirtes Cadore Marcolin



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www'camposdejulio.mt.gov.br

CONTRATO No xxl2124 000138

TERMO DE PARCERIA N' O2I2O24

Pelo presentê instrumento, o MUNICIP|O DE CAMPOS DE JULIO, Estado de Mato crossó,
pessoa jurídica de direito público, inscÍita no CNPJ sob o no 01.614.5'16/0001-99, com sede
administrativa à Av. Valdir Masutti, no 779W Loteamento Bom Jardim, neste ato representada por seu
PÍefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani, e CENTRO DE TRADTÇóES GAúCHAS CTG NOVA

QUERÊNCIA - CAMPOS DE JÚL|O / MT, associação privada, inscrita no CNPJ sob o n.
26.562.553/0001-21, com sede â Rua Francisco lvlarasca, s/no, Bairro Bom Jardim, Campos de Júlio -

MT, CEP 78.3'19-000, neste ato representado por seu Presidente, Sr. José Carlos Reck, brasileiro,
inscrito no CPF sob o no 429.xxx.xxx-34, denominada simplesmente de PROPONENTE, com
fundamento no artigo 20, inciso Vl (Fomento) da Lei Federal no 13.01912014 e no Decreto Municipal no

5112017, nos termos da lnexigibilidade de Licitação n, 0912024 (l!exigibitidade de Chamamento
Público) e Processo Licitatório no 5412024, celebram a presente perceria, nos termos e cláusulâs que

seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Através do presente, o MunicÍpio de Campos de Júlio - MT e a pROpONENTE registram
interesse para o desenvolvimento do projeto/atividade visando, como objetivo de preservar e propagar

os hábitos e crenças tradicionais gaúchas e celebrar tais costumes mediante eventos culturats
realizados regularmente poÍ essas organizaçÕes, pera integração com a comunidade,

1.2 A PROPONENTE desênvolverá o projeto conforme estabelecido no Plano de Trabalho e
Proposta aprovados

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL

2 1. O projeto/atividade será realizado no MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

CLÁUSULA TERGEIRA - DoS RECURsoS FINANCEIRoS

3.1. A presente parceria importa no repasse, pelo Município de Campos de Júlio -MT, do valor
total de R$ 110.000,00 (cento e dez mil rêais), correndo a despensa a conta da seguinte dotação:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esportê e Turismo;

Unidade: 01 - Departamento de Cultura;

Centro de Custo: 533 - lncentivo e Apoio a Entidades Culturais;

Despesê: 568

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO
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Elemento de Despesa: 3.3.50.43.01.00.00.00 000139
3.2. O pagamento serâ realizado nos termos do Cronograma de Desembolso apresentado pela

PROPON ENTE,

3.3 Os recuÍsos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta coÍrente
especiÍca em instituiçáo financeira públice, nos moldes previstos no artigo 51 da Lei no '13.019/14 e

no Decreto Municipal no 5112017 .

3.3.1. Os rendimentos de ativos financeiros seráo aplicados no objeto da parceria,

estando sujeitos às mesmas condiÇóes de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

3.3.2. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçÕes financeiras realizadas, serão devolvidos
à administraÇão pública por ocasiáo da conclusáo, denúncia, rescisão ou extinçáo da parceria, nos

termos do art. 52 da Lei n" 13.019, de 2014.

3.4. É vedada a utilização dos recursos repassedos pelo Munacípio de Campos de Júlio - MT

em finalidade diversa da estabelêcida no(a) proleto/atividade a que se reÍere este instrumento, bem
como no pagamento de desp€ses eÍetuadas anterior ou posteriormente ao periodo acordado para a
execução do objeto desta parcefla.

3.5. Toda movirnentaÉo do recursos no âmbito da parceria será rêalizada mediante

transÍeÍência eletrônica sujeita à irsntificaÉo do bêneffiÍio finel e à obrigatoriedade de depósito em

sua conta bancária.

3.5.1. Excêpcionalmente, podeÍão ser bitos pâgamentos em espécie desde que

comprovada a impossibilidade física de pagamento mediante transferêncta bancária.

3.6. É permitida a aquisição de êquiparnêntor e materiais permanentes essenciais à
consecução do objeto e a conkataçáo ê serviços psra adequação de espaÇo físico, desde que

necessários â instalaÇão dos referldos equipamentos ê matêrbis.

3.7. Poderá ser paga com r€curso! da parcerie a ÍemuneraÇão da equipe dimênsionada no
plano de tÍabalho, inclusive de pêsül pfÚprio da orgenizâção da sociedade civil, observadas as
disposiÇôes do Decreto Municipal n'5112017 e do artigo 46 de Lei Federal no 13.0'19/14.

3.7.1 . Fica vedada à AdministraÇão Pública Municipal a prática de atos de ingerência

direta na seleçâo e na contratação de pessoal pela organizaÇão da sociedade civil ou que direcione o
recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar sêrviços na referida organização.

3.8. Quando Íor o caso de Íateio, a memória de cálculo dos custos indiretos, previstos no plano

de trabalho, deverá conter a indicaÇáo do valor integral da despesa e o detalhamento quantitativo da
divisáo que compÕe o custo global, especificando a fonte de custêio de cada fraçáo, com a
identificaÇâo do número e o órgão da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposiçâo de fontes de
recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

3.8.1. Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de intêrnet,
transporte, aluguel e telefone, bem como remuneraçÕes de serviÇos contábeis, de assessoria jurídica

e serviços administrativos.

CNPJ: 0L.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-000 -Fonê (65) 3387-2800
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3.8.2. Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como despesas
diretamente atribuÍdes ao objeto da parceria, lais despesas serâo consideradas custos diretos.

3.8.3. lncluem-se como custos diretos os custos de loceÇão de êquipamentos e/ou
serviços diretamente atribuldos âo objeto da parceria.

3.9. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensação de
despesas despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimento das obrigaÇÕes

assumidas por meio do plano de trabalho, com os valores dos rccursos públicos repassados assim
que disponibilizados.

3.10. Durante a vigência deste termo é permitido o remanejamento de recursos constantes do
plano de kabalho, de acordo com os c[itérios e prazos a serem definidos por cada órgão ou entidade
municipal, desde que não altere o valor total da parceria.

3.10.1. A organização da sociedade civil poderá solicitar a inclusão de novos itens
orÇamentários desde que não altere o orçamento total apÍovado.

3.11. Os recursos da parceria gerrdos pelas organizaçÕes da sociedade civil não caracterizam
receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas.

3. 1 1 .1 . Não é côÍvel a exigência de emissáo do nota Íiscal dê prestaçâo de serviços
tendo a Municipalidade como tomâdola nas parcerias celebradascom organizaçôes da sociedade civil.

cLÁusuLA QUARTA - DA PRESTAçÂo oE CONTAS

4.1. A prestaÇão de contas deverá conter adequada descriçáo das atividades realizadas e a
comprovaÇâo do alcance das melas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação
de contas.

4.2. Os dados financeiros sâo analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade
entre a receita e a despesa .ealizada, a sua conÍormidade e o cumprimento das normas pertinentes,
bem como a conciliaçâo das despeses c,om a movimentaÉo bancária demonstrada no extrato.

4.3. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa
suficiente.

4.4. A prestaçáo de contas ê todos os atos quê dela dêcorram dar-se-áo em conformidade
com as disposiÇões específicas contidas no Dêcreto Municipel no 51lz01l.

4.5. As organizações da sociedade civil deveráo apresentar os seguintes documentos, com
folhas sequenciais numeradas em ordem cronológica, para fins de prestaçÕes de contas parciais e
final (art. 54 e seguintes do Decreto Municipal no 51120171:

4.5. í . Relatório de execuçâo do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil,
assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma
físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de presença, ÍÕtografias, videos ou outros
suportes, devendo o eventual cumprimento parcial sêr devidamente justiícado, composto dos
seguintes documentos:

a) capâ;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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0001,{ I
b) ofÍcio de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da Unidadê

Gestora, assinado pelo presidente da organizâÉo da sociedade civil;

c) plano de trabalho e aplicagáo dos recursos recebidos;

d) declaraçâo firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos
objetivos previstos, quanto à aplicaÇão dos recursos repassados;

4.5.2. Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o
contador responsável, com a relaçâo das despesas e receitas efetivamente realizadas e vinculadas
com a execução do objeto composto dos seguintes documentos

a) original do extrato bancário da conta especíÍica mantida pela organizaÇáo da sociedade civil
beneficiadâ, evidenciando o ingresso e a saída dos recursos;

b) cópia das transÍeÍências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas
comprovadas;

c) comprovante da devolução do saldo remanescente, se for o caso, à Unidade Gestorai

d) original dos comprovantes de desp€sa, emitidos em nome da organizaçâo da soctedade
civil beneficiâda (nota fiscal e cupoín fiscal) com os devidos termos de aceite;

e) comprovante do recohlmnto do DAM - Docr.tÍrcnto de ArrêcadaÇáo Municipal, quando da

utilizaÇâo da Nota Fiscal Avulsa.

4.6. Em caso de dêScumprimento parcial de mêtas ou rêsultados Íxados no plano de trabalho,
poderá ser apresentado relatório de exêcuÇáo Íinanceira parcial concernente a referidas mêtas ou
resultados, desde que existãm condiçóes de 6êgregar referidos itêns de despesa.

4.7. Constatada irreguleÍidade ou omissâo na prestaÉo de contas, será a organização da
sociedade civil notificada para sanara irregularídade ou cumprir a obrigaçâo, no prazo máximo de 45
dias, prorrogável por igual período.

4.8. Transcorrido o prazo, náo havendo SeneaÍnêÍüo, a autoridade edministrativa competente,
sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,
identificaÇáo dos responsáveis, quantificaçáo do dano e obtenÉo do ressarcimento.

4.9. Cabe à AdministraÉo Pública enelisar cada prestaçáo de contas apresentada, pare fins
de avaliaÇão do cumprimênto das metas do objeto vanculado às paÍcelas liberadas.

4.10. A análise da prestaÇáo de contas não compromete a liberação das parcelas de recursos
subsequentes.

4.'l '1 . A análise da prestação de contas final constitui-se das seguintes etapas:

4.11.1. O Responsável pela Unidade Gestora de posse da prestação de contas
encaminhada pelo presidente da organizaçáo da sociedade civil remeteÍá a mesma à Comissão de
Monitoramento e Avaliação que por sua vez analisará no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo
emitir relatório técnico e podendo solicitar diligências, que deverão durar por no máximo 10 (dez) dias,
encaminhando posteriormente ao gestor;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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4.11.2. O gestor, após apreciaÇáo dos relatórios citados nos incisos l, ll e lll do § lo,

do art. 57 do Decreto Municipâl no 5112017, poderá solicitar diligência que náo poderá ultrapassar o
prazo de 10 (dez) dias e terá igual prazo pa? encaminher a prestâção de contas com seu parecer

técnico à Contadoria Municipal que verificará a consistência da documentaçâo apresentada quanto à
legalidede, à regularidade contábil e legitimidade da aplicaçâo dos recursos em consonância com o
Plano de Trabalho;

4.11.3. Não havendo impropriedades na prestaçâo de contes a contadoria municipal

aprovará e encaminhará a referida em âtê 15 (quinze) dias à Unidade de Controlê lnterno Municipal
para emissáo de parêcer de admissibilidade que devolverá o processo à Contedoriâ Municipel em até
10 (dez) dias para baixa e arquivamento do processo.

4.11.4. Constatadas posslveis improbidades na prestaçâo de contas o órgâo setorial

de contabilidade devolverá o processo ao Gestor, que terá o prazo máximo de '15 (quinze) dias para

as devidas providências;

4.1 1 .6. Após o recebimento pelo órgâo setorial de contabilidade, a Unidade de

Controle lnterno Municipal analisará a prestação de contas, podendo abrir diligência, se necessário,
quanto à consistência da documentaçâo apresentada, à legalidade, à regularidade contábil e à
legitimidade da aplicaçáo dos recursos e sua consonância com o Plano de Tíabalho. emitindo parecer

e encaminhando ao presidente da orgenizaÉo da sociedade civil, que terá o prazo máximo de 15 dias,
prorrogável por igual perÍodo, para regularizar as impropriedades constantes do parecer da
Controladoria Municipal,

4.11.7 . Em caso de permanência das inegularidades o processo deverá ser rejeitado
pela Controladoria Municipal, que golicitará eo Chefe do Poder Executivo Municipal a instauraçáo de
Tomada de Contas especial;

4.'11.8. lnstaurada a Tomada de Conties Especial a Controladoria Municipal informará

o fato ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e ou ao Ministério Público do Estado de Mato
Grosso,

4.1 1 .9. Se no transcurso das providências determinadas item 4.1 'l .6 a entidade sanar
a pendências, a Controladoria Municipal certificará e as encaminhará para baixa contábil e
arquivamento do processo,

4. 1 1 .10. Em qualquer caso de devolução de recurso, parcial ou integral, a importância
será corrigida monetariamente.

4.6.'l 1. Enquanto não for encerrada a Tomada de Conta Especial, a organização da

sociedade civil envolvida ficará impedida de receber recursos públjcos do municÍpio.

4.7. Havendo indÍcios de irregularidade durante a análise da execuçâo do objeto da parceria,

o gêstor público poderá, mediante justificativa, rever o ato de aprovação e proceder à análise integral

dos documentos fisôais da prestaÇão dê contas.

CNPJ: 01.614.516/000L-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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4.9. A organizaÇão da sociedade civil está obÍigada a pÍestar contas finais da boa e Íegular
aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 dias a partir do término da vigência da parceria.

4.'10. O prazo poderá ser prorrogado por até 30 dias, a critério da AdministraÇão, desde que

devidamente justificado.

4.1 'l . Na hipótese de devoluçâo de recursos, a guia de recolhimento deverá ser apresentada

Juntâmente com e prestação de contas.

4.12. Após a prestaçáo de contes final, sendo apuradas pela AdministraÇâo irregularidades
financeiras, o valor respectivo deverá ser restituído ao Fundo Municipal competente, no prazo

improrrogável de 30 dias.

4. í 3. As prestaçÕes de conlas seráo avaliadas:

4.13.1. Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos

objetivos e metas estabêlecidas no plano de trabalho;

4.13.2. Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropÍiedade ou qualquer

outra falta de natureza formal de que nâo resulte dano ao erário;

4.13.3. lrregulares, guando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissâo no dArü de prestar @ntas;

b) descumprimGúrto injustlficdo do6 objsüiÍoü ô metas estabelecidos no plano de
trabalhoi

c) dano ao crário dêconente de ato dê gestáo ilegitimo ou antieconômico;

d) desÍalquê ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

4.14. Sâo considerad8 felhaa ÍOrÍnais, pafe Íins de aprovação da prestaÇâo dê contas com
ressalvas, sem prejuízo de outra§

a) nos casos em quo o dano de trabalho preveja que as despesas deveráo ocorrer
conforme os valores definidC ltís câdâ elemaÍtb de despesa, a extrapolaÇâo, sem prêvia

autorização, dos valores aprovados para cada despesa, respeitado o valor global da parceria.

b) a inadequaÉo ou a impêÍfêiçáo a respeito de êxigência, ÍoÍma ou procêdimento e
ser adotado desde que o objetivo ou resultado final pretendido pela execuÇáo da parceria seja
alcançado.

4.15. As contas serão rejeitadas quando:

a) houver omissâo no deveÍ de prestar contas,

b) houvêr descumprimento injustiÍicado dos objetivos e metas estabelecidos no plano
de trabalho;

c) ocorrer dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

e) nâo for executado o objeto da parceria;

f) os recursos forem aplicados em finalidades diversas das previstas na parceria.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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4.16. A administração pública apreciará a prestaÇâo final de contas apresentada, no prazo de

até 150 dias, contado da data de sêu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela

determinada, prorrogável justificadamente por igual pêríodo.

4.17. O transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas tenham sido

apreciadas não significa impossibilidade dê apreciaÇâo em data posterior ou vedaçâo a que se adotem

medidas saneadoras, punitives ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

4.18. Nos casos em que nâo for constatado dolo da organizaçáo da sociedade civil ou de seus

prepostos, sem pre;uízo da atualizaÇâo monetária, impede a incidência de.iuros de mora sobre débitos

eventualmentê apurados, no pêrÍodo entre o final do prazo referido no item 4.16 e a data em que foi

ultimada a apreciação pela administraçáo pública.

4.17. CabeÍá um único Íecurso à autoridade competente da decisão que rejeitar as contas

prestadas, a ser interposto no prazo de 10 dias úteis a contar da notificaçáo da decisâo.

4.18. Exaurida a fase recursal, se mentida a decisáo, a organizaçáo da sociedade civil poderá

solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de aÇÕes

compensatórias de interessê público, mediante apÍesentação de novo plano de trabalho, conforme o

objeto descrito neste termo e a área de atuaçto da organizagâo, cuja mensuraÇão econÔmica será

feita a paÍtir do plano de trabalho oÍlginal, desde que não bnha havido dolo ou fraude e não seja o

caso de restituiçáo integral dos í!cuÍ16.

4. 19. A rejeiçáo da prestaçáo dê contas, quando dêfinitive, ensejará em providências pera

apuração dos fatos, idêntificaçÉo dos responsáveis, quantificâçâo do dano e obtenÇáô do

ressarcimento.

4.20. O dano ao erádo seÉ praviâmente dolimltado para embasar a rejeição das contas

prestadas.

4.21 . Os valores apurados ssrâo acrescidos de coneçáo monetária e juros.

CLÁUSULA QUINTA . DA CONTRAPARTIDA

5.1. Náo será exigida contrapartida financeira.

CLÁUSULA SEXTA. DA EXECUçÃO

6.1. A execuÇão do objeto da presente parceria se dará confoÍme o estabelecido no Plano de

Trabalho, constante do processo administrativo.

6.2. As aquisiçôes e contratações realizadas com recursos da parceria deverão observar os

principios da impessoalidade, moÍalidade e economicidade, bem como deverá a PROPONENTE

certificar-se e responsabilizar-se pela regularidade jurÍdica e fiscal das contretadas.

6.2.1. PaÍa a aquisição de bens e contrataçâo dê serviÇos, será exigida pesquisa ao

mercado prévia à contrataçáo.
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6.2.2. Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão ser
incorporados ao patrimônio público ao término da parcerie ou no caso de extinÇâo da organizaçáo de
sociedade civil parceira.

6.2.3. Os bens remanescentes adquilidos, produzidos ou transformados com recursos
da parceria, seÍão mantidos na titularidade do órgão ou entidade pública municlpalquando necessários
para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebraÇáo de novo termo com outra

organizaçâo da sociedade civil após a consecução do objeto, ou para execuçâo direta do objeto pela

administraçáo pública municipal, devendo os bens remanescentes estar disponívêis para retirada pela

administraçâo após a apresentaçào Íinal de contas.

6.2.4. A oÍganizaÇâo da Sociedade civil poderá pedir, justificadamente, alteração da
destinaÇão dos bens remanescentes prevista no termo, que será analisada pelo gestor público, sob
juízo de conveniência e oportunidade, permenecendo a custódia dos bens sob responsabilidade da
organizaçáo até a decisáo final do pedido de alteração.

CLÁUSULA sÉTIMA. DAs oBRIGAÇoES DA PRoPoNENTE

7.'l . A PROPONENTE, em atendimento a presente parceria se obriga a:

a) executar satisfatória ê regularmente o objeto dêste ajuste,

b) responder perante o Município de Cempos de Júlio - MT pela fael ê integral
realazaÇão dos serviços contrattados com terceiros, na forma da legislação em vigor,

c) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária e
tributária, decorrentes da execuçâo do objeto desta parceria, bem como por todos os ônus
ordinários ou extraordinárlos eventualmente incid6ntes.

d) facilitar a supervisão e íscâlizaÉo da MunicÍpio de Campos de Júlio - MT,
permitindo-lhe eÍetuaí o acompanhamento "in loco" e fornecendo, sempre que solicitado, as
rnformaçóes e documentos relacionados com e execução do objeto deste instrumento, bem
como apresentar relatório de atividades, contendo o desenvolvimento do cronograma do
projeto;

e) elaborar a presteçáo de contas ao MunicÍpio dê Campos de Júlio - MT, nos termos
do Decreto Municipal n" 5112017 e da Lei Federat no 13.019/2014.

h) divulgar, em seu sÍtio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas açÕes, as parcerias celebradas com o
poder público, contendo as informaçÕes dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal no

51t2017.

CLÁUSULA oITAvA - DAS oBRIGAçÔES oo MUNICíPIo DE cAMPoS DE JÚLIo - MT

8.1. O Municipio de Campos de Júlio - MT, em atendimento a presente parceria, se obriga a:

a) manter o empenho para os recursos necessários ao dêsenvolvimento deste aiuste;

b) repassar à PROPONENTE os recursos decorrentes do prêsente;
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c) fornecer dados, relatórios e demais informaçÕes necessárias à execuÇão da
parceria;

d) decidir e indicar soluções aos assuntos que lhe forem submetidos.

e) manter, em sÍtio oficial na internet, a relaçâo das parcerias celebradas e dos

respectivos planos de trabalho, até 180 dias após o respectivo encerramento, contendo as

informaçÕês dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal no 5112017.

CLÁUSULA NoNA - Do ACoMPANHAMENTo

9.1. Compete à comissão de avaliaÇáo e monitoramento o aprimoÍamento dos procedimentos,

unificaÇáo dos entendimentos, â solução de controvêrsias, a padronizaçáo de objetos, custos e

indicadores, fomento do controle de resultados e avaliação dos relatórios técnicos de monitoramento.

9.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será homologado pela comissáo de

monitoramento e avaliaÇão, independente da obrigatoriedade de apresêntaÇão da prestaÇâo de contas

devida pela organizaçâo da sociedade civil.

9.2.1. O grau de satisfação do público-alvo será levado em consideraçáo tendo em

vista o processo de escuta ao clddllo usuárlo a@rca do padrâo de qualidade do atendimento objeto

da paÍceria, nos moldes pré4efinidos pabs áreas respomfoêis às pollticas sociâis.

9.3. O relatório técnico dê ÍÍtonitoramento e avaliaçáo da parceria deverá conter:

â) descriÇâo sumária das atividades e meta6 estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do

benefício social obtido em íazb da oxecuÉo do objeto até o periodo, com base nos

indicadores estabelecidos e aproyados no plano de trabelho;

c) valores efetivamente transferidos pela administraÇâo pública;

d) análise e indicaçâo dos docurnêntos ]liativo as despesas apresentadas pelas

organizaçÕes da sociêdade civil no prGtaçáo do contEs, quando não for comprovado o alcance
das metas e resultados estâbelecidos no presente termo;

e) análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco realizado po!'

essa comissão;

f) análise dos documentos das auditorias Íealizadas pelos controles internos e

externos, quando houver no âmbito da fiscalizaçâo preventiva, bem como de suas conclusÕes

e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

9.4. Os procedimentos de fiscalização devem ser efetuados preferencialmente antês do
término da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação
do cumprimento do objeto;

9.5. A Comissão de monitoramento e avaliação ÍealizaÍá, sempre que possível, pesquisa de

satisfaÇáo com os beneficiários da parceria e utilizará os resultados como subsÍdio na avallação da
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientaÇão e no ajuste

das metas e atividades definidas.
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9.6. Sem prejuÍzo da fiscalização pelâ administração pública e pelos órgáos de controle, ã

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos das áreas coÍrespondentes de

atuaçào existentês.

9.7. As parcerias de que trata esse dêcreto estaráo também suieitas aos mecanismos de

controle social previstos na legislaÇáo.

9.8. Da decisâo da comissâo de monitoramento e avaliação câberá a interposição de um único

recurso, no prazo de 5 dias úteis, contado da intimação da decisâo.

9.9. A comissão dê monitoramento e avaliação poderá reformar a sua dêcisão ou encaminhar
o recurso, devidamente informado, à autoridade competente para decidir.

cLÁusuLA DÉctMA - Do cESToR

10.1. A gestâo da parceria será exercida por intermédio de servidor designado por despacho
da autoridade competente, a quem competirá:

a) acompanhar e ÍiscalizaÍ a execução da parceria,

b) informar ao seu superior hieÉrquico a existência de fatos que comprometam ou

possam comprometer atividades ou metas da parceria e de indÍcios de irregularidades na

gestâo dos recursos, bem como as providências adotiadas ou que serão adotadas para sanar
os problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestaÇão de contas final, levando

em consideração o conteúdo das análises bem como dos relatórios técnicos de monitoramento

e avaliação de que trata o item 9.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliaçáo.

e) atestar a regularidade financeira e de execuçâo do objeto da prestaÇão de contas.

102. No caso de parcela única, o gestor emitiÉ parecer técnico conclusivo para Íins de
avaliaçâo do cumprimento do objeto.

10.3. O gestor da parceria deverá dar ciência:

a) aos resultados das análises de cada prestação de contas apresentada.

b) aos relatórios técnicos de monitoramento e avaliaçáo, independentemente de sua

homologaÇão pela comissão de monitoramento e avaliaÇão.

10.4. Os pareceres técnicos conclusivos deverão, obrigatoriamente, mencionarl

a) os resultados já alcançados e seus benefícios,

b) os impactos econômicos ou sociais.

c) o grau de satisfaçâo do público-alvo, considerado o processo de escuta ao cidadáo
usuário acerca do padrâo de qualidade do atendimento do objeto da parceria, nos moldes do
plano de trabalho;
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d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado,

se for o cãso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCN DA PARCERIA

1 1 .'Í . O prazo de execuçáo e de vigência desta Parceria é 07 (sete) meses, (maio a novembro

de 2024],, mas apenas após final aprovaÇão da prestaÇáo de contas estará a PROPONENTE

desobrigada das cláusulas do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÀO, OENÚNCIA E RESCISÃO

12.1. A critério da Adminlstração, admite-se a alteração da parceria, devendo a proposta ser

acompanhada de revisáo do plano de trabalho, desde que náo seja transfigurado o objeto da parceria.

12.2. Poderá haver reduçâo ou majoraçâo dos valores inicialmente pactuados para redução

ou ampliaÇão de metas ou capacidade do sêrviço, ou para qualificaÇão do objeto da parceria' desde

que devidamente ju t
'12.3. Faculta-se de Cam Júlio - passê de eventual verba adicional,

seu objeto e aperfeiÇoamento dosnão prevista no valor tota

serviços, nos moldes d

disponibilidade financei

, desde que observada a

12.4. Paru ap

acerca de:

ntes devem se mânifestar

a) interesse

b)aca da sociedade civil para cumprir a

proposta;

c) a existência de d execuçâo da proposta

í2.5. Após a manifesta res rcos a proposta de alteração poderá ser
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uxo processual de cada Órgáo ou Pasta,encaminhada para a

previamente à deli

12.6. Este termo põ<iérá sér dehunciad o a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis

somente pelas obrigaçóes em que participaram voluntariamente da avença, nâo sendo admissível

cláusula obrigatória de peÍmanência ou sancionadora dos denunciantes.

12.7. Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado das cláusulas

pactuadas, e também quando constatada:

a) a utilizaçâo dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) a falta de apresentaçâo das prestações de contas;

12.8. Em caso de denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do item anterior, deverá

a parte comunicar à outra com antecedência mÍnima de 60 dias.
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CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA. oAS sANçÔEs

13.1. Pela execuçâo da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com âs normas

legais, a Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil
parceira as seguintes sençÕes:

l- advertência:

ll - suspensáo temporária da participaÇâo em châmâmênto público e impedimento de

celebrar termos de colaboraçáo ou termos de fomento e contratos com órgãos e entidades da

esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaraçâo de inidoneidade para participar em chamemento público ou celebrar

termos de colaboração ou termos de Íomento e contretos com órgãos e entidades, enquanto

perdurarem os motivos determinantes dâ puniçâo ou até que seja promovida a reabilitaçâo

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

organização da sociedade civil ressaÍcir a âdministração pública pelos prêjuÍzos resultantes, e

após decorrido o prazo da sanÇão aplicada com base no parágrafo segundo deste ertigo.

13.2. A sanção estabêlêcida no inciso lll do item 13.1 é de competência do responsável pela

Unidade Gestora, conforme o caso, facultrada a defesa do interessado no respectivo processo, no

prazo de 10 (dez) dias da aberture do vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de

sua aplicaÇão.

'1 3.3. A sanÇão estabelecida no inciso I do item 13.1 é de competência exclusiva do gestor da

parceria, facultade a defese do inteíessedo no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis;

contados da abertura de vista.

13.4. Os órgâos técnicos dêveráo se manifestâr sobre a defesa apresentada, em qualquer

caso, e a área jurídica quando se tratarde possibilidade de aplicaÉo das sanÇÕes previstas nos incisos

ll e lll do item 13.1.

13.5. A organizaÇão da sociedade civil devêrá sêr intimada acerca da penalidade aplicada.

13.6. A organização da sociedade civil terá o prazo de 10 dias úteis para interpor recurso à

penalidade aplicada.

13.7. As notificações e intimações de que trata este artigo seÍão encaminhadas à organizaÇão

da sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrônica, sem pfejuÍzo de outras formas de

comunicaçâo, assegurando-se e ciência do interessado para fins dê exercício do direito de

contÍaditório e ampla defesa.

13.8. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentaÇáo da prestaçâo dê

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infragão relacionada à execuçáo da parceria.

13.9. A prescriÇão será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuraçáo

da infração.

't3.10. Os recursos transferidos através do lermo de colaboraÇão e do termo de fomento,

quando a sua dotação orçamentária tiver origem vinculada a fundo constituído, â flscalizaÇâo também

deve ser exercidâ pelo respectivo fundo e pelo respectivo Conselho Municipal.
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13.10. Aplicam-sê, no que couber, a Lei Federal no. 13.019/2014, o artigo 70 da Constituição
Federal, como também as Resoluçôes e Jurisprudências do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso.

CLAUSULA DECIíI'IA QUARTA - PROTEçÂO DE DADOS PESSOAIS

14.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando

a legislaÇão referente à proteÇão de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteçâo de Dados

Pessoais - LGPD ê ao Decreto Municipal n'26212022, que regulamenta a aplicação da LGPD no

âmbito da AdministraÇáo Municipal de Campos de Júlio - MT.

14.2 Pa.a os Íins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definiÇão na LGPD,

para alêm disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Municipio de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisÔes referentes

ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da

Controladora ("Operador");

14.3 O Operador deverá mÍ os dados pessoais conbrme instruÇÕes do Controlador e nâo

Íeceberá nenhuma instruçâo diÍltrí€nte do lit lar de dados, ox@to nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pele legislação aplicávêI.

14.4 Com relação à protêÉo de dados pessoais, o Opêrador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites

do presente contrâto;

b) A nâo utilizar os dados p€ssoais para qualquer outra finalidade que não seja a necessária

para prestação dos serviÇos, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os emplüoEdo8, âseaaaoÍga e/ou representantes que tenham sido

autoíizados a tratar os dados pêssoeis suieitem-s a uma obrigaçáo de confidencialidade, e recebam

formação adequada sobre privacidade e proteçáo dê dados pessoeis;

d) A nâo compartilhar ou transferir os dâdos pessoais que tiver acesso em razão desse

contrato, durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao

cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A inÍoÍmar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informaçÕes à sua disposição,

uma instruÇâo infringir as disposições de proteçâo dê dados da legislação aplicávell

0 Exceto se de outra forma determinado pela legislaÇáo aplicável ou por decisão cautelar dâ

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de

solicitaçÕes da Autoridade Nacional de Proteçâo de Dados ('ANPD') ou outro órgâo competente

Íelacionado aos dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a autoridade

tenha expressamente requisitado;
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g) Mediante solicitaçâo por escrito do Controlador, Íornecer assistência razoável na realização

de avaliaçÕes de impacto sobre a proteçáo de dados e consultas prévias à ANPD ou outro Órgâo

competente,

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da RêsoluÇão

no 212022-ANPD:

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquêr perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislaçáo de proteção de dados e/ou deste Aditivoi e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as condiçóes ê

os prazos previstos no conlrâto e em normas especÍÍicas que regem a gestão de documentos e

arquivos, bem como as exceÇões previstas no artigo'16, incisos I a lV da LGPD.

14.5 Além disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de

segurança, técnices e administrativas aptas a protegêr os dados pessoais tratados em razáo desse

contrato:

a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acêsso de pêssoas nâo autorizadas à

infraestrutura onde estão armazonados os dados pessoais;

b) Sistema de autenticaçlo qge permitâ a verificaçáo de identidade e de acesso, bem como

uma política de senhas;

c) Sistema de gêstáo qu€ limite o acêsso às instalaçôos às pessoas que delas necessitem, no

exercício das suas funÇÕês e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle de segurança física das suas instalaçÕes,

e) Processos e medidas para ra3tt€r ações executadas em seu sistema de informação.

'14.6 O Operador compromá$se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos

e/ou informaÇÕes necessárias para dcÍÍloíBtrar o cumpÍimcnto dos requisitos legais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a pemt5r qu€ o Conüobdü rcalize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteçáo de dados do Operador, sempÍe que entender, ao seu critério,

necessário. O Operador 3e compromete, ainda, a tomaÍ todas as medidas pare garantir que quaisquer

vulnerabilidades de sistema, pÍocessos, governança e outros apontados no relatório de auditoria sejam

tratados adequadamente.

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro)

horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente quê afete ou

possa afetar os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda,

divulgaçáo ou alteração dos dados pessoais.

14.8 A notificeÇáo deverá: (l) descrever a nalveza do incidente; (ll) descrever as

consequênôias prováveis do incidentet (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador

em resposta eo incidente, e (lV) fornecer o contato do êncarregado pelo tratamento dos dados

pessoais do OpeÍadoÍ.
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14.9 O Operador deverá notificar o Controlador em atê 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo

obter quaisquer informaÇôes relativas ao tratamenlo de dados pessoais objeto do contrato principal.

14.10 PaÍa olratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o Controlador

deverá fornecer à Operadora as anstruÇões e informaçÕes relevantes, sendo responsável por garantiÍ

que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumpÍimento da

finalidade pública respectiva, na persecuçáo do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumpriÍ as atribuiçÕes legâas do serviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoal Íoi coletado e a

Íinalidade do compartilhamento entre as Partes,

c) O tratamento de dados pessoais na execução das operaÇÕes viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma bese legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo interesse,

cumprimento de obrigaçáo legâl e regulatória e execuçáo de polÍticas públicas etc.)i

d) Seráo implementados bdos os pro@dimentos e fuÍmalidades exigidas, bem como são

adotadas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados sáo informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoâis de

forma concisa, transparents, intellgÍvel ê de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, êm

atenÇão ao princÍpio da transperêncie e do livre acesso, nos termos do ertigo 90, da LGPD;

f) Os titulares de dados serâo inbrmados e tErao a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, conformg prevEÉo no ertigo 18, da LGPD; e

g) Há adoÇão de medidas de tcguranÇa, técnicas o administrativas no domínio de seguÍança

dos recursos, sistemas, aplicaÇÕes e oíraÍaçõee que não cs§am sob a responsabilidade do OpeÍador.

14.1 1 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.

14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por inÍormar os titulares de dados sobre os seus

direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de aôêsso, exclusáo, limitação,

portabilidade ou eliminaÇão de dados.

14.'13 O Operador fornecerá cooperaÇão e assistência, conforme seja exigido para responder

aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o

Controlador sobre qualquer solicatação recebida diretamente do titular de dadost e (ll) permitir que o

Controlador projete e implemente as medidas técniôas e administrativas necessárias para responder

às solicitaçÕes dos titulares de dados

cLÁusuLA DÉclMA euINTA - DrsPostÇoEs FrNArs
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15.1 . O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT nâo será responsável por quaisquer compromissos

assumidos pela PROPONENTE, com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo desta parceria, nem

por danos que venham a serem causados em decorrência de atos dos seus propostos ou associados;

14.2. O Município de Campos de Júlio - MT nâo se responsebiliza por quaisquer danos,

prejuÍzos causados, ônus, direitos ou obrigaçÕes decorrentes da legislaçáo tributária, trabâlhista,

previdenciária ou securitária, nem aqueles derivados da execuÇão da presente paÍceria, ainda com

seus empregados. prepostos ou subordinados, cujo cumprimento e responsabilidade caberâo

exclusivamente à PROPONENTE.

15.3. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil

com recursos da parceria não gera vÍnculo trabalhista com o poder público.

15.4. Os agentes da administraÇão pública, do controle interno e do Tribunal de Contas têm

livre acesso aos processos, aos documentos e às informaçÕes relacionadas a este termo, bem como

aos locais de execuçâo do respectivo objeto.

15.5. A administraçáo podeÍá assumir ou transferir a responsabilidade pela execuÇáo do

objeto, no caso de paralisaÉo, dê modo a evitar a sua descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro - MT para dirimir quaisquer controvérsias

decorrentes do presentê ajuste.

E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que' apÓs lido,

conferido e achado conÍorrne vai assinedo e rubricado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, pelas

partes abaixo identificadas.

Campos de Júlio - MT, 03 de maio de 2024

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Pârmeggiani - PreÍêito

CENTRO DE TRADIÇÓES GAÚCHAS CTG NOVA QUERÊNCIA
. CAMPOS DE JÚLIO / MT

CNPJ n' 26.562.553/000'l -21

Por José Carlos Reck

PROPONENTE

Revisado e aprovado pela Procuradoria JurÍdica em / /
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ATO OE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDAOE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

FORMALIZAçÃO DE PARCERIA COM O CTG - CENTRO DE TRADIçÕES GAÚCHAS

NOVA OUERÊNCN DE CAMPOS DE JÚLIO - ÍÚT

Considerando que a Lei Federal no 13.019120'14, popularmente chamada de Marco

Regulatório do Terceiro Setor, estabeleceu o regime jurÍdico das parcerias voluntárias, com

ou sem transfêrência dê recursos financeiros, entre a administração pública e organizações

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de

interesse público;

Considerando que a referida lei passou a ser aplicadâ aos municípios a partir de 1o

de janeiro de 2017, estabelecendo diversos criterios para a formalização de parcerias, dentre

eles a regra geral do chamamento público;

Considerando a edição do Decreto Municipal 51, de 09 de junho de 2017, que

regulamentou a Lei 13.0'19/2014 no âmbito do Município de Campos de Júlio - MT;

Considerando que o aÍt. 31 da Lei 13.01912014, amparado pelo art. 6o do Decreto

Municipal no 51120217, prevê a inexigibilidade do procedimento administrativo de

Chamamento Público "na hipótêsê de inviabilidade de competiçáo entre as organizações da

socredade civil, em razâo da natureza singular da natureza singular do objeto da parceria ou

se as metas somente puderêm ser atingidas por umâ entidade especifica";

Considerando que CTG - Centro de Tradições Gaúchas Nova Querência de Campos

de Júlio - MT tem o objetivo de implementar o Projeto de Artes e Dança Folclóricas,

concomitante com as etapas do Festival Mato-grossense de Artes e Tradições Gaúchas,

visando a realização da Semana Farroupilha, dos hábitos e costumes do Sul Brasileiro,

entendendo que os valores culturais são as bases da Íormação do ser humano e o

sustentáculo da cidadania, promovendo o desenvolvimento de uma sociedade mais justa e

igualitária,

Considerando que a parceria ora proposta contemplará o apoio para a aquisiçáo de

indumentária e despesas com o pagamento do instrutor de dança;

Considerando o histórico de atividades da entidade, quê atua para preservar e
propagar os hábitos e crenças tradicionais gaúchas, celebrando tais costumes mediante

eventos culturars realizados regularmente visando a integraçáo com a comunidade;

Considerando que a entidade parceria é organização da sociedade civil sem fins

lucrativos, que não remunera, nem requer distribui lucros e/ou êxcedentes aos diretores.

gestores ou associados, bem como tem prevista, em caso de desconstituição, a destinação

do seu patrimônio a outra instituição de mesma natureza ou ao Poder Público, atendendo
plenamente aos critérios do art. 2o, l, da Lei 13.019/2014;
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Considerando haver recursos orÇamentários adequados e suficientes à transferência

financeira prevista no Plano de Trabalho, conforme parecer contábil acostado ao

procedimento;

Entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para a celebração

de parceria entre o Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, por intermédio

da Secretaria Municipâl de Cultura, Esporte e Turismo e o CTG - Centro de Tradições

Gaúchas Nova Querência de Campos de Júlio - MT.

A celebração da parceria será efetivada por meio de inexigibilidade de chamamento

público, conforme art. 3í, caput, da Lei Federal n" 13.01912A14. combinado com o art. 6o do

Decreto Municipal de no 51 , de 09 de junho de 2017 , e instrumentalizada por meio de Termo

de Fomento, com projeto e plano de trabalho com objetivo de preservar e propagar os hábitos

e crenças tradicionais gaúchas mediante eventos culturais realizados regularmente e visando

a integraÇão com a comunidade;

Vale ressaltar que a inexigibilidade de chamamento público não dispensa a

organização da sociedade civil de cumprir integralmente as outras etapas de celebração de

parceria, como a apresentaçáo do plano de Íabalho, apresentação dos documentos

necessários para a celebração da parceria, a prestação de contas e as demais etapas

obrigatórias.

Ademais, corroborando com o acima disposto, frisa-se que a entidade proponentê já

frrmou parcerias com a Administração Municipal em datas pretéritas para a execução de

objeto idêntico, não existindo, até o momento, registros de condutas desabonadoras e/ou

prestação de contas pendentes.

Diante do exposto, fica autorizada a abertura de procedimento de lnexigibilidade de

Chamamento Público, com fulcro no art. 31, caput, da Lei 13.019/2014 e no art. 6o Decreto

Municipal no 51120217, para celebração do Termo de Fomento com o CTG - Centro de

Tradiçóes Gaúchas Nova Querência de Campos de Júlio - MT, com valor global de R$

1 10.000,00 (cento e dez mil reais).

O presente ato de justificativa é realizado com base no Relatório Técnico exarado pela

Comissão de Seleção nos processos de Chamamentos Públicos para celebração de Termos

de Colaboração e Fomento entre o Executivo Municipal e as Organizações da Sociedade

Civil, nomeada pelo Decreto no 129, de 17 de abril de 2024.

Desta forma, nos termos do art. 35, Vl, da Lei Federal no 13.01912014, submeto o

presente à análise jurídica para emissão de parecer acerca da possibilidade de celebração

da parceria aqui descrita.

Concluindo o parecer jurídico pela possibilidade e legalidade da celebração da

parceria, a presente justificativa será publicada no sítio eletrônico

https://vvww.camDosdeiulio. mt.qov.br/Licitacoes/lnexioibilidade-de-licitacao/ e no Jornal

Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso - AMM, admitindo-se impugnação, nos
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termos do art. 32, § 20, da Lei Federal no 13.019/2014 e o aÍl. 12, § 2o, do Decreto Municipal

no 51t2017, que deverá protocolada no setor de protocolo da PreÍeitura Municipal de Campos

de Júlio - MT, situada à Av. Valdir Masutti, no 779W, Bom Jardim, Campos de Júlio - MT, dà

segunda a sexta-feira, das 07h00 às 1 'l h00 e das í 3h00 às 17h00.

A impugnação dêverá ser apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua

publicaçáo, cujo teor será analisado até cinco dias da data do respectivo protocolo.

Havendo fundamento na impugnaçáo, será revogado o presentê ato e será

imediatamente iniciado o procedimento para a realizaçáo do chamamento público, conforme

o caso.

Campos de Júlio - MT, 03 de junho de 2024

UilPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvirnento
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PARECER JURÍDICO NO. 9412024,

I-RELATORIO

Versam os autos sobre a formalização de Termo de

Colaboração entre a administração pública municipal e o Centro de Tradições

Gaúchas, denominado Nova Querência, inscrito no CNPJ sob no.

26.562.553/0001-21 (í1.70), para apoio à atividade de relevante interesse

público na área cultural e social, para ronsecução de finalidades de interesse

público e reciproco, em Íegime de mútua cooperação, mediante

lnexigibilidade de licitação, instrumentalizada através de Termo de Fomento,

no valor estimado de R$ 1 10.000,00 (duzentos e vinte e um reais,

trezentos e sessenta e dois reais e setenta centavos), conforme se

depreende do Estudo Técnico Preliminar, encartado à fl. 10.

Tecidas as necessárias considerações sintéticas, passo ao

cotejo jurídico e emissão do respectivo parecer, esteada no artigo 35, inciso

Vl da Lei Federal no. 13.019, de 3'l de julho de20t4 e no artigo 29 do Decreto

Municipal no. 51 , de 9 de junho de2017, a conferir:

Art. 35. A celebração e t formalização do termo de colaboração
e do termo de fomento dependeráo da edoção das seguinÍes
providências pela administração pública:
(...)
Vt- emissão de parecer jurídico do ótgáo de assessoria ou
consultoria juridica da administreçeo pública acerca da
possibilidade de cetebraçáo da parceria

Art. 29. A Procuradoria Jurídica deverá emitir parecer opinando
peros aspecÍos da legalidade acerca do plano de tÍebalho e da
documentação, de acordo com as normas dessê decreÍo e da
legislação especifica, com vistas a formelizeção do termo de
colaboração ou termo de fomento.

ESE: PARCERIA POR MEIO DE TERMO DE COLABORAÇ
SOB A HIPOTESE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA
HI o

o No't0/2024
OBJETO: TERMO DE PARCERIA COM O CENTRO
GAÚcHAS, DENOMINADO NOVA QUERÊNClA

DE TRADIÇÔES

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:31612O24.
neryressa ao óncÃo JURíDlco: 3t6t2024
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Acerca do objeto sob enfoque, releva destacar a incidência

das regras previstas nos dispositivos abaixo transcritos, pela pertinência com

o tema, todos do Decreto no. 51, de 9 de junho de 2017, senão vejamos:

Arl. 10 A liberaçáo dos recursos íinanceiros do município às
organizações da sociedade civil, em regime de mútua
cooperaçáo, para a consecução de finalidades de inÍeresse
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou
projetos previamente esÍaôerecidos em planos de trebetho,
dar-s*á por malo de termo da colaborução, termo do fomento
ou em acordos de coopenção, denlro dos fimiÍes das
possibr'ridades financeiras, consignadas no orçamento
municipal e em obseruância aos dr'sPosiúivo s da Lei Fedenl n'
13.019, de 13 de julho de 2014 e desse decreÍo'

§1o Para íÍns desse decreto consideram'se as segurnÍes
n atuÍezas de concessáo.'
, - subvençôes sociais: transferências de recurcos destinedos
a atender despesas com aç6es a serern desenvolvidas por
instituiçôes privadas de caráter sociar, assisÍencial ou
educacional, sem finalidade lucrativa, de acordo com o artigo
16, perágrafo único, e 17 da Lei Federal n. 4.320/1964,
observado o dr'sposÍo no artigo 26 da Lei Complementar
Federal n. 101/2000 - LRF;

Art. 40 Termo de fonrento é o instrumento por meio do

qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pelo

município com organizações da sociedade civil para a

consecuÉo de flnalidades de interesse público e

recíproco propostas pelas organizações da sociedade

civil, que envolvam a transferência de recursos

financeiros.

Av. Valdir Masutti. no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 33E7 2800

Art.2o.
(...)

§3o A elaboração do Estudo Técnico Prelimin e análise de
riscos será opcional nos seguinÍes casos.'
(...)
ltt-Contratação direta, por drbpênsa ou inexigibilidade de
liciteçáo, quando a simplicidade do obieto ou o modo de seu
fornecimento puder afastar a necêssidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente
justificado nos autos.
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Art. 6" A celebreção de parcerias entre o municipio e as
organizações da sociedede civil será realizada por
chamamento público, exceÍo aos casos de inexigibilidade e
dispensa, tendo como objetivo selecionar organizações que
tornem mais eficaz a execuçáo do obieto, etrevés da
publicação de edital.

Art. 11. O chamamento púbtico será considerado inexigível,
nas seguinÍes situações, sem prejuízo de outras:

l- na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizaçôes, em ra2õo da natureza singular do obieto do
plano de trabalho ou guando as meúas somenÍê puderem ser
atingidas pot uma entidade especifica;

No que se refere à hipótese de celebraÇão de Termo de

parceria, por meio de chamamento público, veriÍica uma inconsistência nos

autos, haja vista que ao tempo que menciona, de forma assertiva, a CigEllE
do chamame nto oúblico. por se tÍatar de inviabilidade de competição, por

força da dicção do artigo 60 e 1 1, inciso I do Decreto Municipal no. 5112017,

supra transcritos, evidencia-se dos autos a expressa referência na descriçáo

do objeto constante a fl. '1 (Capa dos autos) da hipótese de chamamento

público.

Do mesmo modo, evidencia-se ainda a contradição em

relação ao objeto, vez que consta da capa a hipótese de Termo de Fomento,

ao passo quê o documento acostado à fl. 3 refere-se a TERMO DE

COLABORAçÃO, cujos instrumentos são espécies DISTINTAS do gênero

parceria, conforme previsto no artigo 'lo do Decreto 5112017 editado em

consonância com o artigo 1o, incisos lll, Vll e Vlll DA Lei Federal no. 13.0'19,

de 31 de julho de 20'14.

Além disso. a DroDosta da entidadê untada às fls. 40 e

1241132 revelam que a hipótese se trata de Termo de Fomento

Digno de nota ainda a controvérsia entre a correta menção

quanto a dispensa do Estudo Técnico Preliminar constante no item 3, à fl.

Av. Valdir Masutti. n'779W- Loteamento Bom Jardim - Canrpos de Júiio MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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4 da Justificativa, por força do comendo normativo do artigo 20, §3o, inciso lll

do Decreto Municipal no. 25, de 22 de janeiro de 2024 e a sua respectiva

juntada às fls. 6/13.

A despeito da documentaçáo exigida para a celebração do

Termo de Fomento faz-se mister lÍazeÍ à colaçáo o artigo 24 do Decreto

5112017 , a conferir:

DA DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA PARTICIPAR DO

CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 24. Serão considerL las hábeis as organizações da sociedade

civil que não apresentarem irregularidades ou pendências de
qualquer espécie com o Municipio de Campos de Júlio e que

atenderem aos requisrlos a seguir elencados:

f ofício nos moldes do Anexo l, diigido ao Administrador Público

responsável pela Unidade Gestora, solicitando o Termo de

Colaboração ou Termo de Fomento, com a devida iustificativa do
pedido;

ll- preenchimento do formuláio "Dados Cadastrais" (Anexo ll):

lll- cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que rêconhece a

entidade como de Utilidade Pública, se houver, exceto as

Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público instituídas

na forma da Lei Federal q. 9.790/1999;

lV- cópia do caftão do CNPJ atualizado, possuindo a organização

da sociedade civil, no mínimo, um ano de existência, comprovando

cadastro ativo;

V- ceiidáo de rcgulaidade frscal do órgáo fazendáio municipal,

êstadual, fedoral e trabalhista e prova de regularidade rolativa ao

Fundo de Garantia por Tempo de SeÍviço - FGIS;

Av. Valdir Masuni, n'779W- Lotçamento Bom Jardim - Campos de Júlio MT-78,307-000 Fone(065)3187 2800
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Vl- ceftidão de existência jurídica expedida pelo caftório de registro

civil ou copia do estatuÍo registrado e de eventuais alterações ou,

tratando-se de sociedade cooperativa, ceftidão simplificada

emitida por junta comercial;
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Vtl- cópia da ata de eleição do quadro diigente atualizado e

averbado no caftóio competente;

Vlll- relação nominal atúalizada dos diigentes da entidade, com

comprovante de residência, número e órgão expedidor da cafteira

de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um

deles;

lX- comprovação de que a organização da sociedade civil funciona

no endereço por ela declarado;

X- cópia das nomas de organização intema (estatuto ou

regimento interno) que prevejam expressamente:

a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades
de relevância púbtica e social;

b) a previsão de que, em caso de dlsso/ução da entidade, o

respectivo patrimônio líquido seia transfeido à outra pessoa

juridica de igual natureza que preencha os regulslÍos desta lei e

cujo objeto socia, se./a, preferencialmente, o mesmo da entidade

extinta;

Xt- apresentar escituração de acotdo com os pincipios
fundamentais de contabilidade e com as normas brasileiras de

contabilidade:

Xll- comprovar experiéncia pévia na realização, com efetividade,

do objeto da parceria ou de natureza semelhante;

Xlll- possuir instalações, condições mateiais e capacidade técnica

e operacional para o desenvolvimento das atividades ou proietos

previstos na parceia e t. cumpimento das metas esÍabelectdas;

a) na celebração de acordos de cooperação, somente será

exigido o requisito previsto na alínea "a", inciso X, desse aúigo;

XtV- apresentar registro da organização da sociedade civil em

Consetho Municipal, Estadual ou Federal, quando a legislação

assim condicionar sua capacitação para atuar ou de fimar parceria

com a administração pública;

W- declaraÇáo de que a organização náo deve prestações de

contas a quaisquer órgãos ou entidades (Anexo lV);

.,\v. Valdir Masuni. n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800



XVI- declaração que não emprega menor, conforme disposÍo no

artigo 7o, inciso XXXIll, da Constituição Federal. (Anexo lll):

Em convergência com os requisitos supra, verifica-se dos

autos, a inobservância aos incisos lll, no tocante a ausência da Lei Municipal

que declarada a referida entidade como de utilidade pública, bem como das

certidões atualizadas de regularidade com o fisco municipal e relativa ao

FGTS, eis que ambas se encontram com prazo de vigência expirados (fls. 72

e 76).

Não obstante, releva pontuar ainda a possibilidade de

afronta ao PRINCíPO DA SEGREGAÇÃo DE FUNÇOES em relação à

servidora designada como Agente de Contratação NÁD|A TALAL NEJEM,

através do inciso lll da Portaria Municipal no. 26, de 24 de ianeiro de 2024,

por constar elencada dentre os membros da comissão que APROVOU o

parecer à fl. 69 dos autos.

Sob tal influxo, faz-se necessária a adequação das questões

supra abordadas, de forma a primar pela boa técnica malerial e formal, de

forma a amoldar a hipótese versada no caso em concreto com os requisitos

legais que regem a espécie.

II.CONCLUSÃO PRÉVIA

Ante o exposto, aguarde-se as adequações para reanálise e

emissão do pareceÍ conclusivo, uma vez que o processo, da forma

apresentada, encontra-se eivado de vícios inlransponíveis de legalidade.

00n I 62
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XVll- declaração do representante legal da organização da

sociedade civil informai:Co que a organizaçâo e seus diigentes
não incorrem em qualquer das vedações previstas nesse decreÍo;
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Por tais razões, retorno os autos ao departamento de origem,

para saneamento dos apontamenlos supra e posterior remessa a essa

procuradoria para parecer conclusivo.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer PREVIO

Campos de Júlio, 3 de junho de 2024

00n I 63

VIVIENE

BARBOSA

SILVA:518947
77115

Assinado de forma
digital por VIVIENE

BARBOSA

SILVA:5 18947771 1 5

Dados: 2024.06.03
16:58:54 -04'00'

Av. Valdir Masuni, n" 779W- LoteaÍnento Bom Jardim - fanrpos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

üurrl61www.camposdejulio,mt.gov.br

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FORMALIZAçÃO DE

PARCERIA COM O CTG. CENTRO DE TRADIçÕES GAÚCHAS NOVA QUERÊNGIA DE

CAiIPOS DE JÚLIO. i'T

Em atendimento às recomendações do parecer jurídico acostado às folhas 1571163,

sirvo-me do presente expediente para:

1) estabelecer que as menções a "Termo de Colaboraçáo" constantes nas fls. 3/5 e

demais documentos passam a ser lidas como "Termo de Fomento", tendo em vista que o

presente procedimento trata de parceria proposta pela organização da sociedade civil acima

identificada, envolvendo a transferência de recursos financeiros, nos moldes da definição

prevista no art. 2o, Vlll, da Lei Federal no 13.01912014;

2) determrnar que seja desconsiderado o documento intitulado Estudo Técnico

Preliminar acostado às fls. 6/í3, por se tratar de expedierúe afeto às contrataçóes regidas

pela Lei Federal no 14.13312O21, nâo eplicável à parceria prevista no presente procedimento,

3) determinar a juntada de côrtidâo negativa dê débitos municipais peranle o Município

de Campos de Júlio - MT e a juntada do Cêrtificado de Regularidade do FGTS - CRF' dentro

da validade e em nome da organizaçáo da sociedade civil acima identificada;

4) determinar a juntada da LeÍ Municipal no 11U2000, que torna de Utilidade Pública

o CTG - Centro de Tradiçõeo Gaúchas Nova Querência de Campos de Júlio - MT, oÍa

proponente, em observância ao aí,.24, lll, do Decreto Municipal no 5112017;

5) esclarecer que a servidora Nedia Talel Nejem, designada como agente de

contrataçáo pela Portaria no 26, de 26 de ianeiro de 2024, não atuou na condução do presente

procedimento, que trata de parceria regida pela Lêi Federal n" 13.019/2014, e não pela Lei

Federal no 14.13312021, sendo sua atuação restrita ao julgamento da proposta apresentada

juntamente com o plano de trabalho, nos termos do Decreto Municipal no 129, de 17 de abril

de 2024. Portanto, em nosso entendimento, não há afronta ao princípio da segregação de

funçóes previsto no art. 50 da Lei Federal no 14.13312021.

Desta Íorma, nos termos do art. 35, Vl, da Lei Federal no 13.01912014' submeto o

presente à nova análise jurídica para emissão de parecer acerca da possibilidade de

celebração da parceria aqur descrita.

Concluindo o parecer jurídico pela possibilidade e legalidade da celebração da

parceria, a lustificativa acostada às fls. 154/156 será publicada no sitio eletrônico

httpsr//www. camoosdeiulio. mt.q ov.br/Licitacoes/lnexiqibilidade-de-licitacao/ e no Jornal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (55) 3387-2800

DESPACHO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

üuu165www.camposdejulio.mt.gov.br

Oficial Elêtrônico dos Municípios - Mato Grosso - AMM, admitindo-se impugnação, nos

termos previstos na própria justificativa.

Campos de Júlio - MT, 04 de j unho de 2024

IRINEU MA PARMEGGIANI

PREFEITO

CATüPOS DE TULIO
Semeondo Desenvolvimento

CNPJ: 01.61.4.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Jrj,,' \,"
\ .'l

n\

\
\t

-/

\

/ \



üuü 166

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OS.IÚI-IO
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AV VALDIR MASUTTI, 779W - BOM JARDIM . CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-9S

Certidão Negativa de Débitos Municipais

01 - Ativo
Cód qo oâlâ Abêítu/â

0000009,17 3OlO4l2O12

cENTRo DÊ TRADTçôÉS cAucHAs tlovA auERENclA

CTG NOVA QUERENCIA

RUA FRANC|SCO ARASCA - LEI 30í12006

BoÍrí JARDIM - LEI 243/200i1 30/1í,200it

ffiffi

26.562.553/000í-21

§,17

S/NO

7E3í9000

FUNDOS

CERTIFICO, para os devidos tins, a wdido via intemet, que revendo os assentamertos êxlsterres nestá seçáo, doles

verifiquei constar que o cadastro Mobiliário acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, alé a presente

dala.

ATENçÃO: Fica ressalvado o dteito dA FAzendA Municipal exigir a qualquer tempo, crédilos tribulátios ou nào

tributários que venham a ser apurados

Emitida às 15144'.24 do did 0410612024

Válida até 04107 nO24

Código de Controle da Certidão/Número A4C0844592É42O92

Certidão emitida gratuitamente.

AlenÉo qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

(
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Voltat lmprimir

Cá.IXA
cAlxÀ EcoNôMrca FEt)ÊRAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

26.562.553100Ot-2r

CENTRO DE TRÂDICOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA

AV PRINCIPAL SN / CAMPOS DE JULIO / COMODORO / MT / 78310-OOO

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23l05 / 2024 a 2L / 06 I 2024

CeÉif icação Número: 20240523 L828027 9653242

Informação obtida em 0410612024 16:39: 59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

httpsr/consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf 1t'l
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PARECER JURíDICO NO. 95/2024.

I.RELATORIO

Versam os autos sobre a formalização de parceria entre a

administração pública municipal e o Centro de Tradiçoes Gaúchas,

denominado Nova Querência, inscrito no CNPJ sob no. 26.562.553/0001 -21

(fl. 70), para apoio à atividade de relevante interesse público na área cultural

e social, para consecuçáo de finalidades de interesse público e recíproco' em

regime de mútua cooperação, mediante lnexigibilidade de licitação'

instrumentalizada através de Termo de Fomento, no valor estimado de R$

I 10.000,00 (duzentos e vinte e um reais, trezentos e sessenta e dois reais

e setenta centavos).

Em análise prévia foram identificadas algumas

irreg ularidades, sendo devidamente sanadas pelo órgão de origem, conforme

se extrai do relatório encartado às fls. 164/165, em confronto com os

elementos coligidos aos autos, às fls. 166/168.

II.DA REANÁLISE E PARECER CONCLUSIVO:

Tecidas as necessárias consideraçÕes sintéticas, passo ao

cotejo juridico e emissão do respectivo parecer, esteada no artigo 35, inciso

Vl da Lei Federal no. 13.019, de 31 de julho de 2014 e no artigo 29 do Decreto

Municipal no. 51 , de 9 de iunho de2Q17, a conferir:

Art. 35. A celebraçáo e a fomalização do termo de colaboração
e do termo de fomento dependerão da adoção das seguinÍes
providências pela adm nisttdção pública:
(...)

0t00 69

TESE: PARCERIA POR MEIO DE TERMO DE FOMENTO, SOB A
HIPOTESE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA
HIP

Ão H'tol2o2c
OBJETO: TERMO DE PARCER IA COM O CENTRO DE TRADIÇÕES
GAÚCHAS, DENOMINADO NOVA QUERÊNCIA
DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:316t2024.
RETORNO AO ORGAO JUnfotco: clstzoz+

,\v. Valdir Masuli, n. 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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yÊ ernissáo de parecer jurídico do ótgão de assessorra ou
consuttoria jurídica da edministração pública acerce da
possibilidade de celeb:ação da parceria

AÍt. 29. A Procurudorta Juridica deverá emitir parecer opinando
peros aspecÍos da legalidade acerca do Plano de trabalho e da
documentação, de acordo com as notmas desse dêcreto e da
legistação especíÍica, com vistâs a formalização do termo de
colaboraçáo ou termo de fomento.

Feitas tais ponderaçÕes e adentrando aos demais aspectos

dos elementos probatórios, depreende-se que a proposta atende os

parâmetros jurídicos legais, especialmente a Lei Federal n. 'l 3.0'19, de 13 de

julho de 2014 e do Decreto no. 51, de 9 de junho de2017, visto que voltado à

organização da sociedade civil sem finalidade lucrativa e declara de

UTILIDADE PUBLICA, conforme a Lei Municipal no. 119, de 2818/2000' (fl.

168), em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de

interesse público e recíproco, mediante a execuçáo de atividades e projetos

de caráter social e cultural, voltado a atividades de arte e danças folclóricas

voltado ao grupo denominado Os Guaranis, conforme especificado no plano

de trabalho, com recursos do orçamento da Secretaria Municipal de Cultura'

Esporte e Turismo.

Além disso, observamos por meio dos documentos arrolados

ao processo, a conformidade com o disposto na legislação aplicável,

notadamente no artigo 24 do Decreto no 5112017, abaixo transcritos:

Art. 24. Serão consideradas hábeis as organizações da sociedade

civil que náo apresentarem inegularidades ou pendências de
qualquer espécie com o Municipio de Campos de Júlio e que

atenderem aos requislÍos a seguir elencados:

I oficio nos moldes do Anexo l, diigido ao Administrador Público

responsável pela Unidade GesÍora, solicitando o Termo de

Colaboraçáo ou Termo de Fomento, com a devida iustiÍicativa do
pedido;

ll- preenchimento do formuláio "Dados Cadastrais" (Anexo ll);

lll- cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a

00irI70
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entidede como do Utilidade Pública, se houver, exceto as

Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público instituidas

na forma da Lei Federal n. 9.790/1999:

w- cópia do caftão do CNPJ atualizado, possuindo a organização

da sociedade civil, no mínimo, um ano de existência, comprovando

cadastro ativo;

V- ceftidão de regutaridade fiscal do ótgão fazendáio municipal,

estadual, federat e trabalhista e prova de regulaidade relativa ao

Fundo de Garantia por Tempo de SeMho - FGTS;

W- certidão de existência iurídica expedida pelo caflôrio de rcgistro

civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou,

tratando-se de sociedade cooperativa, ceftidão simplificada

emitida por junta comercial;

Vll- cópia da ata de eteição do quadro diigente atualizado e

averbado no cartóio comPetente;

Vttl- relação nominal atualizada dos diigentes da entidade, com

comprovante de residência, número e órgão expedidor da cafteira

de identidade e núme,t de registro no Cadastro de Pessoas

Fisicas - CPF da Secretaia da Receita Federal - SRF de cada um

deles;

tx- comprovação de que a organização da sociedade civil funciona

no endereço por ela declarado:

X- cópia das normas de organização intema (estatuto ou

regimento interno) que preveiam expressamente :

a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades
de Íelevância pública e social;

b) a previsão de que, em caso de drsso/ução da entidade, o

respectivo patimônio líquido seia transferido à outra pessoa

jurídica de igual natureTa que preencha os requisiÍos desta lei e

cujo objeto social seia, preferencialmente, o mesmo da entidade

extinta;

Xt- apresentar escituração de acordo com os pincípios

fundamentais de contabitidade e com as nomas brasileiras de

contabilidade:

Áv. Valdir Masutti. no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - M]'- 78.307-000 Fone (065) 33E7 2800

ch
il



PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLlO

ESTADO DE ÍttiATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov. br

00tl I i2

Xlt- comprovar experiência previa na realização, com efetividade,

do objeto da parceia ou de natureza semelhante;

Xlll- possuir instalações, condições mateiais e capacidade técnica

e operacional para o desenvolvimento das atividades ou proietos

previstos na parceia e o cumprimento das metas estabelecidas:

a) na celebração de acordos de cooperação, somente será

exigido o requisito previsto na alinea "a", inciso X, desse artigo;

XIV- apresentar registro da organização da súiedade civil em

Conselho Municipal, E: ladual ou Federal, quando a legislação

assim condicionar sua capacitação para atuar ou de fimar parceia

com a administração pública;

W- declaração de que a organização não deve prestações de

contas a quaisquer orgãos ou entidades (Anexo lV);

XVI- declaração que não emprega menor, conforme disposÍo no

artigo 7o, inciso XXXlll, da Constituição Federal. (Anexo lll);

XVh declaração do representante legal da organização da

sociedade civil informando que a organização e seus dirigentes

não incorrem em qualquer das vedações previstas nesse decrelo;

Digno de nota que deve ser observada a regra prevista no §1o

do artigo 12 do Decreto no. 5112017 . vez que implica em nulidade do processo'

a conferir:

Art. 12. Nas âipóÍeses dos aíigos 10 e 11 desse decreto, a
ausência de rcatização do chamamento público será
detalhedamente justificada pelo administrador púbtico:

§ ,o Soô pena de nulidade do ato de formelização de parceria,
o extrato da justificative previsto no caput desse artigo deverá
ser pubticado na mesme data em que for efetivado, no Diário
Oíicial Eletrônico do Município, a ftm de garantir ampla e
ef etiv a tran s pa rê n ci a.

Por derradeiro, cumpre salientar que o exame aqul

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles dê natureza técnica, inclusive

Âv. Valdir Masuni, n. 779W- t,oteamento Bom Jardim Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificações.

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realizaçâo da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a seÍem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

ilr - coNcLUsÃo

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-jurídica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presêÍ.tes autos e excluídos os aspectos

técnicos e econômicos e o iuízo de ooortunidade e conveniência. esteada

no artigo 35, inciso Vl da Lei no. 13.019/2014, assentamos nosso

entendimento pela possibilidade de celebração do têrmo de colaboração

pretendido pela administração com o Centro de Tradições Gaúchas-CTG,

denominado Nova Querência, observadas as normas relativas a execução

das despesas e da prestação de contas previstas no Decreto Municipal no. 51,

de 91612017 e demais ressalvas constantes nesse parecer.

Av. Valdir Masutti. no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (0ó5 ) 3387 2800

I
PROCURADORIA JURiDICA

MUNTGíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov. br

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juizo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.



PROCURADORIA JURiDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov. br

Não é demais lembrar que náo há determinação legal a impor

a fiscalização posterior de cumprimento às recornendações feitas.

Nesse sentido segue ) Enunciado n" 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juizo de

discricionariedade, adote o poder de decisáo sobre a melhor forma de

conduçáo do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio, 4 de junho de 2024.

0001 i4

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771 15

Dados: 2024.06.05
08:34:09 -04'00'

Av. Valdir Masuui, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2E00

" Ao Órgáo Consultivo que em caso concreto haia exteriorizado
juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contreto
e tenha sugerido as arteraçõês necessádas, não incumbe
pronunciamento subseguente de verifi caçâo do cum primento
das recomen dações consÍgnadas".
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001-99
AVENIOA VATDR I\.4ASUTN 779-W

C.E.P.783'19-000- Campos de Júiio - MT

INEXIGIBILIDADE

001012024

Processo Licitatório: 000054124

Data do Processo: 0310612024

TERMO DE ADJUDIGACÃO DE PROGE§S! IIGTTAIÓBIA

O PreÍeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pelâ Lei No. 14.'133121 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissáo de Licitaçóes, resolve:

0í - ADJUOICAR a prêsente Licitação nêstes termos:

â) Processo l.]ft 00003124

b) LicitaÇão lü 0102024

c) Modalidade: INEXIGIBILIDADE

d) Data Homologaçáo: 0510612024

e) Objeto da Licitação: lnêxigibilidâde Chamamento Público visando a Íormâlização de parcetia, instrumentalizada por mêio de

fomenlo, entre a administraçáo pública e o Centro de Tradiçôes Gaúchas Nova Querência - CTG - Campos de Júlio - MT

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

4S6
Item Código

CENTRO DE TRADIÇ ES GAUCHAS NOVA OUERENCIA
CNPJ: 2ô.562.553,/0001 -2í
CAI\íPOS DE JULIO, S/N, O - CENTRO, CAMPOS OE JULIO.
MÍ. CEP: 78307{00
Telêfone: Fâx:
Descrição do Prod uto/SeNiço
Subvenção Social
Íotâldo Proponente

Unidade Ouantadãds Valor UniÉrio Valor Íotal

1 001.024.563 UN 1 110.000,00 110.000,00
'110.000,00

02 - Autorizar a emissáo da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ficha

568

Exôr.
Fic.
2024

Unid. Ex6c. Fundonal

020901 t3.392.0008.1004.0000

Categoria

3.3.50.43.01.00

Fonte
R6cuíso
1.1.500

ValoÍ

110

Saldo

00 1r í.000,00

Sddo Com
R6sorya

1.000,00

Campos de Júlio, Em 05/06/2024

IRINEU MARCOS

PARMEGGIANI:462
05578034

Assinâdo de Íorma digitalpor
IRINEU MARCOS

PAÊMEGGIAN[46205578034
Dados: 2024.0ó.05 1 6r44r20

{4 00

IRINÉU MARCOS PARMEGGIANI



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:Oí.614.5í6/000'1 -99
AVENIDA VALDIR [,IASI.'|TN 779.W
C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

001012024

Procêsso Licitatório: 000054124

Data do Píocesso: 0310612024

TERMO DE HOMOLOGAGÃO DE PROCESSO LTGITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe sáo conferidas pela
legislação em vigor, especialmênte pela Lei No. 14.133121 ê alterações posteriores, a vista do paÍecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolvê:

Procêsso M] mel24
Licitaçáo M:00102@4

Modalidade: INEXIGIBILIDAOE

Data Homologação: 0510612024

Objeto da Licitaçào: lnexigibilidade Chamamento Público visando a formalizaçáo de pâÍceria, instrumentalizada por msio de fomento,

entÍe a administraçáo pública e o CentÍo de TradiÉes Gaúchas No\ra Querênciâ - CTG - Campos de Júlio - MT

Fornecedores e ltêns dêclarados Vencedores:

TOTAL GÊRAL: 110.000.00

cENTRo DE TRADTÇÕES GAUCBAS NoVA QUERENC|A. PêÍfazendo o vatortoratde R$ 110.000,00 (cêhto e dêz mil rêais). Poíâ2endo êsta licilação

o vâloí global dê R$ 110.000,00 (cento ê dez mil íêais).

496
Item Código

CÉNTRO DE TRADI GAUCHAS NOVA OUERENCIA
CNPJi 26.562.553000í-21
CAMPOS DE JULIO, S/N, O - CENTRO, CAMPOS DE JULIO . MT,
CEP: 78307{00
Têlêfonê: Fâx:
De3criÉo do Produto/Sêrviço
Subvençáo Sociâl

Unidâde Ouanlidade Velor Unitário Valor Total

1 001.024.563 UN I í 10.000,00 110.000,00
110.000,00Tolâl do

Campos de Júlio, Em O5lOOl2O24

tRtNEU MARCoS 
§:111í?,.ffi ;:31"*,

PARMEGGIAN l:4 pARMEGGTANT:4620s578034

620557g034 
Dado' 2024'0ó 05 1ór4s:0o

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nêstes têrmos :
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www.cêmpoverde.mt.gov.br , locâl 'Compías PÚblicas'. Ouando da r€tira-

da do edital, enviar recibo à Prefeiturâ dê Campo Verde, via 6-mail: com-
pras@campoverde.mt.gov.br , conÍorme modelo do Anexo Vlll deste edi-

tal, pâra eventuais inÍormâções aos inleressados, quando necessário.

Campo VeÍde - MT, 05 de Junho de 2024.

FÀBRICI A RODRIG UES ZAGO

Agente de Contralaçào

ExrRAÍO OO CONÍRATO No 8í2024 DE PRESTAçAo DE
§ERVtçOS

EXTRÂÍO OO CONTRATO N' G5/2024 OE PRESTAçAO DE SÊRVIçOS

RÊcrDo PELA LÊr MUN|C|PAL N.. 1.945. DE 05 DE MARçO OE 2024.

DA ESPECIE PÍeslação de Serviços.

DO OBJETO: ContratãÇão de PrlcopÉdâgogo, em conformidade com o

Processo Seletivo Simpliricado n' 00í,2024

DO VALOR: Vâlor mensâldê 4.7,í5,00 (Quat.o mll, ..t contor o qua.en-

ta ê cinco rsaia).

- 
DA DOTAÇÃO ORÇAI\4ÊNTÁRIA:

Dotaçào: 5z!l

Órgão: OB - Secretaria irtunicipal de Educâção

Unidadê:002- Fundob

Funçáo: l2

SubÍunção:361

PÍogremar 0002

Píojeto/Ativldado: 20086

Câtêgoria Económlca: 3.í,90.00.00

Grupo;1

Código:5,10

oetalhe MÍ: 1007000

DA VIGÊNCIA: O5/O6r2o2it à 0/906/2025

PARTES: MUNICiPIO OE CAMPOS OE JULIO/CONTRATANÍE E INDIÂ.

NA OA SILVA LEIÍE/CONTRAÍADA

Sandra Martins

- 
Frscâldê Contrâlos

Prêfêitura lúunrcipâl dê Câmpos dê Júlio, MT

OEPARTA EI{TO DE LICITAçÃO
ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHÀTiA ENÍO

PÚBUCO

ATO DE JUSTIFICATIVA PARA II{EXIOBIUDADE DE CHA AXE}ITO
púBllco PARA FoR ALtz çÂo DE paRcERtÀ cor ocrc -cÉt{-
TRO OE TR.ADçÔES GAÚCHAS OVÂ OUERÊI{CI,A DE CAIÍFOS DE

JÚ1rc . MT

Considêrando que a Lei Fed€ral n'13,019/2014, populâÍmgote chamada
de Marco Rôgulstório do Tercgiro Sotor, e3labelec€u o roglmê luÍídico das
parcerias voluntádas, com ou ssm UanstgÉnqa do rccursos financoiros,

entrê a administraçáo pública o o.ganizaçóês da Êoci€dsde civil, 9m rêgi-

mê de mútua cooperaÇão, para a conso. ção do tlnalidadss d€ lntsÍgssê
público;

ConsideÉndo que a Íeferida lêl pagsou a sEí aplicada ao8 municipiG a

paíir de 10 de janeiro de 20'17, ostab€lgcsndo diverags critérios para a ÍoÍ-

malizaçÉo de parcêrias, dontr€ ElÔs I rogra gclal do chamâm€nto públic!;

considerando s ediçáo do Decreto Munlcipal 5'1, d6 09 d€ iunho de 20Í7.
quê regulâmenlou a Lei 13.01912014 no âmbito do MunicÍpio dê Câmpos

dê Júlio- MT;

Considêrãndo que o art. 31 da Lei 13.019/2014, âmparado pelo art. 6o do

D€creto Municipal i" 51120217, prêvê a inexigibilidade do procedimênlo

administrativo de Chamamento Público'na hipótesg d€ inviábilidade de

compeiição entrê as organizeçôês dâ sociedado civil. êm razão da natu-

r€zâ singular da naturcza singulâr do obiêto da parcoria ou se a§ mêlas

somentê puderem sôr atingidas por uma entidade espêciíicâ'i

Coosidêrando quo CÍG - Cenko d€ Tradiçôês Gaúóas Nova Ouerência

de Campos de Júlio - MT têm o objetivo do implsmsntar o PÍoieto dê

Artes s Oânçá Folclóricas, concomitantê com as gtapas do Fêstival Mato_

grossense de Artes ê Tradiçõ€s Gaúêhas. visândo a realizeÉo da Sema-

na FaÍoupilha. dos hábitos e costumes do Sul Brasileiro. êntendêndo quo

os valores culturais são âs bases da formaçáo do soí humano 6 o sus_

têntáculo dâ cidãdania, promovendo o desenvolvimenlo de uma sociedade

mais justa e igualilária;

Considerando que a paíc€Íia oÍa píopostâ contemplará o êpoio para a

aquisiÉo de indirmêntánâ e dêsposas com o pagamento do insttutoÍ de

dançâ;

Coôsidêrando o histórico de atividados da €ntidade, qúe atua para pÍe§eÍ-

var 6 propagar os hábilos 6 crênçg§ tradicionais gaúchas, celebíando tai§

co§tumes mediaatê €vontos culturais roalizado§ regulâímente visando a

inlegração com a comunidadê;

Coôsidorsndo qu6 q êntidadê parcêria é orgsnizaçáo da sociedadê civil

sem Íins lucrativos, que náo remunêra, nêm requêr di§tribui lucros dou ex_

cedentes aos diÍgtores, gestores ou associados. bem como têm prevista,

em câso dê des@nsütuição, â dsstlnaçáo do sêu palrimÔnio a oulra ins_

tituiÉo dê mosma natúreza ou ao Pod€r Público, atêndondo plenamente

aos critérios do aíl. 2", l, da Lei 13.019/20141

Considerando havsr recursos orçamenláÍios adoquados o suÍiciônte§ à

transferência ínanceira prevista no Plano de TÉbalho, coníomo par€cer

contábil acostado ao proc€dimento;

Entendemos haveÍ justiíicâliva váiida, idônea o de interess€ público para a

celobração de parceíia enlrê o MunicÍpio de Campos de Júlio, Estado de

Mato Grosso, por intormédio da Secretaria Municipal de Cultura, Espoíte

e Íurismo e o CTG - Centro de Tradi@s Gaúchas Nova Queênda de

campos de Júlio - MT.

Acelebraçáo da parcoria 6êrá efêtivâda por ÍÍ€io de inexlgibilidado de cha-

mâmento público, coníorm€ aí. 31, caput, da Lei Fedoral nÔ 13.0t9/20í4.

combinado com o art. 60 do DecÍêto Municipal de n' 5'1, de 09 dê iunho
dê 2017, € instrumentalizada por meio de Íermo de Fomento, mm proie-

to € plano de trabalho com obrotivo dê proseÍvar € propagar o§ hábilos €

crenças taadicionais gaúchas mediantê êvonlos culturáis lêalizgdos regu-

larmenlê e visando a integrgÉo com a comunidadê;

Vâle rêssaltar quê a inêxigibilidado d€ chamamento Biblico não di6pônsa

a oÍganização da sociedade civil dê cumpÍir intêgÍâlmente ss outras eta-

pas de cêlebraÉo d€ parceria. como a apra§êntação do plano de tlabalho,

âpaêsentação dos documenlos necos§ários parâ a cêlêbração da parceria,

a prêslâção de contias e as demais etapas obrigatórias.

Àdemârs, coraoboíando com o acima clisposto, írisa-se que a entldade pío-

ponente já Ílrmou parc€rias com a Administraçáo Municipal êm datâs pr+
téaitas oara a exscuÇáo de obieto idêntico, não exiôtindo. até o momento,

registros de condutas desabonâdoÍâs 6/ou pr€staç"ão de contas penden-

tês.

Diânlê do exposlo, tica autorizada a âbêrtura de procôdimento do ln€xigi-

bildadê de Chamamento Público, com fulcro no ârt. 31. câput, da Lêi 13.

019/2014 e no art- 6ó Decreto Municipal no 5'1n0217, pa.â celebÊçáo óo

ÍsÍmo de Fomento com o CTG- CêntÍo de Íradiçóê§ Gaúchas Nova Oúe-

dianoínunrcipal.org/mVamm . www.amm.org.br 178

PREFEITURA t/!UNICIPAL OE CAMPOS OE JÚLIO

Assrnado Digilalmenle
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rência de Campos dê Júlio - MT, com valor global d€ R$ 1'10.000,00 (cento
e dêz mrl reais).

O prêsente âto de justaÍicativa é Íealizado com base no Relaiório lécnico
exarado pela Comissão de Sêlêçáo nos proc€ssos do Chamamentos Pú-
blicos parâ celêb.aÇão de Terrnos dô Colaboração e Fomênto entr6 o Ex6-
cutivo lúúnicapal e as Organizaçôes da Sociedad€ Civil, nomeada pelo De-
creto no '129 de 17 de abnl do 2024 -

Desla forma, ôos leÍrnos do art. 35, Vl, da Loi Fêderal 
^'13.01912014,submelo o pÍgsente à análiss juridacâ para emissão de pârêcsr acerca da

possibilidade de celêbraçáo da parcoria aqui descalta.

Conclurndo o parccer juíídico polâ possibilidade e logalidade dâ cslebra.

ção da parceda, a presont€ justificâtiva será publicada no sílio eletrôni-
co httpsJ/www.camposdejulio.ml.gov.br/Licitacoes/lne... e no JomalOficial
Eletrônico dos À,,lunicipios - Mato Grosso - AMM, âdmjtindc.ss impugna-

ção, nos termos do ârt. 32, § 20, da Lei Fêdêral no 13.019/2014 e o art. 12.

§ 2". do Decrêto Municipal no 51/2017, que deverá p.otocolada no sêtor de
protocolo da Prefeitura Municlpâl de Campos de Júlio - MT, situada à Av.
Valdir lúasutti. no 779W, Bom Jardim, Campos dê Júlio - MT. dê sêgunda
a sexla-íería. das 07h00 às 'l th00 e das 13h00 às 17h00.

A rmpugnâção deveÍá sêr aprêsêntada no prazo de cinco diâs a conlâÍ de

v §!a publicaÉo, cujo teor será analisado até cinco dias da dala do resp€c-
hvo prolocolo.

Havendo íundamenlo na impugôaçáo, será revogado o pÍesente ato e será
imêdiâtâmente iniciado o proc6dimento paÉ a realizaçâo do chamamento
priblico, confoíme o ca§o.

Campos de Júlio - MÍ, 03 de junho de 2024

IRINEU ÀIARCOS PÀRTEGOiAI{

PRÊFÉITO

EDITAL 04/2024 COMPLEMENTAÇÂO/RETIFICAçÃO DO EDITAL N.O

001t2021

EDITAL N.O O4l2024 _ PMC DE 06 OE JUNHO DE 2024

EDITAL OE COMPLEMENÍAçÂO/RETIFICAçÁO DO EDITAL N.O OOII
2024 - PMCJ. OE 17 0E MA|O OE 2024.

o PREFETTO E O SECRETARTO DE AOMTNTSTRAÇÃO OO MUNtolpto
DE CAMPOS OE JULIO, no uso de suas atribuiçôes lêgais, RESOLVE:

1) INCLUIR no subit€m 4.4 do Edital N.' 01/2024 a alínea g com a seguinte
redaÉo:

vg) para cândidato voluntáÍio da Justiça Eleitoral oú jurâdo quo atu e no Tri-
punal do JúÍi, comprovante expêdido pelâ JustiÇâ Eloitoral ou Vare CrimF
nâl do Tribunal do Júri, contendo o nome completo do elêitor ou jurado, a
íunçâo dêsempênhada, o turno e a data da elêição ou datas quê prestou

serviço de jurado perante o Tribunâldo Júri.

1.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito Municipal

DELOIR JOSÉ DE MORAIS

Secrelário Municrpal dê Admlnislração

EXTRAÍO DO CONTRATO TEMPORARIO DE PRESTAçÁO DE
sERVtçO 60/2024

REGIDO PELÂS LEIS MUNICIPAIS NO. 1.945, OE 05 DE MARÇO DE
2024

DA ESPÉClE: Prestêção de serviço do agente de saúde.

DO OBJEÍO ContrataÉo de Agente Comunitário de Sâúde (ACS), em
conformidade com o Processo Sêletivo Simpliíicâdo no 001/2024.

DO VALOR: ValoÍ m6nsalde R$ 2.824,0'l (Dois mil, oitocêntos êvint6 quâ-

lro reâis ê um cenlavo).

OA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRA:

Fict1at 26312024

Orgãoi 02 - Secrêtaria Municipâl de Saúd€

Unidade: OOG - Fundo Municipal de Saúde

Função: l0- Saúdê

SubÍunção:3o1 -Atsnção Básicâ J

Progíama: 0002

Proy'Alividade: 20035

Catêgoíia Econômica: 3

Grupo: 1

Mod : 90

Elom.;04

Desdob.:00

GÍupo: 1

Código: 500

Delalhe MT: í 002000

Reculso Orçamenlário

02.006.1 0.301.0002.20035.0000.3.1.90.04.00.1.500.1002000

DA V|GÊNCA: 03r08DO21 â O2t06t2025-

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMÉGG|AN| - Prêlêito / CONTRATAN-

TE e CAIQUE CEZAR SOUZA DA SILVA/ CONTRATADO.

Aryadne M. Sântos / Fiscalde Contíatos

EXÍRÂTO DO CONTRATO N. 66/2024 DE PRESÍAçAO DÊ
sERVrçOS

EXTRÂTO DO CONTRATO N" 66'2024 OE PRESTAçAO DE SERVIçOS

REGTDO PELA LEt MUNTCTPAL No. '1.945, DE 05 DE MARÇO OE 2024.

DA ESPÊClE: PrestaÉo dê Sêrviços.

DO OBJETOT Contratação do ProfgÉEor d. Educação Flsica, em confor-

midadê com o Processo Seletivo Simplificado n6 O01n024

DO VALOR: Valor mensal dê R$ 5,303,02 (Clnco mll, t.ezêntos 6 três
rsais 6 dois conlavos)

DA DOÍAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Dotação:54,í

Óígão: 08 - Sêc.êtâria Municipal de Educação

Unidade: 002 - Fundob

Função: 12

Subfunçáo: 361 - Ge3táo Admlnl8tratlva-

Prog,ama:0002

Prôleto/Atlvldâdê: 20086

CatêgoÍla Econômlca: 3.í.90.00.00

Grupo: í
Código:540

Detalhe MT: í007000

DA VIGÊNCIA: 06/06/2024 à 05106/2025

PARTES: MUNICIPIO OE CAMPOS DE JULIO/CONTRATANTE E IGOR

ALVES STLVA /CONTRATADA (O).

Sândra MaÍtins
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